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ANO XXXIX- N• 074 CAPITAL FEDERAL TERÇA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 1984 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 30, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.094, de 27 de dezembro de 1983, que "reajusta os vencimentos e proventos 
dos funcionários do Quadro das Secretarias das Seções Judiciárais da Justiça Federal de Primeira Instância, e dá ou­
tras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.094, de 27 de dezembro de 1983, que "reajusta os vencimentos e 
proventos dos funcionários do Quadro das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância, e dâ ou­
tras providências". 

Senado Federal, 25 de junho de 1984. -Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da ConstituiÇão, e eu, Moacyr Da!la, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO, N• 31, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.095, de 27 de dezembro de 1983, que "reajusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras 
providências''. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.095, de 27 de dezembro de 1983, que "reajusta os vencimentos, sa­
lários e proventos dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 25 de junho de I 984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA IOO•SESSÃO,EM 25 DE JUNHO 
DE 1984 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr.l9~Secretário da Câmara dos 
Deputados 

EncaminhandO à revisão do Senado Federal aut6gra­
fos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara nY 118/84 (n~ 634/75, 
na Casa de origem) que .. institui o Código Civil". 

-Projeto de Lei da Câmara n<?ll9/84 (n_~272f79, 
na Casa de origem), que .. institui o tombamento do 
sítio cultural denominado Cinelândia, na Cidade do 
Rio de Janeiro, e dá outras providências". 

-Projeto de Lei da Câmara n<:> 120/84 (n~> 305/75, 
na Ot.sà de origem), que "'altera a redação do art. 49 e 
acrescenta dispositivos ao art. 59 da Lei o., 3.373, de 
12 de março de 1958, que dispõe sobre o Plano de As­
sistência ao funcionário e sua famflia;-e dá o.utras 
providências". 

-Projeto de Lei da Câmara nY 121/84 (n9 496/79, 
na Casa de origem), que "'dispõe sobre a aplicação 
obrigatória dajornada-padrão de trabalho (arts. 58 e 
61 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro_vada 
pelo Decreto-lei _n., 5 .452, de 1~> de maio de 1943), aos 
vigilantes ou guardas de segurança em estabelecimen­
tos çle crédito". 

- Projeto de Lei da Câmara nY 122/84 (n~' 
2.742/76,_ na Casa de origem), que "'introduz alte­
rações na Lei nl' 1.079, de lO de abríl de f950, que 
''defíne os crimeS de responsabilidade e regula o res­
pectivo processo de julgamento'', para o fim de 
compatibilizá-la integralmente com a ConstitUiÇão 
em vigor", 

-Projeto_ de_ Lei da úima,ra n'i' 123/84 (nY 
1.068/79, na Casa de origem), que "disciplina o 
transporte de madeira em toras, por via fluvial" .. 

-Projeto de Lei da Câmara n<:> !24/83 (n9 
2.770/84, na Casa de origem), que "dispõe sobre a 
atualização monetária das importâncias devidas pela 
Fazenda Pública, em virtl.Lde de sentenÇa judicial, 

SUMÁRIO 
simplifica trâmites processuais, e dá outras providên­
cias". 

-Projeto de Lei d~ Câmara n~> 125/84 (n"' 
2.951/76, na Casa de origem), que torna obrigatória 
a criaçõ, em todos os municípios brasileiros, de par­
ques específicãmente destinados à preservação do 
meio ambiente, e dá outras providências". 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 126/84 _ (n~' 
1.950/83, na Casa de origem}, que dispõe sobre a 
criação e o funcionamento do Juizado Especial de 
Pequenas Causas". 

-Projeto de Lei da Câmara n9.l27 /84 (n~' 148/79, 
na Casa de origem}, que .. dispõe sobre a comerciali­
zação de defensivos destinados à agropecuária, insti-, 
tui a obrigatoriedade de receituário agronômiCo e ve­
terinário para sua aquisição, e dâ outras providên­
cias". 

-Projeto de-Lei da Câmara n<?l28J84 (n9 547/79, 
na Casa de origem), que "altera dispositivos da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nO? 5.452, de J9 de maio de 1943, dispondo 
sobre o trabalho noturno e_ o_ çxecutaçlo em condições_ 
de insalubridade". 

-Projeto- de Lei çla Câmara n9 129/83 (n<? 
1.594/79, na Casa de origem), que .. mantém a deno­
minação de Celso Suckow da Fonseca para o Centro 
Federal de Educação Tecnológica, com sede na cida­
de do Rio de Janeiro". 

-Projeto de Lei da Câma,ra n9 130/84 (n9 
2.769/83, na Casa de origem), que ""altera dispositi­
vos do Decreto-lei n<?7.66I, de21 de junho de 1945-

--Lei de Falências". 
-Projeto de Lei da Câmara n<? 131/84 (n<:> 459/79, 

na Casa de origem), que "altera a redação do art, 192 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n<? 5.452, de l9 de maio de 1943", 

-Projeto de_~<;!_a Câmara n9 132J84 (n<:> 764(75, 
na Casa de origem), que ••diSpõe sobre a concessão 
de meia-entrada a estudantes em cinemas e teatros". 

_-Projeto de Lei da Câmara n9 133J84 (n., 553/79, 
na Casa de origem), que ~·altera o art, 33 e o§ 29 do 
art. 64 da Lei nY 3.807, de 26 de agosto d_e._1960- Lei 
Orgânica da Previdên_cia Soei~~·~ 

-Projeto de Lei da Câmara nY 134/84 (n~' 028/83, 
na Casa de origem), que .. torna eliminatória a prova 
de Ungua Portuguesa no c-oncurso vestibular". 

-Projeto de Lei da Câmara n9 135/84 (n9l70j75, 
na Casa de origem), que .. dispõe sobre a contagem 
recíproca do tempo de serviço prestado pelo traba­
lhador como segurado do INPS e beneficiário do 
FUNRURAI..". 

1.2.2 ;_ Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 

Designação de Comissão Especial para o estudo 
do Projeto de Lei da Câmara n<:> 118/84, lido ante­
ríofniênte,- e fixação do prazo para oferecimento de 
emendas à matêtia. 

1.2.4 - Leitura de Projeto 

-Projeto d~ Lei do Senado n~>l09, de 1984, de au­
toria do Sr. Nelson Carneiro, que .. altera dispositivo. 
da Lei n<? 6.367, de 19-10-76, que dispõe sobre o segu­
ro de acidentes do trabalho a cargo do INPS, de 
mO-do a determinar que a competência para apreciar 
litígios ãcidentârios seja a da JustiÇa do Trabalho". 

1.2.5 - Discu~:sos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO - Considerações 
sobre a dívida social do Governo e uma melhor dis­
-tribuição de renda para o Nordeste. 

SENADOR MÁRIO MAIA- Apelo às autorida­
des econômicas do País no sentido de que concedam 
anistia dos débitos contraídos pelos pequenos agri­
cultores do Estado do Acre, 

SENADOR PASSOS PORTO - Reivindicação 
de entidades ligadas à construção civil. de Sergipe jun­
to à Secretaria Especía1 de Abastecimento e Preços. 

SENADOR ROBERTO SATURNINO -
Regozijando-se com trabalhadores da Companhia 

.Siderúrgica Nacional pela forma exemplar como se 
COf!duziram em recente movimento grevista. 
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SENADOR MUR!LO BADAR6- Comício da 
Cobrança, realizado na última 4• feira na cidade de 
Barbacena - MG. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Libertação 
de pássaros e queima de gaiolas por crianças da Bar­
ra da Tijuca - RJ. 

1.2.6 - Requerimento 
N~' 125/84, de autoria do Sr. Nelson Carneiro, de 

homenagens de pesar pelo falecimento do ex­
Deputado Lopo Coelho. Aprovado, após usar da pa­
lavra no encaminhamento da votação o Sr. Nelson 
Carneiro. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n~' 5/81 (n~' 3.035/80, 

na Casa de origem), alterando o art. 111 da Lei n9 
6.226, de 14 de julho de 1975, que ''dispõe sobre a 
contagem recíproca de tempo de Serviço Público Fe­
deral e de atividade privada, para efeito de aposenta­
doria, e dá outras providências". Votação adiada por 
i'alta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 10/81 (n~' 
1.529/79, na ·casa de origem) que ·~dispõe sobre a 
aposentadoria, com proventos integrais, dos ex­
combatentes segurados da Previdência Social". Vo~ 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 44/81 (n'i' 587/79, 
na Casa de origem), que "veda aos velculos de comu­
nicação de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuários Ou qualquer outro tipo ~e 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncios e de comerciais que não sejam negociados, 
produzidos, criados, filmados, gravados, copiados­
imagem e som - por profissionais e empresas brasi­
leiras". Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara fl9 53(77 (n9 227/75, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre condições a 
observar na renovação de contratos de atletas profis­
sionais, e dá outras providências'.'. Votação adiada-­
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 65/79 (n"' 
4.257 j17, na Casa de origem), que Hautoriza a alie-

naçiio de imóveis residenciais da Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes". Votação adiada por falta 
de quorum. 

- Requ_eril!tento n~ 784/83, de autoria do Sr. Se~ 
nadar Henrique Santillo, solicitando a criação de 
uma Comissão Especial Mista, composta de 11 Sena­
dores e 11 Deputados, para, no prazo de 120 dias, 
com a colaboração das en'tidades mais representati­
vas da sociedade civil, discutir e apresentar soluções 
para a crise econômico-financeira do País. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 104/84, dos Senadores Nelson 
Car-rleiro_e_ Humberto Lucena, solicitando urgência 
para o Projeto de Lei do Senado nl' 290/83, de auto­
ria do Senador Nelson Carneiro, que revoga a Lei n~' 
7.1J8_, de 7 de novembro de 1983. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Requerimento n~' 840(83, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, propondo a inserção em Ata, de 
um voto de aplauso aos termos da Carta com que o 
ex-Ministro Hélio Beltrão se demitiu, e um voto de 
louvor pela sua eficiente gestã6 n·os Ministérios da 
Previdência e Assistência Social e Extraordináiío 
para Desburocratização. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 79/79 (n'i' 
1.511/75, na Casa de origem), que "acrescenta pará­
grafo ao art. 5~' da Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Social, alterada pela Lei n~' 5.890, de 8 de junho de 
1973". (Apreciação pfeliminar da juridicidade.) Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- ~ -Projeto de Lei do Senado n~' 145/81, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que "atribui às Secreta­
rias de Agricu_ltura dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal a competência exclusiva para fixar 
as quotas de farelo de trigo cabentes a cada produtor 
rural". Votação adiada por falta de quorum. 

--=._ Projeto de Lei do Senado n~' 76/83, que "acres~ 
centa disposítivo à Lei n~' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, visand9 restabelecer o privilégio ·da indeni­
~ção dobrada ao trabalhador QUe conta mais de 1 O 
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anos de serviço e ê despedido sem justa causa". Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

J .4- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 
SENADOR NELSON CARNEIRO- Necessida­

de da criação de órgão governamental que possibilite 
o financiamento de pequenas propriedades agrárias 
aos lavradores sem terra. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA - Conside­
rações sobre o problema dos .. bóias-frias", a propó­
sito de dispositivo do anteprojeto de reforma da CLT 
eliminando a eventualidade do trabalho do emprega­
do rural. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Reeleição 
do economista Camilo Calazans para a Presidência 
da ALIDE- Associação Latino-Americana de Ins­
tituições Financeiras de Desenvolvimento. Transcur­
so do 329 aniversário de fundação do Banco do Nor­
deste. Documento encaminhado ao Ministro da Fa­
zerida pelo Presidente do Banco do Nordeste, conten­
do o resultado das atividades daquele órgão. 

SENADOR HENRIQUE SANT!LLO- Cente­
nário de nascimento do poeta goiano Leo Lynce. 

D - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÚXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão 
de 22-6-84. 

3 - RE'J.'IFICAÇÃO 
A ta da 88• Sessão, realizada em 8-6-84. 

4 - MESA DIRETORA 

5 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 100~ Sessão, em 25 de junho de 1984 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência do Sr. Moacyr Dalla 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE- ~ 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Raimundo Parente 
-Aloysio Chaves - Hélio Gueiros - Alberto Silva -
Helvídio Nunes - João Lobo - Almir Pinto - Josê 
Lins - Virgílio Távora - Humberto Lucena - Mar­
condes Gadelha- Milton Cabral- Aderbal Jurema­
Cid Sampaio- Luiz CaValCante-:..._ Lourival Baptista­
Moacyr Dalla- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino 
- Murilo Badaró - Josê Fragelli _- Jviarcelo Miranda 
- Affonso Ca.margo - Jaison Barreto - Jorge Bor-
nhausen - Lenoir Vargas - Pçdro Simon - Ocfávio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 30 Srs~ Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I ~'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
ÇJF!CIOS: 

Do Sr. l9-Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

(')PROJETO DE LEIIJA CÂMARA 
N• 118, DE !984 

(N9 634/75, na Casa de origem) 

be iniciativa do Senhor Presidente da República 

lnstitui o Código Civil. 

(*)Será publicado em Suplcntento 1t presente edição. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 119, DE 1984 
(N~' 272/79, na Casa de origem) 

Institui o tombamento do sido cultural denominado 
Cinelândia, na Odade do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Fica tombado o sítio cultural ~enominado 
_Çinelândia, na Cidade do Rio_ de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro. 

§ 1~' Entende-se por Cinelândia a área abrangida pe­
los imóveis da Praça Floriano, da Avenida Rio Branco, 
desde o Museu de Belas Artes até os da Avenida Beira­
Mar, inclusive, os da Avenida Treze de Maio e da Rua 
Evariste da Veiga voltados para a praça Floriano, a 

-Praça Floriano e seus monumentos e a área outrora ocu-J 
pada pelo Palácio Monroe. . _ 
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§ 29 Na área onde existiu o Palãcio Monroe n_ão se­
rão permitidas construções, sendo reservada exclusiva­
mente para implantação de jardim. 

Art. 29 O Poder Executív.o, atravês do Ministério da 
Educação e Cultura, no prazo de 30 (trinta) dias, a con­
tar da data da publicação da presente lei, iomará as pro­
vidências necessárias para que o Instituto de Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional inscreva os referidos bens 
nos Livros de Tombo, _conforme disposto no Decreto-lei 
n9 25, de 30 de novembro de 1937, 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de s~á publi­
cação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI No 25, DE 

30 DE NOVEMBRO DE 1937 

Organiza a prOteção do patrimônio histórico e 
artistico nacional 

CAPITULO 11 
Do Tombame:nto 

Art. 4? O Ser-víçO-do Patriiilôniõ Histórico e Artísti­
co Nacional possuirá quatro Livros do Tombo, nos 
quais serão inscritas as obras a que se refere o art. I? des­
ta Lei, a saber: 

1- no Livro do Tombo Arqueológico, EtnográfiCo e 
Paisagístico as cofs-as-perlénCentesãs categonas de arte 
arqueológica, etnogrâfica, ameríndia e popular, e bem 
assim as mencionadas no § 29 do citado art._ 4:~'; 

2- no Livro do TombQ Histórico, as coisas de inte­
resse histórico e as obras de arte histórica; 
3- no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de 

arte erudita, nacional ou estrangeira; 
4- no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras 

que se incluírem na categoria das artes aplicadas, nacio­
nais ou estrangeims. 

§ l? Cada um dos Livros do Tombo- poderá ter 
vários volumes. 

§ 2? Os bens que se incluem nas categorias enuméra­
das nas alíneas l, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão defini­
dos e especificados no regulamento que for expedido 
para execução da presente Li:i. 
.. . . . .. . .. .. .. . . -.................... ~ .. ·-·~···-. .,... 
·····················~·-············"'·~·-·~····-·~-· 

(À Comfssao de Educaçao e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 120, DE 1984 
(n" 305/75, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 4'1 e acrescenta dispositi­
vos ao art. 5" da Lei n9 3.373, de 12 de março de 1958, 
que dispõe sobte o Plano de Assis~ência ao funcio­
nârio e sua família, e dá outras providências. 

O Congresso Naciom~l_ decret~: 
Art. i" O art. 4'~> da Lei n"' 3.373, de 12 de março- de 

1958, pãssa a Vigótãr eom a seguinte redação: 

.. Art. 4'1 A importância da pensão devida ao 
conjunto dos dependentes será canstit_qída de uma 
parcela familiar, igual a 50% (cinqüentá pOr cento) 
do salário:.base sobre o qual incide o desconto men­
sal compulsório para o Instituto de Ad.miliistraÇão 
Financeira da Previdência Sociã.l - lAPAS, e mais 
tanias parce[as iguais, cada uma, a r O%- (dez ·-por 
cento) do mesmo sal4rio-base, quantos forem os de-­
pendentes do segumdo, até o máximo de 5 (Cinco)." 
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Art. 2" Ao art. 5'~' da Lei n9 3.373, de 12 de março de 
i958:- ficam acrescentados Os seguintes§§ 2.,- e 3", com re­
numeração do único existente: 

"Art. 5'~' .. ··-·· ··-~-----·-····~········ 
§ IO ............. ·-·---------.. •••••••• 
§ 29 Inexístíndo benefícíáríos dã. categoria dOs 

enumerados nos incisos I e 11 deste artigo, o segura­
do poderá nomear quaisquer outros que Vivam sob 
-sua dependência econômica, para o recebimento ~e 
pensão. · 

§ 3'~' A depeÕ.dência econà"m_ica dos benefi­
ciários indicados nos incisos I e Il deste artigo é pre­
sumida e a referida no parágrafo anterior deve ser 
comprovada." 

Art. 3<:> Esta Lei entra r;m vigor na _data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3.373, DE 12 DE MARÇO DE 1958 

Dispõe sôbre o Plano de Assistência do Funcio­
nário e sua Família, a que se referem os art.I6I e 256 

-da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, na parte 
que diz respeito à Previdência. 

Art. 1"' O Plano de Previdên.cia tem por objetivo 
possibilitar aos funcionários -da Urlião, segurados obri­
gatôrios definidos em leis especiais e peculiares a cada 
instituição de previdência, meios de proporcionar, de­
pois de sua morte, recursos para a manutenção da res­
pectiva família. 

Art. 29 O Plano de Previdência compreende: 
1-SegUro obrigatório; 
II- Seuguro privado facultativo. 
Art. J9_ O Seguro Social obrigátorio garante os se-

guintes benefícios: 
f- Pensão vitalícia; 
11- Pensão temporária; 
III- Pecúlio especial. 
§ (9 O Pecúlio esPecial será calculado de acôrdo com 

o _art. 5"' de Decreto-lei n9 3.347, de 12 de junho de 1941, 
não podendo, porém, ser inferior a 3 (três) vêzes o 
_salãrio-base do con.tribuinte falecido . 

§ 29 - O pecúlio especial será concedido aos benefi­
ciários obedecida a seguinte ordem: 

a) - o cônjuge ·sobrevivente, exceto o d~quitado; 
b) os filhos menores de qualquer condição, ou entea-

dos; 
c) os indicados por livre nomeação do segurado; 
d) os herdeiros, na forma da lei civil. 

§ 3'i' A declaração dos ben.eficiãrios serã feita ou alte~ 
rada, a qualquer tempo, somente p~ante o IPASE, ~m 
processo especial, nela se mencionando claramente o cri~ 
tério para a divisão, no caso de serem nomeados diversos 
beneficiários. 

Art. 4'i' É fix.ada em 50% (cinqilenta por cento) do 
salârio-base~_sóbre o qual incide o desconto mensal com~ 
pulsório para o lPASE, a soma das pensões à família do 
contribuinte, entendida como esta o conjunto de seus .be~ 
neficiários que se habilítarem às pensões vitalícias e tem~ 
porárias. 

Art. 5'i' P'ara os efeitos do artigo anterior, considera· 
se família do seguradO: --

1 -_Para percepção de pensão vitalícia: 
a) a espôsa exCetO a des(iuit""âda qUê não receba pen· 

são de alimentos: 
b) o marido inválido; 
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c) a mãe viúva ou sob dependência econômica pre­
ponderante do fundonário, ou pai inválidO, no c-asó de 
Ser o segurado solteiro ou viúvo: 

li - Para a percepção de perisões temporãrias: 
a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a 

. idade d~ 2J (vinte e um) anos, ou se inválido, enquanto 
durar a invalidez; 

b). o irmão, órfão. de pai e sem padastro, atê a idade 
de 21 (Vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto durar 
a invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, 
sem filhos nem enteados. ' 

Parágmfo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte 
e um) anos, só perderá a pensão temporária quando ocu­
panie de cargo -público permanente. 

Art. __ 6'? Na distribuição das pensões, serão observa­
das as seguintes normas: 

··························-····~····· .. ~·.··-·~····-··~ 

·-······~-····~···-·······················-~·-~····-
(Às Comissões de Legislação Social e de Fi~ 

nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 12I, DE 1984 

(N" 496/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a aplicação obrigatória da jornada~ 
padrão de trabalho {arts. 58 e 61 da Consolidaçiio das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Deereto-lei n'1 SA52, 
de 1"' de maio de 1943), aos vigilantes ou guardas de 
segurança em estabelecimentos de erédito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I 'i' Fica suprimida a alínea b do art. 62 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n" 5.452, de I 'i' de maiO -de 1943, repondo-se a ordem 
seqllendaf das alíneas subsequentes. 

Art. _2~ Esta Lei entra em vigor na aata "de sua publi­
cação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

_ (_Aprovad~ pelo Decreto-lei n'? 5.452, 
de J9 de maio de 1943) 

TITULO 11 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

.............................................. 
CAPITULO 11 

Da Duração do Trabalho 

SECÂÓ I 

Disposição Preliminar 

Art._57. os- preceitos destes capítulos aplicam-se a 
todas as atividades, salvo as expressamente excluídas, 
constituindo exceções as disposições especiais, concer­
nentes estritamente a peculiaridades profissionais, cons­
tantes do Cã.pítulo f, do TítUlo rrr. 

SEÇÃO 11 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os em­
pregados em qualquer atividade privada, não excederâ 
de oito horas diári<ts, desde que não seja fixado-expressa­
mente outro limite. 

Art. 59. A_duração normal do traba_lho poderâ ser 
acrescida- de horas suplementares, em número não exCe-
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dente de duas, mediante acordo escrito entre emprega­
dor e empregado, ou mediante contrato coletivo de tra­
balho. 

§ }9 Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho 
deverá conltar, obrigatoriamente, a importância da re­
muneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 
20% (vinte por cento) superior à da hora normal. 

§ 2t> Poderá ser dispensado o acréscimo de sa"lário se_. 
por força de acordo ou contrato coletivo, o excesso de 
horas em uni dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda o 
horário normal da semana nem seja ultrapassado o limi­
te máximo de dez horas diárias. 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim c_onsidera­
das as constantes dos quadros mencionados no capítulo 
de "Segurança e Higiene do Trabalho", ou que neles ve­
nham a se incluídas por ato do Ministro do Trabalho, 
quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas_ me­
diante licença prévia das autoridades competentes em 
matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeitO; 
procederão aos necessários exames locais e à verificaçãO 
dos métodos e processos de trabalho, qu~r diretamente, 
quer por intermédio dC- autÕrid-acies sanitárias federais, 
estaduais e municipais~ Com quem entrarãO em- eiiú:ndi­
mento para tal fim. 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a 
- a"Ut"a-ção do trabalho exceder do limite legal ou conven­

cionado, seja para fazer face a motivo de força maior, 
seja para atender à realização ou conclusão de serviços 
inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 
manifesto. 

§ J9 O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser 
exigido independentemente de acordo ou contrato coleti­
vo e deverá ser comunicado, dentro de dez dias, à autori­
dade competente em. matéria de trabalho, C?U antes de$e 
prazo, justificado no momento da fiscalização sem pre­
juízo dessa comunicação. 

§ 29 Nos casos de excesso de horário por motivo de 
força maior, a remuneração da hora excedente não será 
inferior à da hora normal. Nos demais casos de excessos 
previsto neste artigo, a remuneraª~~-serâ, pelo menos, 
25% (vinte e CinCo por ceritó) suPerior à da hora normal, 
e o trabalho não poderá exceder de doze horas, desde 
que a lei não fixe expressamente outro limite. 

§ 3'1 Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, re­
sultante de causas acidentais, ou de força maior, que de-­
terminem a impossibilidade de sua realização, a duração 
do trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo neces­
sá;rio até o máximo de duas horas, durante o número_ de 
dias indispensáveis à recuperação do tempo período, 
desde que não exceda de dez horas diárias, em perído 
não superior a quarenta e Cinco ·dias por ano, sujeita essa 
recuperação à prévia autorização da autoridade compe­
tente. 

Art. 62. Não se compreendem no regime deste Capí-­
tulo: 

a) os vendedores pracistas, -os viajantes e os que 
exercerem, em geral, funçõeS de serviço externo não su­
bordinado a horário, devendo tal condição ser, explicita­
mente, referida na Carteira de Trabalho e Previdência 
Socíal e no livro de registro de empregã.dos, ficando-lhes 
de qualquer modo assegurado o repouso semanal; 

b) os vigias, cujo horáriO, entretanto, não -deVerá ex­
ceder de dez horas, e que não estarão obrigados à pres­
tação de outros serviços ficando-lhes, ainQa, assegurado 
o descanso semanal; 

c) os gerentes, assim considerados os que, investidos 
de mandato, em forma legal, exerçam encargos de gestão 
e, pelo padrão mais elevado de vencimentos, se diferen­
ciem dos demais empregados, ficando-lhes, entretanto, 
assegurado o descanso semanal; 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

d) os que trabalham nos serviços de estiva e nos de 
capatazia nos portos sujeitos a regime especial. 

Art. 63. Não havení. distinção entre empregados e 
interessad~s. e a participação em lucros ou comissões, 
salvo em lucros de caráter social, não exclui o participan­
te do regime __ deste Capítulo. 

Art. 64. O salário-hora normal, no caso do empre­
gado mensalista, será obtido dividindo-se o salário men­
sal cor_respondente à duração do trabalho, a que se refere 
o art. 58, por 30 vezes o número de ~ora~ dessa duração. 

Parágrafo único. Sendo o número de dias infertor a 
30, adotar-se-á para o cáJculo, em lugar desse número, o 
de dias de trabalho por mês. 

Art. 65. No caso do empregado diarista, o salário~ 
hora normal será obtido dividindo-se o salário diário 
correspondente à duração do trabalho, estabelecida no 
art. 58, pelo número de horas de efetivo trabalho. 

(Às Comissões de Coftstítuição e Justiça e deLe­
gislação. Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 122, DE 1984 

(NO? 2742/76, na Casa de origem) 

Introduz alterações na Lei nO? 1.079 de 10 de abril 
de 1950, que "define os crimes de responsabilidade e 
regula o respectivo processo de julgamento", para o 
fim de compatibilizá-la integralmente com a Consti­
tuição em vigor. 

O Congresso Nacional dçcreta: 

ArL J '1 Os arts. 81 e 82 da Lei n9 1.079, de 10 de abril 
de I 950, passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 81. A declaração de procedência da acu­
sação nos crimes de responsabilidade só poderá ser 
decretada por 2/3-(dOis terços)_dos membros da Câ­
mara dos Deputados. 

Art. 82. Não poderá exceder de 60 (sessenta) 
dias, contados da data da declaração de procedência 
da acusação, prazo para o processo e julgamento 
dos crimes definidos nesta lei." 

ArL 211 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

LJ;_GISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 1.079, DE 10 DE ABRIL_ DE 1950 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 
r~PeCtivo processo e julgamento. 

.. ~··. ···-~·-······~ .•... ~.~-~; ... · .. ; .. ~-.- .... :.!.· .. --

PARTE PRIMEIRA 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 

. ~._,.., .. ~--···· .-.. ' .......... ·- .... ···-- .... -... ;.. -~---~ 
TITULO J1 

Dos Ministros de Estado 

Art. 13. SãO crímes de responsabilidade dos Minis­
tros de Estado: 

4- não prestar dentro de 30 dias e sem motivo jus~, 
a_ qualquer das Câm3ras do Congresso Naciorial, as in­
formações que ela lhes solicitar por escrito, ou 
prestaremRnas com falsidade. 
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PARTE SEGUNDA 

Pr~so e Julgamento 

TITULO ÜNICO 

Dõ Presidente da República e Ministros de Estado 

CAPITULO I 

Da Denúncia 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar 
o Presídente da República ou Ministro de Estado, por 
crime de responsabilidade, perante a Câmara dos Depu­
tados. 
•••• ·-·- --~-~-~"'"" ~.--~~ ..... -.r-. ; ••••••• · •••••• " .,:; .• :.:; ••• 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

..... ·-· ......... ····~·· ....... ; ............ ········ 
Art. 81. A declaração !ie procedência da acusação 

nos crimes de responsabilidade só poderá ser decretada 
pela maioria absolyta na Câmara que a proferir. 

Art. 82. Não poderá exceder de cento e vinte dias, 
contados da data da declaração da procedência da acu­
sação, o prazo para o processo e julgamento dos crimes 
definidos nesta lei. 

·············-··~····-······~·-········-······~ ..... 
(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 123, DE 1984 

(Ni> 1.608/79, na Casa de origem) 

Disciplina o transporte de madeira em toros, por 
via fluvia1, 

O Congressó Nacional decreta~ 

Art. 19 É obrigatório o uso de, no mínimo, 2 (dois) 
rel;Jocadores no transporte, em jangada, de madeira em 
toros, por via fluvial. 

Parágrafo único. Os rebocadores deverão ser coloca­
dos de forma a proteger a nevegação local. 

Art. 2'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caçâo. 

Art. 39 Revogam-se as diposições em contrário. 

( Ã Comissão de Transportes, ComimicOçõeS e 
Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 124, DE 1984 
(1'-{~ 2.770/83, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da Repuô!ica 

Dispõe sobre a atualização monetária das impor­
- tãriCiáS devidas pela Fazenda Pública, em virtude de 

~ ~seiné-nçajudiciai, Simplifica trâmites processuais, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 q A atualização monetária das importâncias 
"'devidas pela Fazenda Pública, em virtude de sentençajuR 
dicial, será efetuada estabelecendo-se a equivalência da 
dívida em cruzeiros com o vaJor das Obrigações Reajus­
tâveis do TeSOuro Nacional- ORTN, vigorante na da­
ta: 
-l--do vencimento do déblto, quando se tratar de 

dívida líquida e certa; 
Il- da avaliação, em caso de desapropriação; 
Til- da sentença: 
~a)- .de primeira instância, ho caso de indenização por 

perdas e danos, cujo valor seja previamente conhecido; 
b) de homologação, nos casos de acordo, transação, 

conciliação ou laudo arbitral; 
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c) que julgar a liquidação, nos--demais casos. 
§ 1"' A equivalência será determinada mediante a di­

visão do valor da dívida, em cruzeiros, pelo valor nomi­
nal corrigido de uma Obrigação Reajustãvel do Tesouro 
Nacional- ORTN, no mês correspondente à data refe­
rida neste artigo, com o abandono dos algarismos deci­
mais a partir da quinta casa, inclusive. 

§ 29 A detenninaÇão do valor do débito, cgm a equi­
valência prevista neste artigo, assim como a fluência de 
juros, não retira a __ liquidez, certez_~_ e exigibilidade da 
dívida da Fazenda Pública. 

Art. 29 Do requisitório de pagamento, encaminha­
do ao presidente do "tribunal competente, na forma do 
inciso I do art. 730 do Código de Processo Civil, consta­
rão, obrigatoriamente, o valor original da dívida em eru~ 
zeiros, sua equivalência em Obrigações Reajustãvei$ do 
Tesouro Nacional, juros, se houver, e a indicação precisa 
do beneficiário da ordem de pagamento. -

Art. 39 Por ocasião do pagamento efetivo, a ordem 
serã emitida pela importâilcH:ctotal, convertida em cru­
zeiros em razão da equivalência corri as Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional, em seu- valo-r atUal, 
discriminando-se, no entanto, as parcelas refererltes ao 
principal, atualização e juros) se houver, de modo a ex­
tinguir inteiramente a obrigação, sem necessidade -de 
nova conta. 

Parágrafo único. O pagamento será_ efetuado me­
diante ordem bancária, nominativa, considerando-se 
quitado desde que creditada a respectiva importância em 
conta pessoal do credor, na agência por ele indicada, ca­
bendo a esta_c;omunicar o lançamento ao órgão pagador 
e ao beneficiário. 

Art. 49 Ao incluírem, eii1 seus orçamentos, as do­
tações cqocernentes ao pagamento dos dêbitos constan­
tes dos precatórios judiciários(§ J9 do art. 117 da Consti· 
tuição Federal), as pessoas jurídicas de dire"iio públicc 
considerarã_o_, também, as importâncias necessárias asa­
tisfazer a respectiva atualização monetáfia e os juros, as 
quais serãO Cstrin.8.diSCom- oase:nos·eremenlóS-irtôícaâos 
no art. 29 desta lei. 

§ }9 Verificando insuficiência de previsão orçamen­
tária para atender a qualquer das parcelas referidas no 
art. 39 desta lei, Q presidente do Tribunal competente so­
licitará ao Poder ExeCutiyo providências para a abertura 
de crédito suplementar, a fim de que os precatórios aPre­
sentados atê [9 de julho do ano anterior sejam saldados 
antes do encerramento do exercício financeiro de compe­
tência. 

§ 29 Na utilização dos recursos da Reserva de ~n­
tingência, incluída na Lei Orçamentária em conformida­
de com o art. 91 do Decreto_-lei n? 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, ou de dotação com igual finalidade constante 
dos orçamentos estaduais ou municipais, serã dada prio­
ridade ao ate_ndimento das solicitações de crêditoS suple­
mentares formuladas pelo Poder Judiciãrio, na forma do 
parágrafo anterior. 

Art. 59 Fica extinta a exigência de reconhecimento 
de firma em documento oficial apresentado em juízo, ou 
em qualquer outro papel assinado por magistrado, 
membro do Ministério Público, serventuário da Justiça 
ou autoridade administrativa. 

§ J9 Sem prejufzo do disposto neste artigo, o juiz, se 
tiver dúvida fundada quanto à autenticidade do doeu~ 
menta, poderá ordenar a conferência da assinatura pelo 
meio que considerar adequado e menos onerosç. 

§ 29 Em se tratando de cópia, extraída por metódos 
fotográficos ou eletrônicos, de papéis, documentos ou 
processos arquivados ou em curso eqt repartições admi­
nistrativas, a autenticaçã~ far~se-á administràtivamente, 
podendo o juiz, se julgaf' necessário, ·determinar a exi­
bição do original, em dia e hora previamente designados. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) 

Art. 69 O disposto nesta lei aplica~se aos processos 
pendentes e aos débitos residuais, observadas as seguin­
tes regras: 
I- o credor será intimado por carta postal, com aviso 

de recebimento, para manifestar~se no prazo de 30 (trin­
ta) dias; 

Il -Não sendo possível a intimação por via postal, 
esta f ar-se-á mediante edital publicado no Di4rio Oficial 
e em jornal de grande circulação; 

111- requerido o pagamento, observar-se-á a ordem 
de entrada dos pedidos; 

IV- se o pagamento não for requerido, recomeçará a 
correr a prescrição, por 2 (dois} anos, no final do prazo 
de que trata o inciso r deste artigo; 

V- tomar-se-á a 9ata r~ferida na alínea c do inciso 
111 do art. 19 desta lei,_ quanto ao cálculo da eQüiValência. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, a prescrição 
jã ocorrida de conformidade caril a legislação anterior, 
ou por ocorrer, de acordo 99m o inciso IV deste artigo, 
será decretada de ofício, arquivando-se defini_iivamente 
o processo de execução, após ·publicação do respectivo 
despacho, 

Art. 7~ Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) días 
após a data de sua publicação. -

Art. 8~ Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 433, DE 1933 

EiCelentfsslrilõS sei1fi0res Membros do Congress9_ Na­
cíorial: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de V. Ex's, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Justiça e da Fazenda, o anexo 
Projeto de Lei que "dispõe sobre a atualização mone­
tária das importâncias devidas pela Fazenda Pública, em 
virtude de sentença judicial, simplifica trâmites proces­
suais, e dá outras-,:,-rõvidências". 

Brasília, 23 de novembro de 1983.- Joã9 Figuehedo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 164: DE 21 DE NO­
VEMBRO DE 1983, DOS SENHORES MINIS­
TROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA FAZEN­
DA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repllblica: 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de 

V. Ex~ o anexo Anteprojeto de Lei, elaborado pela Pro­
curadoria Geral da Fazenda Pública, oriundos de conde­
nação judiciaL O texto decorreu de entendimentos com o 
Sr. Diretor-Gc;ral do E. Tribunal Federa_! de Recursos, a 
Comissão_ de Pi-ogramação Fi!lahCêita, -a Si:cretaria de 
Controle Interno deste _Ministêrio e a Secretaria Executi­
va do Programa Nacional de Desburocratização. 

2.- Trata-se de norma de direito processual, com im­
plicação em matéria financeira, da competência legislati­
va da União, com base no art. 89, in tem XVII, alíneas b e 
c, da Constituição da Repdblica, de forma a obrigár 
tambêm as Fazendas estaduais, municipais e autárqui­
cas. 

3. O anteprojeto tem por núcleo o sistema de equiva­
lência da dívida com as Obrigações Reajustâveis do Te­
souro Nacional, não só por se tratar de critério que se 
tem generalizado em tema de atualização monetária, 
como ainda por ser defendido pelos doutrinadores (cf. 
Amoldo Wald, Constitucionalidade e Legalidade da Cor­
reção Automática dos Requisitórios de Pagamentos de 
Condenação nos Casos de Desapropriação Direta ou Indi­
reta, "in" RDP 55-56:l<J3). 

4. Adotando o referído critério, o anteprOjeto possi.: 
bilita que a atualização monetária das importâncias de­
vidas pela Fazenda Pública seja feita automaticamente, 
de sorte que a extinção da obrigação ocorra de uma só 
vez, integral e definitivamente, dentro do exercício finan­
ceiro de sua competência, inclusivejufós;Se houver (arts. 
19 e 39). 
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5. Para esse fim, estabelece as datas-'bases de referên­
cia, de conformidade com a natureza de cada caso; deter­
ruína a fórmula de conversibilidade da moeda em ORTN 
e více•versa; aclara que a atualização e fluência dos juros 
n~o retiram a liquidez, certeza e exigibilidade da dívida 
(art. J9 e seus parágrafos, e art._3_9); indica os elementOs 
que devem constar dos requisitórios, para efeito de cá!­
culo e estimativas orçamentárias (art. 29); reitera o man­
damento constitucional da obrigatoriedade de inclusão, 
nos orçamentos das pessoas jurídicas de direito pllblico, 
das dotações necessárias ao pagamento, bem como prevê 
medidas facilitadoras da abertura de créditos suplemen­
tares (art. 49 e seus parágrafos). 

6. Outrossim, a exemplo do que já existe admiriistrati­
vamenté, pareceu oportuno incluir determinação no sen­
tido de extinguir a exigência de reconhecimento de firma 
effi papéis -oficiais, apresentados em juízo, iStO porque, 
confõi:"me apurado junto ao E. Tribunal Federal de Re­
cursos, tal exigência é burocratizadora e tem-se consti­
tuído num dos entraves ao rápido andamento e solução 
dos p-recatórios. 

7. Nesse sentido são as disposições do art. 59 e seus 
parágrafos, que, todavia, prescrevem medidas acautela­
deras para prevenir a autenticidade dos documentos em 
causa. 

8. Dado o caráter de lei de ordem pública, o art. 69 
estatui incidência imediata, aplicando-se aos processos 
pendentes e aos dêbitos residuais, para o que indica o g:i..: 
tério de· adaptação. --

Aproveitamos ·a oportunidade para renovar a V. Ex• 
os protestos do nosso mais profundo respeito. -
Ibrahim Abi Ackel, Ministro da Justiça - Maílson 
Nóbr~_ga, Ministro da Fazenda interino. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÚDIGO DE PROCESSO CIVIL 

{Lei n~ 5.869, de Il de janeirO de t~n3·.­
com as retificações da Lei nq- 5.925, 

de 19 de outubro de 1973) 

Art. 730. Na execução por quantia certa contfâ a 
Fazenda Pública, -citar-se-á a devedora para opor embar­
gos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo le­
gal, observar-se-ão as seguintes regras: 
I- o juiz requisitará o pagamento por intermêdio do 

presidente do tribunal competente; 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 
(Emenda Constitucional n~ I, 

de 17 de outubro de 1969) 
TITULO I 

Da Organização Nacional .................................................. 
CAPITULO VIII 
Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

'~-0""-o•c• O O~~ -..-o O O o o o. O O O o O O O.~- o O O O.--.·.~- ••• O·~--

Art. 117. Os pagamentos devidos pela Fazenda ré­
dera!, estadual ou municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se--ão na ordem de apresentação dos 
precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibi­
da a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçaffientárias e nos créditos extra-orçamentários 
abertos para esse fim. 
19 S obrigatória a inclusão, no orçamento das enti­

dades de dire~to pdblic'o, -de verba necessária ao paga­
mento dos seus débitos constantes de precatórios judi~ 
ciários,- apresentados até primeiro de julho. 

·······-············-····-··············-······· 



Junho de 1984 

Decreto~I~ci n~" 200, de 25 de fevereiro de 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Fe-­
deral, estabelece diretrizes para a Reforma Adminis­
trativa, e dá outras providências. 

Art. 91 O orçamento incluirá verba global para 
constituição de um Fundo de Reserva Orçamentária, 
destinando-se o_s__recursos a despesas correntes quandO se 
evidenciar deficiências nas respectiv~S dota~ões e se f.ti:er 
indispensável atender a encargo legal ou a nec~ssidade 
imperiosa do serviço. - - --

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

e celeridade, buscando sempre que possível a conciliação 
das partes. 

Art. 39 Considera in-se causas de reduzido valor eco­
nômico as que versem sobre direitos patrimoniais e de­
corram de pedido que, à data do ajuizamento, não exce­
da a 20 (vinte} vezes o saJário mínimo vigeri.te no País e 
tenha -por objeto: 

1 -a condenação em dinheiro; 
Il- a condenação à entrega de coisa certa móvel ou 

ao curnprímento de obrigação de fazer, a cargo de fabri­
cante OU Torilecedor de bens e serviços para consumo; 

IH- a desconstituição e a declaração de nulidade de 
contrato relativo a coisas móveis e .semoyeotes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~· ..... ~. -~---=- ·-- .. -~-;-._.::.~~--

( Ãs Comissõá de Constitu-içdo- e Justiça e de Fi:. 
nanças.) 

Projeto de Lei Da Câmara N"' 125, "r)E 1984 
(n~' 2.951/76, na Casa de Origem) -

Torna obrigatória a criação, em todos os municí­
pios brasileiros, de parques especificamente destina­
das à preservação do meio-ambiente, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. f9 Em todos os municípios brasileiros serão 

criados parques especlficamente destinad~s à preser­
vação do meio-ambiente. 

Art. 2~> Os parques serão localizados, de preferência, 
onde já estejam preserVadas a flora e a fauna primitiva 
da região e terão a ãrea mínima de 0,5% (cinco décimos 
por cento) do território municipal ou 5km 2 (cinco quilô­
metros quadrados). 

Art. 31' Os municípiOs-manterão equipes de trabalho 
com as finalidades de zelar pela área, impedindo a caça e 
a pesca, propiciar o reflorestamento com espêcimes nati­
vos que forneçam alimentos para a fauna silvestre e pos­
sibilitar o repovoamento da fauna em extinção. 

Art. 41' As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei serão custeadas pelos recursos orçamentários do Mi­
nistério da Agricultura, -ati-avês do Instituto Brasileíro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF. 

Art. 5t> O Poder Executivo, através do Ministério da 
Agricultura, regulamentará esta lei no prazo de 60 (ses­
senta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 6~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- _ 
cação. 

Art. 7'! Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• I26, DE I984 
(N9 1.950(83, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento do Jui­
zado Especial de Pequenas Causas. 

O Congresso N aciona1 decreta; 
I 

Disposições Gerais 

Art. f9 Os juizados Especiais de Pequenas Causas, 
órgãos da Justiça ordinária, poderão ser criados nos Es­
tados, no Distrito Federal e nos Territórios, para proces­
so e julgamento, por opção do autor, das causas de redu­
zido valor econômico. 

Art. 21' O processo, perante o Juizado Especial de 
Pequenas Causas, orientar-se-á pelos critêrios dã orali­
dade, simplicidade, infonnalidadé, economia processual 

_ § Jl' Esta lei não se aplica às causas de natureza alimen­
tar, falimentar, fiscal e de interesse da _Fazenda Pública, 
nem às relativas a acidentes do trabalho, a resíduos e ao 
estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho pa­
trimonial. 

§ 2~> A opção pelo procedimento previsto nesta lei im­
portará em renúncia ao crêtito exceden-te aOlimite eSta­
belecido neste artigo, excetuada a hipótese de conci­
liação. 

I! 
Do Juiz, Dos Conciliadores 

e Dos Kfbitros 

_Art. 49 O Juiz dirijirá o processo com ampla liberda­
de para determinar as provas a serem produzidas, para 
apreciá-las e para dar especial valor. às regras de _f!:Xpe-
riência comum oU técnica. __ -

Art. 5~ 0-Juizadotará em cada caso a decisão que 
reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais 
da lei e às exigências do bem comum. 

Art. 6~' Os conciliadores são auxiliares da J ustíça 
pãra os fins do art. 22 desta lei, recrutados preferente­
mente dentre bacharéis em Direito, na forma da lei local. 

Art. 79 Os árbitros serão escolhidos dentre advoga­
dos indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

li! 
Das Partes 

Art. 8~> Não poderão ser partes, no processo instituí­
do nesta lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de 
direito· público. as empresas públicas da União, a massa 
falida e o insolvente civil. 

§ J9 Somente as pessoas ffsicas capazes serão admitidas 
à propor ação perante o Juizado Especial de Pequenas 
Causas, excluídos os cessionários de direito de pessoas 
jurídicas. 

§ 21' O maior de 18 (dezoito) anos poderá ser autor, in­
dependentemente de assistência, inclusive para fins de 
conciliação. 

Art. 9~> As partes comparecerão sempre pessoalmen­
te, podendo ser assistidas por advogado. 

§11' Se uma das partes comparecer assistida por advo­
gado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, 
terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária presta­
da por órgão instituído junto ao Juizado Especial de Pe-

--quenas Causas, na forma da lei local. 
§29 Se a causa apresentar questões complexas, o Juiz 

alertará as partes da conveniência do patrocínio por ad­
vogado. 

§3~> O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo 
quanto aos poderes especiais. --

§4~> O rêu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma in­
dividual, poderá ser representado por preposto creden­
ciado. 

Art. 10~>_ Não se admitirá, no processo, qualquer for­
ma de intervenção de terceiro nem de assistência. 
Admitir-se-á o litisconsórcio. 

_Art. ll9 _Q Ministério Público intervirá nos casos 
previstos em lei. 
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IV 
Da Competência 

Art. 129 É competente, para as causas previstas nes­
ta lei, o Juizado do foro: _ 

I - dQ domiCílio do rêu ou, a critério do autor, do lo­
cal onde aquele exerça atividades proflSsíonais ou econó­
mtcas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, su­
cursal ou escritório; 
-TI- do lugar onde a obrigação deva ser ~atisfeita; 
UI- do domicílio do autor ou do local do ato ou fa­

to, nas ações para reparação de dano de qualquer natu­
r_eza • 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a 
ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste arti­
go. 

v 

Dos Atos Processuais 

Art. 13. Os atos processuais serão públicos e pode.. 
rão realizar-se em horário noturno, conforme dispuse­
rem as normas de organização judiciária. 

Art. 14. Os atos processuais serão válidos sempre 
que preencherem as finalidades para as quais forem rea· 
lizados, atendidos os cri~êrio_s indicados no art. 29 desta 
lt::!i. 

§ l~' Não se pronunciará qualquer nulidade sem que 
tenha havido prejuízo. 

§ 2~> A prática de atos processuais em outras comar­
cas poderá ser solicitada por qualquer meio idônt:o de . 
comunicação.-

§ 39_ Serão objeto de registro escrito esclusivamente 
os atos havidos por essenciais. Os atos realizados em au­
diência de inst'rução e julgamento deverão ser gravados 
em fita magnêtica ou equivalente, que serâ inutilizada 
após o trâsito em julgado da decisão. 

§ 41' As nonnas locais disporão sobre a conservação 
das peças do processo e demais documentos que o inS­
truem. 

VI 

Do Pedido 

Art. 15. O processo instaurar-se-á com a apresen­
tação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

§ J9 Do pedido constarão, de forma simples e em 
linguagem acessível: *" 
1- o nome, a qualificação e o endereço das partes; 
Il- os fatos e fundamentos, em forma sucinta; 
IH- o objeto e seu valor. 
§ 29 Ê lícito formular pedido genérico quando não 

for possível determinar, desde logo, a extensão da obri­
gação. 

§ 39 O pedido oral será reduzido a escrito pela Secre­
taria do Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fi­
chas ou fomulários impressos; 

§ 49 O Secretário será necessariamente bacharel em 
Direito. 

Art. 16. Os pedidos mencionados no art. 39 desta lei 
poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última hi­
pótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o li­
míte fixadO "naquele diS.PõSitivo. -

Art. 17. Registrado o pedido, independentemente 
de distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado de­
signará a sessão de con-ciliação, a realizar-se no prazo de 
10 (dez) dias. 

Art. 18. Comparecendo incialmente ambas as par­
tes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, 
dispensados o regiStro préviá do pedido e a citação. 

Parágrl:!fo único. Havendo pedidos contrapostos, 
poderá ser dispensada a contestação formal e ambos se~ 
rão apreciados na mesma sentença. 
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VII 

Das Citações e Intimações 

Art. 19. A citação far-se-á por correspondência, 
com aviso de re®bime.llto em mãos próprias, ou, 
trantando-se de pessoa jurídica ou firma individ1,1:ál, me­
diante entrega a-o encariegado da recepção, que serã 
obrigatoriamente identificado, or.i ainda, sendo neces­
sário, por o"ficlaTâejUStiça, independentemente de man-
dado ou carta precatória. -

§ li' A citação conterá cópia do peardo inTciál, dia e 
hora para comparecimento do citado e advertência de 
que, não comparecendo, considerar-se-ão verdadeiras as 
alegações iniciais e será proferido julgámento de plano, 

§ 2~' Não se fará crtação por edital. 
§ 31' O comparecimento espontâneo suprirá- a falta 

ou nulidade da citação. 
Art. 20. As intimações serão feitas na forma ·preViS­

ta para a citação, ou por qualquer outro meio idôneo de 
comunicação. 

§ 19 Dos atos praticados na audiência considerar-se­
ão desde logo cientes as partes. 

§ 29 As partes comunicarão ao juízci as mudanças de 
endereço ocorridas no curso "do processo, refutando-se 
eficazes as- iiltiri1ações enviadas ao local ant_erior_mente 
indicado, na ausência da comunicação. 

Vlll 

Da Revelia 

Art. 21. Não comparecendo o demandado à sessão 
de conciliaç_à_o_oJJ à a_q_diência de instrução e julgamento, 
reputar-se-ão verdadeiros os fato&. ale.é:ados-no pedido 
inici3.1, salvo se o contrâriQ r_esultar da convicção do Juiz. 

IX 

Da Conciliação e do Juízo Arbitral 

Art. 22. Aberta a sessão, o Juiz esclarecerá as partes 
presentes sobre as vantagens da conciliação, mostrando~ 
lhes os riscos e as conseqaências do litígio, especialmente 

- quanto ao disposto no § 29 -do art. 39 desta lei. 

Art. 23, A conciliação será conduzida pelo Juiz ou 
por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único. Obtida a conciliação, será reduzida 
a escrito e homologada pelo Juiz, mediante sentença com 
efícácia de título executivo. 

Art. 24. Não comparecendo o d~man_l:fªdo, o Juiz 
proferirá sentença. 

Art. 25. Não obt_ida a conciliação, as partes poderão 
optar, de comum acordo, pelo ju-íZo- arbitral, na forma 

prevista neatª-_lei. _ _ _ 
Parágrafo úniCO. OJUíZOàrbitral considerar-se-á ins­

taurado, independentemente de termo de compromisso, 
com a escolha do ârbitr_o pelas partes, fazendo o Juiz, 
caso não esteja o mesmo presente, sua convocação e a 
imediata designação de data para a audlêncTa- de ins­
trução. 

Art. 26._ O árbitro conduzirâ o proces~o com os mes­
mos critérios do Juiz, na forma dos arts. 49 e 59 desta lei~ 
podendo deciOir por eqiiidade. 

Art. 27. Ao término da instruçã9, ou nos 5 (cinco) 
dias subseqüentes, o árbitro apresentara O laudo ao Juiz 
para homologação por sentença irrecorrívêi. 

X 

Da Instrução e Julgamento 

Art. 28. N_ão instituído o juízo arbitral, proceder-se­
á imediatamente à audiência de instrução e julgaJl!ento, 
desde que não resulte prejuízo para a defesa. 

Parágrafo único. Não sendo possível a realização 
imediata, será a audiência designada para um dos 10 

·DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seção 11) 

(dez) dias subseqüentes, cientes desde logo as partes e 
testemunhas eventualmente presentes. 

Art. 29. Na audiência de_ instrução e julgamento se­
rão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, 
proferida a sentença. 

§ J9 Serão decididos de plano todos os incidentes 
qae possam interferir no regular prosseguimento da au­
diência. As demais questões serão decididas na sentença. 

§ 2Q SQbre os documentos apresentados por uma das 
-partes, manifestar-se-á imediãtamente a parte contrária. 
sem interrupção da audiência. 

Art. 30. O disposto neste capítulo aplica-se também 
quando se tratar de credor munido de titulo executivo 
extrajudicial. 

§ 19 Obtida a conciliação entre as partes, será profe­
rida a sentença homologatória prevista no parágrafo ú­
nico do art. 23 desta lei. 

§ 29 Não compareCendo o devedor, será proferida a 
-sentença prevista no art. 24 desta lei. 

§ 39 A sentença va~erá como título executivo jud1-:: 
cial. 

XI 

Da Resposta do Réu 

Art. 3l. A contestação, que será oral ou escrita, 
conterá toda a matéria de defesa, exceto argaição de sus­
peição ou impedimento do Juiz, que se precessarã na for­
ma da legislação em vigor. 

Art.--32. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao 
réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos 
Umítes do art. 39 desta ki, desde que fJJQdado nos_mes­
mos fatos que constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único. O _a_utor poderá responder ao pedi­
do do réu na própria audiência ou requerer a designação 
de nova data, que será desde logo fixada, cientes todos os 
presentes. 

XII 

Das Provas 

Art. 33. Todos os meios de prova moralmente legíti­
mos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para 
provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 34. Todas as provas serão produzidas na au­
diência de instrução e julgamento, ainda que não reque­
ridas previamente, podendo o juiz limitar ou excluir as 
que considerar excessivas, impertinentes ou protela­
tórias. 

Art. 35. As testem~nhas, até o máximo de 3 (três) 
para cada parte, comparecerão à audiência de instrução 
e jUlgamento, levadas pela parte que as tenha arrolado, 
1ndependentemente de intimação, ou mediante esta, se 
assim, for requerido. 

§ l9 O requerimento para intimação das testemu­
nhas- será- apresentad-e-à-Secretaria no mfnimo 5 (dnco)­
días antes da audiência de instrução e julgamento. 

§ 29 Não comparecendo a testemunha intimada1 o 
Juiz poderá determinar sua imediata condução, valendo­

- se, se necessárío, do concurso de fOrça pública. 

Art. 36. Quando a prova do fato exigir, o Juiz pode­
rá -inquirir técnicos de sua confiança, permitida às partes 
a apresentação de parecer técníco. 

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o 
Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, realizar ins­
pensão em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça 
pessoa de sua confiança, que Ihe relatará informalmente 
o verificado. 

Art. 37. A proVa oral não será reduzida a escrito, 
devendo a sentença re(erir, no essencial, os infon:nes tra­
zidos nos depoimentos. 
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XIII 

Da Sentença 

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de 
convicção do Juiz, com breve resumo dos fatos relevan~ 
tes ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo ~nico. Não se admitirá sCntença conde~a­
tória por quantia iliquida, ainda que genérico o pedido. 

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte 
que exceder a alçada estabelecida nesta lei. 

Art. 40. A execução da sentença serà processada no 
juíZo ordinário competente. 

XIV 

Do Returso 

Art. 4 L Da sentença, excetuada a homolOgãtória Q.e 
conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o pró­
prio jui-iado. 

§ 19 O recurso será julgado por turma composta de3 
(três)jufzes;em exercício no primeiro grau de juriSdição, 
reunidos na sede do juizado. 

§ 29 No recurso as partes serão obrigatoriamente re­
presentadas por advogado. 

_Art. 42. O recurso será_ oposto no prazo de lO (dez) 
dias, contados da ciência- da sentença, por petição escrita 
da qual constarão as razões e o pedido do embargante. 

§ 19 O preparo será feito, independentemente de in­
timação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à inter­
posição, sob pena de deserção. 

§ 29 Após o preparo, a Secretaria lntifnarã o recorri­
do para oferecer resposta escrita no prazo de tO (dez) 
dias. 

Art. 43. _ O recurso terá somente efeito devolutivo, 
podendo _o_ Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar 
dano ierreparável para a parte. 

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da 
gravação da fita magnética a que alude o §39 do art.l4 
desta lei, correndo por conta da requernte as despesas 
respectivas. 

Art. 45. As partes serão intimadas da data da __ sessão 
de julgamento. 

XV 

Dos Embargos de Declaração 

Art. 46. Caberão embargos de declaração quando 
na sentença houver obscuridade, contradição omissão 
ou dúvida. 

ParágrafO único. Os erros materiais podem ser corri­
gidos de ofício. 

Art. 47. Os embargQs de declaração serão _opostos 
por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, con­
tados da ciência da decisão. 

Art. 48. Quando opostos contra sentença, os embar­
gos de declaração suspenderão o prazo para o recurso. 

XVI 

Da Extinção do Processo Sem Julgamento do Mérito 

Art. 49. Extingue-se o processo, além dos casos pre­
vistos em lei: 

I __ quando o autor deixar de comparecer a qualquer 
- das audiências do processo; 

11- quando inadimissíveis o procedimento inStituído 
por esta lei ou seu proseguimento após a conciliação; 

lii -quando for reconhecida a incompetêcia territo­
rial; 

lV -quando sobrevier qualquer dos impedimentos 
previstos no art. 89 desta lei; 

V- quando, falecido o autor a habilitação depender 
de sentença ou não se der no prMo de 30 (trinta) dias; 
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VI -quando falecido o rêu, o autor não promover a 
citação dos sucessores no prazo de 30 (trinta) dias da 
ciência do fato. 

§ I" A extinção do processo independerá, em qual­
quer hipótese, de prévia intimação pessoal d~s partes. 

§ 29 No caso do inciso I, quando comprovar que a 
ausência decorre de força maior, a -parte poderá ser isen­
tada, pelo Juiz., do pagamento das custas. 

XVII 

Das Despesas 

Art. 50. O acesso ao JuiZido de Pequenas Caus~ 
independerá do pagamento de custas, taxas ou despesas. 

Art. SI. O preparo do recUrso, na forin~ do§ 19 do 
art. 42 desta lei, compreenderá todas as despesas proces­
suais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de 
jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária_ 
gratuita. 

Art. 52. A senteDÇã: não condenará o vencido em 
custas e honorários do advogado do vencedor, ressalvaM 
dos os casos de litigancia de má fé. 

Parágrafo único. Ulítigante de má fé será condenaM 
do a pagar multa à parte contrária, à qual não excederá o 
valor da causa. 

XVIII 

Disposições Finais 

Art. 53. Não se instituirá o Juizado de Pequenas 
Causas sem a correspondente h!Jplantação das curado~ 
rias necessárias e do serviço de assistência judiciáría. 

Art. 54. O acordo extrajudicial, de qualquer nature­
za ou valor poderá ser homologado, no juízo competente 
independentemente de termo, valendo a sentença como 
título executivo judicial. 

Parágrafo único. Valerá como título executivo ex~ 
trajudicial o acordo celebrado pelas partes, por instru­
mento escrito, referendado pelo órgão competente do 
Ministério Público. 

Art. 55. As normas de organização judiciáría local 
poderão: - -

I- estender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23. a 
causas não abrangidas nesta lei; 

11 - criar colegiados constituídos por juizes em 
exercício no primeiro grau de jurisdição e atribuir-lhC:S 
competência para os recursOs Interpostos contra decisões: 
proferidas em pequenas causas não processadas na for­
ma desta lei. 

Art. 56. Não se admitirá ação recisória nas caUsas 
sujeitas ao procedimento instituído nesta lei. 

Art. 57. _f.sta lei entra vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 58. Revogam-se as disposições em contrário; 

MENSAGEM N• 313, DE !983 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. _51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos de Senhor 
Ministro de Estado Orientador e Coordenador do Pro­
grama Nacional de DesburocratizaçãO, o anexo projeto. 
de lei quç .. dispõe sobre a criação e o funcionamento do 
Juizado Especial de Pequenas Cau-sas". 

Brasília, 24 de agosto de 1983 . ....,...-_Aureliano Chaves. 

EXPOSIÇÃO DE MOTiVOS N• óo7.~'ÔE 
17 DE MAIO DE !983, DO SENHOR­
MINISTRO DE ESTADO ORIENTADOR E 
COORDENADOR DO PROGRAMA NA 
CIONAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa 

Excelência o anteprojeto de lei, em anexo, que dispõe 
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sobre a criação do Juizado Especial de Pequenas Causas, 
integrado na Justiça ordinária dos Estados, e regula o 
processo a ser adotado para o julgamento dos litígios de 

__ rt!l~ureza patrimonial e de reduzido valor levados à sua 
apreciação. 

2. A elaboração do texto final do anteprojeto de lei 
foi precedida dé ampla corÍsulta à opinião pública e aos 
setores envolvidos na implantação e funcionamento do 
Juizado de Pequenas Causas. Em setembro de 1982, o 
Ministério da Desburocratização publicou o esbo((O do 
anteprojeto que, juntamente com as sugestões recebidas, 
foi revisto por uma comissão, coordenada pelo Secre­
tário Executivo do Programa Nacional de Desburocrati­
zação, e integrada pelos juristas: Nilson Vital Naves, do 
GabineteCl\dl-da Presidência da República; Kazuo Wa­
tanabe e Cândido Dinamarco, da Associação Paulista de 
M~-&!ª!r_a_dos; Luiz Melíbio Machado da Associação dos 
Juízes do Rio Grande do Sul; Paulo Salvador Frontini e 
Mauro José Ferraz Lopes, do Ministério Público de São 
Paulo e Rio de Janeiro, respectivamente; e Ruy Carlos 
de Barros Monteiro, do Ministério da Desburocrati­
zação. 

3. Os problemas mais prementes, que prejudicam o 
desempenho do Poder Judiciário, no campo civil, podem 
ser analisados sob, pelos menos, três enfoques distintos, 
a saber: (a) inadequação da atual estrutura doJudiciário 
para a solução dos litígios que a ele já afluem, na Sua 
concepção clássica de litígios individuais; (b) tratamento 
legislativo insuficiente, tanto no plano material como no 
processual, dos conflitos de interesses coletivos ou difu­
sos. que, por enquanto, não dispõem de tutela jurisdicio­
nal especifica; (c) tratamento processual inadequado das 
causas de reduzido valor econômico e conseqaente inap­
tídào do Judiciário atual para a solução barata e rápida 
desta espécie de controvérsia. 

4. A ausência de tratamento judicial ade_quado para 
a_s_ pequenâS causas- o terceiro problema acima enfoca­
do _:.-afeta, em regra, gente- humilde, desprovída de ca­
pacidade econônlica para enfrentar os custos e a demora 
de uma demanda judicial.~ A garantia mer3:f!1ente (ormal 
de ãcesso ao Judiciário, s"em que se criem as condições 
básicas para o efetivo exercício do direito de postular em 
Juízo, não atende a um dos princípios basilares da demo­
cracia, que é o da proteção judiciária dos -direitos inidivi­
duais. 

5. A elevada concentração populacional nas áreas 
·urbanas, aliada ao desenvolvimento acelerado das for­
mas de produção e consumo de bens e serviços, atua 
como fator de intensificação e multiplicação de conflitos, 
principalmente no plano das relações econô_rn_icas. Tais 
connitos, quando não solucionados., constituem fonte 
geradora de tensão social e podem facilmente 
transmudar-se em comportamertto anti-social. 

6. Impõe-se, portanto, facilitar ao cidadão comum o 
acesso à_ Justiça, removendo todos os obstáculos que a 
isso se antepõem. O alto custo da demanda, a lentidão e 
a quase certeza da inviabilidade ou inutilidade do ingres~ 
soem Jufzo são fatores restritivos, cuja eliminação co-ns­
titui a base fundamental da criação de novo procedimen~ 
to judi.clal e do próprio órgão encarregado de sua apli­
cação, qual seja o Juizado Especial de Pequenas Causas. 

7. Pelo sistema previsto no anteprojeto, O Juizado 
Especial de Pequenas Causas combina os dois regimes 
tradicionais de solução de conflitos, através da conju­

·-gãçãOâe mecanismos extrajudiciais de composição (con­
ciliação e arbitragem) e de solução judicial propriamente 
dita (prestação juriSdfcional específiCa). 

8.. Para atingir seus objetivos primordiitis, o aniepr;. 
jeto idealizou_o Juizado Especial de Pequenas Causas e o 
processo a ser nele seguido, com obediência a váiios 
princípios búsicos e específicos, a saber {a) facultativida­
de; (b) busca permanertte de concilíação; (c) simplícida-
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de; (d) celeridade; (e) economia; (f) amplitude dos pode.. 
res do juiz. 

9. A fa.cultatividade está presente não só na previsão 
de criação do juizado Especial de Pequenas Causas ã 
opção dos Estados, como ainda na sua utilização facul­
tatiw., a critério exdusivo do autor da ação, titular do di­
reito violado ou exigível. 

10. Preocupa-se o anteprojeto com a distinção entre 
as normas de processo civil, inseridas na competência da 
União, por força do disposto no art. 3~', item XVtl,Jetra 
b, da Constituição, e as regras inerentes à organização 
judiciária local, afetadas à competência da legislação to­
cal. 

li. Desta forma, além da própria criação do Juizado 
Especial de Pequenas Causas, foram deixadas para a des­
ciplina da lei local diversas outras questões de organi­
zação judiciária; tais como":: (a) o horârto de funciona­
mento do Juizado; (b) as condições e as formas de recru­
tamento dos árbitros e conciliadores; (c) a organização 
da secretaria do Juizado e de seus serviços auxiliares ou 
correlatos.; (d) o uso de meios técnicos, magnéticos ou 
eletrônicos, para gravação dos atos processuais. 

12-. ResPeitada a competência da lei que, seguramen­
te, irá atender-às peculiaridades regionais ou locais, o an­
teprojeto disciplinou o processo, a se desenrolar perante 
o Juizado Especial de Pequenas Causas, de maneira uni­
forme, em todo o territôrio nacional, como não poderia 
deixar de ser diante do sistema constitucional vigente; to­
da v la, é assegurado ao autor da ação o direito de escolha 
pelo processo especial e próprio das pequenas causas, re­
gulado no anteprojeto, ou pelo rito comum, estatuído 
nas normas geraís do CódigO -Clvil. A opção do autor 
pelo Juizado Especial de Pequenas Causas foi permitida, 
inclusive, nos casos em que o valor econômico- áo Seu di· 
rei to individual supere o limite fixado no art. Jl', mas esta 
opção. ímpórrará, sempre e automaticamente, na renún­
cia do titular do direito ao crédito excedente a esse limite 
(artigo 31', § 21'), 

13. O Juizado Especial de Pequenas Causas, por ou­
tro lado, tem por objetivo permanente a busca da conci­
liação das partes, que inspirou vários dispositiVos cons­
tantes do ant~projeto._À luz deste princípio, límitou-se a 
competênCiã: do Juizado às causas patrimoniais, de" valor 
atê 20 vezes do Maior Salário Mínimo, _e, dentre esta~. 
pela razão -prática da eliminação de dúvfdas quanto a va­
lor, às causas que objetivassem condenação a quantia 
cerfa:, entrega de coisa certa ou cumprímento de obri­
gação de fazer derivada de relação de consumo de bens 
ou serviços e, finalmente, às que visassem à desconsti­
fuição oü declaração de nulidade de contrato relativo a 
coisas móveis ou semoventes (art. 3~', I, li e 111). Igual 
princípio inspirou a exclusão do Juizado para o julgaM 
mento de causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal 
e de "interesse da Fazenda Pública, bem como as relativas 
a acidentes d~ trabalho, a resíduos, ao estado e à capaciM 
dade das pessoas, estas últimas, mesmo que de cunho pa­
trimonial (art. 39, § 1~'). 

14. Da mesma forma, a necessidade de plena dispo­
nibilidade dos direitos submetidos à apreciação do Juiza­
do teve como conseqüência correlata a exigência de total 
capacidade civil das partes envolvidas no processo, eis 
que somente estas podem transigir livremente, sem res­
trições de ordem formal ou procedimental. 

li. Resulta daí que somente pessoas capazes podem 
ser partes no processo desenvolvido perante o Juizado 
Especial de Pequenas Causas, excluídos., ainda, o preso, 
as pessoas juridicãs de direito público, a massa falida~ o 
insolvente civil (art. 8~', caput). Excepcionalmente, foi ad­
mitida a capacidade processual ativa do menor de 21 e 
.maior de 18 anos, sem necessidade de assistência (art. 81', 
§29), sob a consideração de que tais pessoas já dispõem 
de discernimento suficiente para, por si sós, cuidarem de 
setis intere"Sses patrimoriiâiS de pequeno valor. As empre­
sas públicas da União não podem ser parte no processo 
regulado no anteprojeto, porque sujeitas ã jurisdição da 
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Justiça Federal, nos termos do que dispõe o art. 125, l, 
da Constituição. 

16. O Juizado Especlãl de Pequenas Causa_s objetiva, 
especialmente, a defesa de direitos do cidadã,o, pessoa 
física, motivo pelo qual somente este pode ser parte ativa 
no respectivo processo. As pessoas jurídicas têm legitimi­
dade exclusiva no Pólo passivo da relação processual. 
Possíveis fraudes a esta regra foram evitadas com a proi­
bição -inSerta ·na parte final do art. 89, § l~', segunda o 
qual estão excluídos do direito de propor ação, no Juiza­
do, os cessionários de direitos pertencentes a pessoá-]urí­
dica. 

17. A simplicidade do processo foi obtida atravês da 
adoção dos critêrios de informalidade e oralidade. O arti- _ 
go 14 do anteprojeto dispõe que- os ·atos processuais se­
rão válidos sempre que preenherem as finalidades para 
as quais forem realizados, independentemente da forma 
de que se revistam, Preferentemente, estes··atos serão 
orais, não se materializando em registros escritos, e não 
se formarão autos, bastando o uso de fichas ou formu­
láríos espeCiais. 

18. A celeridade do processo motivou Q estabeled­
mento de ato único, onde se devem desenvolver_todas ou 
quase todas as etapas pertinentes à exposição, instrução 
e julgamento da Ga.Usa, isto ê, a sessão _de conciliação e 
julgamento. NeSta sessão únicã-as partes são ouv_idas e é 
tentada a sua conci_liação; são colhidas todas as provas e, 
enfim, é proferida a sentença. Praticamente, só se ·reali­
zam fora desta sessão os atos concernentes à apresen­
tação da petição inicial e à citação do réu ou intimãção 
de testemunhas, os quais se passam perante a Secretaria 
do Juizado, sem necessidade de interve_n_ção do juiz. 
Tudo mais é executado como parte integrante da sessão 
de conciliação e julgamento, realizada ordinariamente 
num mesmo dia, salvo motivo relevante e excepciOnal. 

19. Em respeito ao mesmo princípio de celeridade, 
foram reduzidas as hipóteses possíveis de incidentes pro­
cessuais, proibindo-se, definitivamente, a intervenção -de 
terceiros e reduzindo-se os prazos processuais. Foi admi~ 
tido o litisconsórcio que, na prática, sõ irâ eXistir ã opção 
do autor, uma vez que, tratando-se de causas limitadas, 
de cunho patrimonial, dificilmente poderá configurar~se 
o litisconsórcio unitário ou necessário. 

20. A gratuidade do processo no primeiro grau de ju­
risdição, consistente na isenção de custas e taxa judi­
ciária, teve comó Tuildamento o princípio de economia, 
aqui entendido como barateamento de custos para os li­
tigantes. A isenção, porém, não tem aplicação em caso 
de recurso, que é sujeito a preparo específico" (art. 52). 
Por outro lado, se a parte sucumbente recorrer e perma­
necer sucumbente, será condenada a pagar as custas e a 
taxa judiciária, inclusive as que fOram dispensadas no 
primeiro grau de jurisdiçãQ, como se isenção nenhuma 
houvesse existido (art. 53). Nesta última hipÓtese, o ven- _ 
cido no segundo grau de jurisdição pagará ainda os ho­
norários do ad_yogado do vencedor (art. 53). ldi;!ntjça 
medida é aplicada ao _litigante de má-fé, em qualquer 
grau de jurisdição. Acrescente-se que o desestímulo ao 
recurso funciona, também, como fator de Celeridade do 
processo. 

21. Considerações de economia ou barateamento de 
custos levaram o anteprojeto a prever a facultatividade 
de assistência das partes por advogado (art. 99). Não se 
desconhece o valo_r da assistênciajudíciária, poi' advoga­
do, às partes envolvidas em litígio judicial, mas certo ê 
que a obrigatoriedade de tal assistência, nas causas de 
pequeno valor econômico e reduzida complex_id<Ide jurí­
dica, pode impedir o ingresso da parte em jufzo, afron­
tando o preceito constitucional que assegura o livre aces­
so ao Judicíári_Q para a satisfação de direitos individuais 
injustamente lesados. As pequenas lesões de direitos sa­
crificam, indistintamenre, os pobres e_os mais afortuna­
dos. Quando a parte ê pobre, é -a ela ass~gurado o direito 
a assistência judiciária gratuita, Todavia, a parte que não 
é pobre bastante para obter este direito passa a não dis-
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por de condições para buscar, no Judiciário, ã realização 
do seu pequeno direito lesado, uma vez que o seu reduzi­
do ve~lor econômico não cómporta o pã.gamento dos ho­
norários }'lrofissionais de quem lhe irá prestar assistência. 

22. -~ importante considerar que o Juizado Especial 
de Pequen::~s Causas só irã processar e julgar causas pa­
trimoniais de pequeno valor, d9 interesse de partes capa­
zes~ ou seja, só se cuidará de direitos disponíveis entre 
partes que podem livremente transigir, o que, por si só, 
permite a dispensa da assistência técnica por advogados. 

23- __ Eo_r outro lado, se bem que facultativa, a inter~ 
venção do advogado, como assistente ou representante 
preposto da parte, não é proibid3.. O anteprojeto prevê, 
inclusive, que, se uma parte comparecer assistida por ad­
vogado ou, ainda, se for pessoa jurídica ou firma indivi­
dual, terá a outra, se quiser, direito à assistência judi­
ciária (art. 99, §H). Assegura-se, com isso, perfeita equi­
valência ou igualdade juridica entre as partes litigantes, 
sem qualquer prejuízo para o ideal de Justiça que conti­
nua subsistente, apesar da Sirriplicidade dos procedimen­
tos idealizados no anteprojeto. 

24. A facultatividade da assistência da parte, por ad­
vogado, no primeiro grau de jurisdição, não prevalece na 
fase recursal (art. 41, § 29), seja porque há interesse em 
desestimular o oferecimento d-e recursos meramente pro­
telatórios, seja porque a participação técnica de profis­
sionais habilitados passa a ser necessária para permitir o 
oferecimento, quando for o caso, de recurso eficaz con­
tra- sentença judicie~l injust<!, que a parte não poderia 
combater por seus p_r~prios m_ei?s: 

25. Princípio fundamental &.eguido pelo anteprojeto 
é, também, o da ampliação dos poderes do juiz. A ele se 
reservou posição de extrema relevância, através da atri­
buição de dirigir o processo com ampla liberdade: a) 
pa-ni-âeierminar as provas a serem produzidas; b) para 
apreciar aquelas que, efetivamente, o forem; e c) para 
dar especial valor às regras de experiência comum ou téc­
nica, ainda que não expressas em qualquer ato materíal 
do processo (art. 49), Além disso, desde que atendidos os 
fins sociais da lei e as exigências do bem comum, ao juíz 
foram conferidos poderes para dar a cada caso a solução 
que reputar mais jUsta- e equânime (art. 5~). 

26. Observados os princípios fundamentais acima 
expostos, r:f anteprojetO adotou esquema procedimental 
bastante simples, Supõe ele, após a apresentação do pe­
dido e a citação do réu, o desenvolvimento de fase prévia 
de conciliação, anunciada às partes pelo juiz, que as ad­
vei-tirá dos riscos e das conseqüências do letigio (art. 22). 
A tentativa de conciliação será conduzida ou pelo pró­
prio juiz, ou por conciliador, sob sua orientação (art. 
23). 

27. Obetida a conciliação, serâ ela reduzida a escrito 
e, -imediatamente, homologada por sentença judicial, 
com força de título executivo (art. 23, parágrafo único). 
Não Sendo pOssfvel a -conciliação, duplà alternativa é 
apresentade~ às partes: a) ou optam ambas, por acordo, 
pela instauração do juízo arbiti-al, o que ê efetivado pela 
escolhe~ do árbitro, independentemente de termo de com­
promisso (art. 25); ou b} são elas encaminhadas ao juiz 
para a realização da audiência de instrução e julgamento 
(art. 28). 

28. Na audiência, o juiz ouve as partes, ouve as pro­
vas e, enfim, prolata a sentença (art. 29). O anteprojeto 
não estabelece qualquer ordem para a realização dessa 
aUdiência que ê dirigida, exclusivamente, pelo juiz. Não_ 
ror prevista expressamente a hipótese de sustentação oral 
do direito à parte, quando estiver ela assistida por advo­
gado, eis que esta assiStêricia é facultativa. Alêm disso, a 
exposição feim pela própria parte, com simplicidade e 
singeza, é elemento importante para permitir ao juiz de­
cidir o caso, dando-lhe a solução mais justa e equânime. 

29. As questões- que possam intúferir--riã realização 
normal da audiência serão decididas de plano pelo juiz 
(art. 29, § J9), Qualquer outra questão deve ser decidida 
na se-ntença. 
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30. Por questões de ordem prática, não se previu, no 
anteprojeto, a execução da sentença proferida, a qual se­

-rá realizada em qualquer juízo competente dajustiçf! co­
mum. (;u:t. 40). A impossibilidade_ do estabelecimento de 
e~tos exclusivamente orais na fase de exe<:uçào torna in­
conveniente a sua realização no próprio Juizado Especial 
de Pequenas Causas, onde se desenvolveu o processo de 
conhecimento. Assim, excepcionalrrtente, a execução da 

·sentença passa a ficar a cargo de outro juízo que não o 
seu próprio prolator. A excepcionalidade, todavia, não 
traz consigo inconvenientes absolutos, nem invalidam as 
inovações introduzidas pelo anteprojeto, as quais consti­
tuem·, apenas, o instrumento legal necessârio para a 
criação efetiva do Juizado Especial de Pequenas Cãusas 
que irá atender, em cada unidade da Federação, as pecu­
liaridades e as necessidades ali verificadas. 

31. As sentenças· homologatórias de conciliação ou 
laudo arbrital são irrecorríveis. Contra as demais cabem 
embargos infrihgentes a serem julgados no próprio Jui­
zado (art. 41). Os julgadores do recurso serão três juízes 
em exercício no primeiro grau de jurisdição que se reuni­
rão na sede_ do_Juizado para proferir sua decisão (_art. 41, 
§ 19). Desta forma, acelaraMse o julgamento dos embar­
gos infringentes, sem congestionamento dos Tribunais 
de 2• Instância, ao mesmo tempo em que se assegura às 
partes a revisão da setença por outros juízes qüe não o 
seu original prolator. 

32. Os embargos infringentes, em regra, terão efeito 
meramente devolutivo e seu processamento independe 
de despacho do juiz, cabendo à própria Secretaria do 
Juizado receber a petição escrit~ do embargante (art. 42) 
e providenciar o preparo do recurso (art. 42, § I'~), bem, 
como a intimação do embargado para a devida resposta 
(art. 42, § 2~'). Excepcionalmente, o juiz poderâ dar aos 
embargos efeito suspensivo, para evitar dano irreparável 
à parte (art. 43). 

33. Os caos de obscuridade, contradição, omissão ou 
divida, na setença ou no acórdão que julgar os embarcas 
infringentes, serão solucionados por meio de embargos 
declaratórios (art. 47). Os erros materiais podem ser cor­
rigidos de oficio (art. 47, parágrafo único). 

34. Não se admitem quaisquer outros recursos, sen­
do, inclusive, inadmitida a ação rescisória (art 57), 
esgotando-se, assim, toda a prestação jurisdicional no 
próprio Juizado Especial de Pequenas Causas. Diante 
disso, foi necessário prever a ineficácia da sentença con­
denatória deste Juizado, na parte que exceder a sua alça­
da legal (art. 39). 

35. Por fim, o anteprojeto previu a homologação ju­
dicial ou o referendo do Ministêrio Público aos acordos 
ou transações extrajudiciais, para dar~lhes eficâcia de 
título exe_cutivo (art. 55), bem como autorizou a legis­
lação local a: a) estender a fase de conciliação a causas 
não abrangidas na competénciajurisdicional do Juizado; 
e b) criar colegiados compostos de juízes em exercício no 
primeiro grau de jurisdição, dando-lhes competência 
para julgar os recursos de decisões proferidas em peque­
nas causas não processadas parante o Juizado Especial 
de Pequenas Causas (art. 56, I e II). 

36. A implantação efetiva das curadorias necessárias 
e do serviço de assistência judiciária foi~ anid<!,, erigida 
em condição illdispensável para a própría institUição do 
Juizado (ar~, 54). 

37. Enfim, assegurar justiça ampla e eficaz constituí 
o dever maior do Estado, e o anteprojeto de lei destina-se 
precisamente a dai cumprimento a esse dever. Na medi­
da em que estende a proteção judiciária, hoje insuficien­
te, ao homem comum, insere-se ele, por inteiro, no pro­
cesso de democra.tização ora conduzindo por Vossa Ex­
celência com o apoio de todos os brasileiros. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respeito. -
Hélio Beltrão_, Ministro Coordenador e Orientador do 
Programa Nacional de Desburocratização. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 127, De 1984 
(n9 148/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a comercialização de defensivos des­
tinados ã agropecuaria, institui a obrigatoriedade de 
receituário agronômico e veterinário para sua aqui­
sição, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 A comercialização dos defensivos destinados 
à agricultura ou à pecuária fica sujeíta às normas insti­
tufdas nesta lei. 

Art. 29 Para os efeitos desta lei, considera-se defen­
sivo todo material químico ou orgãi1íco a séi- ã.piicado às 
plantas ou animais com a finalidade de combate, pre­
venção ou controle de insetos, vennes, pragas, doenças 
ou ervas daninhas prejudiciais ao seu desenvolvimento 
normal. 

Art. 3\" Os defensivos considerados nocivos ou peri~ 
gosos à saúde ou ao meio-ambiente, conforme classifi~ 
câ~ão a ser estabelecida pelo Ministério da Agl-icultufã, -
somente poderão ser entregues ao consumo mediante 
apresentação de receituário- fifmado por Engenheiro· 
Agrônomo ou Médico-Veterinário, de acordo com a des­
tinação do produto. 

§ I 'i' No verso do receituário, entre outros itenS que 
poderão ser estabelecidos em regulamento, deverão obri­
gatoriamente ser indicados os seguintes: 
I- momento e condições de aplicação; 
II- equipamento a ser utilizado; 
IIJ -a carência; 
IV- a fitotoxidade; 
V- a toxidade; 
VI- a proteção operacional. 
§ 2~" O Poder Executivo disporá, em regulamento, 

sobre a rotulagem, as bulas, os impressos, as etiquetas e 
os prospectos referentes aos produtos de que trata este 
artigo. 

Art. 4~" A concessão de qualquer financiamento para 
o setor agrícola, por entidade oficiaJ ou privada, fica 
condicionada à apresentação de receituário agronômico, 
fornecido gratuitamente, relativo à aplicação .de defensi-
vos agrlcolas. _ 

Art. 5~" Compete ao Ministério da Agricultura fisca­
lizar o cuniprimento das medidas estabelecidas no art. 3Y 
desta lei. 

Parágrafo unico. O Ministério da Agricultura, me­
diante convênio, poderã delegar aos Estados, aos_ Terri~ 
tóríos e ao Distrito Federal a competência de que trata 
este artigo. 

Art. 6~" Sem prejuíz_o da responsabilidade penal 
cabivel, a infração dcis normas desta lei acarretará as se­
guintes sanções: 
I- advertência; 
Il- multa aos estabelecimentos comerciais infrata­

res, de até 5 (cinco) vezes o maior salário de referência 
determinado pela lei n~" 6.205, de 29 de abril de 1975; 

I li- embargo do produto. 
Art. 7~" O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de 6.0 (sessenta) dias, dispondo, 'inclusive, sobi-e 
a forma de sua execução nos municípios oriâe Tnexi_sti_r 
profissional habilitado. 

Art. 8~" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 9Y Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N• 6.205, DE 29 DE ÃBRÍL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo 
como fator de correção monetária e acrescenta pará­
grafo único ao art. }Y da Lei n~' 6.147, de 29 de no­
vembro de 1974. 

o o o o o o o • o o o O O' o'o O.:, __ , 0":;:~·~-~--T~ ~.,c;:... O. o o o.~- o~ o-> o 

.............. ·- .. ·-·· .... ~-. --. -~ ... ~- __.... ·-·"' ~~-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

- Art. -2'? Em substituição à correção pelo salário 
mfnimo, o Poder Executivo estabelecerá sistema especiaJ 
de atualização monetãria. 

Panígrafo único. O coeficiente de atuálízação mone­
tária, segundo o disposto neste artigo, será baseado no 
fator de reajustamento salarial a que se referem os arts. 
l~' e 2~" da Lei nP 6.147, de 1974, excluído o coefiente de 
aUmento de produtividade. Poderá estabelecerRse como 
limlfi:, para a variação do coeficiente, a variação das 
-obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Art. 3~" O arLl'í' da Lei n~"6.147, de 1974, fica acresci­
do de parágrafo único com a seguinte redação: 

"Paragrafo único. Todos os salários superiores a 
30 (trinta) vezes o maior saláriO- mítlimo vigeÕ.te no 
País terão como reajustamento legal, obrigatório, 
um _açr_ésCimo igual à importância resultante e aplí­
cação àquele limite da taxa de reajustamento decor­
rente do disposto no caput deste artigo." 

(Às ComissõeS de AgriCultura de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 128, DE 1984 
(N9 547/79, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei g9 5.452, de 19 
de maio de 1943, dispondo sobre o trabalho noturno e 
o executado em conditões de insalubridade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ]'i' A Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n~" 5.452, de l~' de maio de 1943, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
I- O caput e os§§ I~" e 21" do art. 73 passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 73 Salvo nos casos de revezamento sema­
n-al ou quinzen-al, o trabalho noturno terá remune­
ração superior à do diurno e, para esse efeito, essa 
·remuneração terá um acréscirito de--40% (quaienta 
por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. 

§ [I' A duração normal do trabalho noturno ê 
de 6 (seis) horas, sendo a hora computada como de 
52 (cinqílenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos. 

§ 2~" Considera-se noturno, para os efeitos deste 
artigo, o trabalho executado entre as 22 (vinte e 

_:_c!_uas) ho!as de um dia e as 4 (quatro) horas do dia 
~ seguinte." 

11- O art. 189 passa a vigorar acrescido do seguinte 
paráàl-á'fo único: 

--"Art. 184 ........... ··-· .... ,.-.-.--. -- ..... 
~Parágrafo ónico. A duração normãl do traba~ 

lho, para os empregados nas atividades previstas 
neste artigo, não excederá de 6 (seis) horas diãrias." 

Ill- O art. 192 pas~a a ter a seguinte redaÇão: 

.. Art. 192 O exercido de trabalho em con~ 

dições insalubres, acima dos limites de tolerância es­
tabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a 
peiCepção de adicional respectivamente de 40 (qua­
renta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez 
por cento) da remuneração efetivamente púcebida 
pelo empregado, segundo se classifiquem nos graus 
máximo, mêdio e mínimO." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

. ' .... ' ..... ·-· •.••..• ~- ~- •• ~ ... '·"' ~'~. ·-~-· .. .-.~.-.c.·--.'-·-·' ·Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÀO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto~Iei n'i' 5.452, de 19 de maio _de 

1943) 

.... , ............. ~······:~ .......... -~-~· .. -...... ; 
TITULO Il 

Das- Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

................... ~- ................. ' " .. ,-.;' .•. -~'·'---·-~: 

....... -... ·.: ._ .. ·- ........ ·-· ..... -... ~ .... ~ ..... -... . 
CAPITULO 11 

Da Duraçio do Trabalho 

...................... ·- ......... -.............. . 
····=-~--~···········---·····-···········•······-·· 

SEÇÃO IV 
Do Trabalho Noturno 

Art. 73 Salvo nos casos de revezamento semanal ou 
quinzenal, o trabalho noturno terá remuneração supe­
rior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terâ 
um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, 
sobre a hora diurna. 

§ I~" A hora do trabalho noturno será computada 
como de 52 minu-tos e 30 segundos. 

§ 2~" _Considera-se noturno, para os efeitos deste arti­
go, o trabalho executado entre as 22 horas de um dia e às 
5 horas do dia seguinte. 

§ 3Y O acréscimo, a que se refere o presente artigo, 
em se tratando de empresas que não mantêm, pela natu­
reza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será 
feito, tendo em vista os quantitativos pagos por traba­
lhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às em­
presas cujo trabalho noturno decorra da natureza de 
suas ativjdades, o aumento será calculado sobre o salário 
mínimo geral vigente na região, não sendo devido quan­
do exceder desse limite, já acrescido da percentagem. 

§ 4'=' Nos horários mistos, assim entendidos os que 
abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica~se às ho­
ras de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus pa­
r?grafos. 

§ 5<> Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se 
~-disposto neste capítulo. 

··············-~·-·····-·····-~·-···-··~-:~: .... -. 

CAPITULO V 
Segurança e Higiene do Trabalho 

.. ·-~--·-·-~ ~- . ~-· . ~- . ·-- --· . --- ~-.. -...... •'• .- .-.· ......... --

. ...... ·--.-::----- .... _ .. ·-~-. -· . -.............. --., ............ . 
SEÇÃO X 

Instalações, Ma(qufnas e Equipamentos 

Art. 188. Em nenhum local de trabalho poderá ha­
ver acúmulo de máquinas, materiais ou produtos acaba­
dos, de tal forma que constitua risco de acidentes para os 
empregados . 

Art. 189. Deixar-se-á espaço suficiente para a cir­
culação em torno das máquinas, a fim de permitir seu li~ 
vre funcionamento, ajuste, reparo e manuseio dos mate­
riais e produtos acabados. 

§ IY Entre. as máquinas de qualquer local de traba­
lho, instalações ou pilhas de materiais, deverá haver pas­
sagem livre, de pelo menos 0,80cm (oitenta centímetros), 
que será de I ,30 (um metro e trinta centímetros), quando 
entre partes móveis de máquinas. 

§ 21" A autoridade competente em segurança do traR 
balho poderá determinar que essas dimensões sejam am· 
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pliadas, quando assim o ~xjglrem as característlcãs dus 
máquinas e instalações ou tipos de operações. 

Art. 190. As máquinas, equipamentos e instalilções 
mecânicas deverão ser malllidos em perfeitas condições_ 
de segurança. 

§ 19 As partes móveis de quaisquer mâquinãs ou 
seus acessórios, -incruSiVe- polias; Correias e Cixos de trans­
missão, quando ao alcance dos empregados, deverão es­
tar guarnecidas por dispositivos de segurança. 

§ 2'1 As máquinas deverão possuir, ao alcance dos 
operadores, dispositivos de partida e parada para que 
evitem acidentes. 

§ 3"' A limpeza, ajuste e reparação de máquinas só 
poderão ser xecutados quando elas não ~estiverem em 
movimento, salvo quando este for essencial à realização 
do_ajuste. 

Art. 191. As ferramentas manuais devem ser apro­
priadas ao uso a que se destinam e mantidas em perfeito 
estado de conservação, sendo proibida a utilização das 
que não atenderem a essa exigência. 

Art. 192. Os rrii.itores de gás ou ar comprimido de­
verão ser inspecionados periodicamente para a verifi­
cação de suas condições de segurança. 

Art. 193. Não serão permitidos a fabricação, a 
venda, a locação e o uso de máquinas e equipamentos 
que não atendam às disposições deste Capítulo. 

(À Comissão de Leglslacão Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 129, DE 1984 
(N9 1.593/79, na Casa de origem) 

Mantém a denomlnaçio de Celso Suckow da Fon­
seca para o Centro Federal de Educaçio Tecnológica, 
com sede na Odade do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A Lei n9 6.545, de 30 de junho de 1978, pas­
sa a vigorar com o seu art. I 9 acrescido do seguinte § 29, 
passando o atual parágrafo único a constitUir--o § 1'?: 

.. Art. 1'? 

§ ,, .... ~·-··-· .. --.,·~-~----.-·~···-~-
§ 29 Fica mantida a denominação de, "Celso 

Suckow da Fonseca" para o Centro Federal de Edu­
ca~ão Tecnológica, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro~" 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na dà.ta de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 6.545. DE 30 DE JUNHO de 1978 

Dispõe sobre a transformação das Escolas Técni­
cas Federais de Minas Gerais, do Paraná e Celso 
Suckow da Fonseea em Centros Federais de Edu­
ca ão Tecnológica, e dá outras providências. 

(À ComZ:~sãu de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• !30, DE 1984 
(n9 2769/83, na Casa de origem) 

De iniciiuiva do Senhor Presidente da República 

Altera dispositivos do Decreto-lei p9 7.661, de 21 de 
junho de 1945 -
Lei d~ Falências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !<:> O caput do art. 153, o art. !59, o caput e os 
inCisos I e 111 do§ !9 do art. 161, o inciso li do art. 169, e 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

os arts._l73 e 175 do Decreto_~lei n9 7.661, de 21 de junho 
de 1945 - Lei de Falências, passani a teia seguinte re­
dação: 

"Art. 19 Os credores anteriores à concordata, 
-independentemente de nova declaração, concorre­
rão à falência pela importância total dos créditos 
admitidos, deduzidas as quantias que tiverem rece­
bido na concordata. 

V -lista nominativa de todos os credores não 
sujeitos à concordata, com o domicílio e a residên­
cia de cada um, a natureza e a importância dos res­
pectivos créditos; 

VI ..,... lista nominativa de todos os credores sujei­
tos à concordata, com o domicílio e a residência de 
cada um, a natureza e a importância dos respectivos 
créditos e a indicação do registro contábil da ope­
ração creditícia, assinada também pelo encarregado 
da contabilidade do devedor. 

Art. 161. Cumpridas as formalidades do artigo 
anterior, o escrivão fará, imediatamente, os autciS 
conclusos ao juiz, que, se o- pedido não estiver for­
mulado nos termos da lei, não vier devidamente ins­
truído, ou quando estiver inequiVOcamente caracte­
rizada a fraude, declarará, dentro de24 (vinte e qua­
tro) horas, aberta a falência, observado o disposto 
no parágrafo único do _a~t. 14 desta lei_. 

§I' ........................... ---------· 
I- mandará expedir edital de que constem o pe­

dido do devedor, a integra do despacho. e a lista dos 
credores a que se referem os incisos V e VI do pará­
grafo único do art. 159 dest!llei, para que seja publiR 
cada no órgão oficial, nos termos do§ 29 do art. 206, 
e mantido no Cartório à disposição dos interessaR 
dos. 

IH- marcarâ, observado o disposto no art. 80 
dC:Stil-fei, prazo para os credores sujeitos aos efeitos 
da _concordata que não constarem, por qualquer 
motivo, na lista a que se referem os incisos V e VI d'? 
parágrafo único do art. 159, apresentarem as decla­
rações e documentos justiq~atiVos de seps créditos. 

Art. 169 ................................. . 

JI- comunicar aos credores constantes da lista 
mencionãda nos incisos v· e VI do parágrafo único 
do art. 159 desta lei a data do ajuízamento do con­
cordata, a natureza e o valor do crédito, e proceder, 
quanto aos demais, pela forma regulada no art. 173. 

Art. I 73. Os crêdiUJs arrolados na lista a que se 
referem os incios V e VI do parágrafo único do art. 
lS9 desta lei, não sendo impugnados, consideram-se 
incfuídos no· quadro geral de credores, independen­
temente de declaração e verificação, no valor indica~ 
do pelo devedor. 

§ i 9- Dentro dO -prazo d"e 2à(vinte) diaS, cOnta­
doS da publiCação do edital a cjüe se refere o inciso I 
do§ }9 do art. f61 desta lei, o comissário, o Minis­
tério Público, os credores, os sócios ou os acionistas 
da concordatária podem impugnar crédito constan­
te da lista mencionada no inciso VI do parágrafo ú­
nico do art. 159. 

§ 29 Autuada em separado, a impugnação de 
que trata o parágrafo anterior será processada, no 
que couber, nos termos dos arts. 88 e seguintes desta 
lei, devendo o comissário oferecer parecer, instruido 
co~ o extrato da conta do devedor. 

§ -3Q A verificação dos créditos omitidos pelo 
concordatário será fêita com observância do di_spos~ 
to ria Seção I do Título VI desta lei. 

Junho de l9B4 

§ 4Q O quadro geral será elaborado pelo comisR 
sârio e homologado pelo juiz, com base na lista no­
minativa prevista no inciso VI do parágrafo único 

-do art. 159 desta lei e nas sentenças proferidas em 
. impugnações de créditos ou em declarações tempes­

tivamente oferecidas. 
§ 59 Não havendo declaração tempestiva ou 

impugnação, o juiz homologará a lista mencionada 
no inciso VI do parágrafo único do art. !59 desta lei 
e determinará a sua publicação, como quadro geral, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publi­
cação do edital referido no inciso I do § l9 do art. 
161. 

Art. 175~ O prazo para o cumprimento da con­
cordata inicia-se na data do ingresso do pedido em 
jUízo. 

§ !9 O devedor, sob pena de decretação da fa­
lência, deverá: 
I- efetuar depósito, em dinheiro, das quantias 

que se vencerem antes da sentença que conceder a 
concordata, até o dia imediato ao dos re_spectivos 
vencimentos, se a concordata for a prazo; se à vista, 
efetuar ígual depósito das quantias correspondentes 
à percentagem devida aos credores quirografários, 
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à data do in­
gresso do pedido em jufzo; 

li- ........................ ---·-·--------
§ 29 O depósito realizado nos termos do pará­

grafo anterior in depende do quadro geral de credo­
res e de cálculo do contador do juízo, cabendo ao 
concordatáriO efetuá-lo, atendendo à soma das se­
guintes parcelas: 
I- créditos constantes da lista nominativa pre­

vista nos incisos V e VI do parágrafo único do art. 
159 desta lei, ainda que pendente procedimento de 
impugnação; 

11 - crêditos admitidos por sentença, mesmo su­
jeila ã -recurso. 
--~- §-39 Na hipótese do§ 19 deste artigo, a correção 
monetária não incidirá sobre período anterior às da­
tas dos depósitos. 

§ 49 O juiz determinará que o valor referido no 
parágrafo anterior seja depositado, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, em instituição financeira, à 
ordem judicial e em conta que credite juios e cor­
reção monetária; cujo resultado reverterá em favor 
dos credores, na proporção dos respectivos créditos. 

§ 59 As parcelas depositadas, referentes a crédi­
tos posteriormente excluídos, reverterão, com os 
respectivos juros e correção monetária, a favor do 
concordatário. 

§ 69 Não efetuado o depósito rio prazo e na for­
ma prevista no inciso I do§ 19, sem prejuízo do dis-

·- ~-paSto no§ 79, ambos deste artigo, incidirá correção 
monetária, que será contada a partir do dia imedia­
to ao do vencimento da prestação, se for a prazo; se 
for à vista, a partir do 319 (trigésim-o pririleifo) dia 
subseqüente ao dQ ingresso do pedido em juízo. 

§ 79 A correção monetária incidirá nos crêditos 
que, por qualquer motivo, não forem incluídos no 
depósito, observado o parágrafo anterior. 

§ 89 Vencido o prazo a que se refere o inciso I 
do§ !9 deste artigo, sem que haja o depósito, o escri­
vão fará os autos conclus_os a_Q juiz que decretará a 
falência, decisão de que cabe agravo de instrumento 
sem efeito suspensivo. 

§ 99 O depósito só poderá ser considerado, 
para efeito de reforma de decisão, se, mesmo efetua­
do tardiamente, co_mpreender correção monetária e 
os juros previstos no parágrafo único do art. 163 
desta lei." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam~se as disposíções em contrário-; 
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MENSAGEM Ni~ 434, DE 1983 

Excelentíssimos Serihores Membros do Congresso Na~ 
cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senho­
res Ministros de Estado da Justiça e da Indústria e do 
Comércio, o anexo Projeto de Lei que •'altera dispo~_iti­
vos do Decreto-lei n~" 7.661, de 21 de julho de 1945". 

Brasília, 23 de novembro de 1983. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 573, DE 31 DE OU­
TUBRO DE 1983, DOS SENHORES MINfS; 
TROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA IN­
DÚSTRIA E b(J COMERCio: 

E.x.celentíssimo S6iih0i Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa Excelência o incluso Projeto de Iei que- altera dis­
positivos legais referenteS à Concordata Preventiva, dis­
ciplinada pelo Decreto-lei nl' 7.661,_ de 21 de julho de 
1945, e legislação posterior. 

2. Tal proposição ê fruto- de estudos realizados por 
Grupo de Trabalho constituído no Ministério dit Justiça_ 
com a finalidade especial de elaborar propostas de docu­
mentos legislativos disciplinadores de Falências e Con­
cordatas. O referido Grupo, após minucioso exame da 
matéria, houve por bem, inicialmente, preparar o Proje­
to de Lei que ara submetemos a Vossa Excelência, com o 
propósito de atualizar dispositivos ref~rentes à concor­
data preventiva. 

O Projeto ora apresentado não esgota os encargos co­
metidos ao Grupo de Trabalho na revisão de todo o ins­
tituto falimentar, que se. constitui em tarefa de longo al­
cance. 

Objetiva, entretanto, dar cuidado especial a aspectos 
legais da concordata preventiva, merecedora de reparos 
insistentemente reclamados pelos segmentos mais repre­
sentativos das classes interessadas. 
?3. A leglslação falimentar vigente tornou-se anacrôni- __ 
ca e carece de revisão, principalmente no que concerne -­
ao instituto da concordata preventiva, remédio proces­
sual capaz de ser utilízado com eficiência para solver di~ 
ficuldades financeiras fortuitas de empresas viáveis e ho­
nestas. 

6. O instrumento processual de que dispõe o sistema 
legal brasileiro para possibilitar a conservação da empre­
sa ê o da concordata, especialmente a preventiva. 

7. Entretanto, sua realização prática não mais- se 
amolda aos fins que inspiraram sua criação. A demora 
do procedimento, motivada por fatores diversos, embora 
vencíveis, tem sido a causa mais eficiente de transformar 
o instituto da concordata cautelar em instrumento de en­
riquecimento sem justa causa do beneficiário e·, 'grande 
parte das vezes, em até verdadeira moratória da falênéia: 

8. _Buscando solução original para possibilitar o bom 
uso do favor legal ao empresário, o projeto impririle céle­
r:idade processual, confere austeridade na adimplência 
das obrigações do beneficiário e dispõe sobre a corr,eção 
monetária. 

I - Celeridade Processual 
9. Valorizando a credibilidade merecida pelo empre· 

sárici Viável, o projeto dá solução a dois dos maiores en­
traves procedimentais de que sofre a concordata preven­
tiva e nesse sentido pretende simplificar o processo das 
verificações e das impugnações de crêdito (art. 159, pará­
grafo único, V e VI, art. 161, § 1~. I e UI, art. L73, §§ 1~", 

2~, 3~ e 5~"), e dispensar formalismos inúteis à elaboração 
do quadro geral de credores (art. 173, ~'caput", e§§ 4~> e 
5~", e arL 175, § 2~>), peça dã maior importância na SiSte­
mática do processo da concordata. 

10. Com ísso, o projetO perinite tenha a concordata 
preventiva curso desobstruído, visando a dar maior di­
nâmica ao pro~imento e' evitando sua procrastinação. 

11 -Austeridade na Adimplência das Obrigações do Be­
neficiário 

1 L A celeridade processual e as medida:; protetoras 
de controle do cumprimento das obrigações assumidas 
pelo concordatário foram objeto da sistemática projeta­
da, pois ao mesmo tempo que o projeto outorga ao con­
cordatário o direito-dever de relacionar seus credores e 
os respectivos créditos, sujeitos ou não à concordata (art. 
159, parágrafo único, V e VI), obriga-o à conferência 
contábil de tais registros, que deve vir atestada por pro­
fissional ao qual é cometida responsabilidade sobre tais 
declarações. A condição de ser registrado o comerciante 
pretendente da concordata (Lei de Falências, art. 158, I), 

-e de estar obrigado a manter sua contabilidade atualiza~ 
-da (Lei de Falências, art. I5ÇI, __ IV e V), acrescida do 
-princípio -legal de que os registros contábeis comprovam 
obrigações mercantis, foi o elemento motivador da 
adoção do dever de arrolar os seus credores e as carac~ 
terísticas dos respectivos créditos. 
- De outra parte, coino ao juÍ~ somente é dado verificar, 
no despacho inaugural, se o re_querente atendeu aQs re~ 
quisítos formS.ls (L. F., art. 161), para determinar ou não 
o processamento da concordata preventiva, fica ele im­
pedido de indefirir liminarmente o pedido quando, mes­
mo Vefificafldo a existência de grande veja atendidas as 
condições erigidas pelo art. 158 e inciso, e os requisitos 
do art. 159 e parágrafo único, elementos esses de nature­
za meramente formal (L. F., art. 161). O projeto autoriza 
ao juiz que; além da verificação das formalidades, indefi­
ra o pedido de concordata cautelar "quando estiver ine­
quivocamente caracterizada a fraude" (projeto, art. 161, 
..caput''), removendo a hipótese de serem impetradas 
concordat'!_s _pr!!'_ventivas que embora formalmente ins­
truídas se mostrem na sua essência fraudulentas. 

Procurou, ainda, a proposição tornar imume de dúvi· 
da a questãO -do depósito de que cuida o art. 175, §}I', I, 
da L. F., esclarecendo deva ser feito em dinheiro, não o 
subordinando à prévia existência do quadro geral de cre­
do_ r~~ e ao cálculo do contador judicíal (projeto, art. 175, 
§ 21', I e 11). Evita-se, destarte que erros e dúvidas sobre 
-CálclilõSj)O-ssam retardar _o dep9sito da prestação devida, 
no tempo e na fOr"ma prometidos. 

Simplificou-se o procedimento da verificação de crédi­
tos que, ao invés de subordinãr-se à complexidade da 
atUal praxe é suportado, fundameiltalmente, na lista no­
minativa apresentada pelo devedor com sua inicial (pro­
jeto, art. I 59, parágrafo único. VI). Esse rol será publica­
do juntamente com a iníchtl e o despacho que a acolher 
(projeto, art. 161, § 1~", 1), além de ser comunicado aos 
credoreS arroiados (projeto, art. 169, 11) e de ficar em 
cartório para exame dos interessado, o que- assegura ple­
no conhecimento do seu teor. 

O projeto -manteve a impugnação dos créditos apre­
sentados no rol inaugural (projeto, art. 173, §§ 11' e 2~"), 
cOriCedendo-se legitimidade, para tanto, ao comissário, 
ao Ministério Público, aos credores habilitados e aos só­
cios ou acionistas da concordatária. Alêm disso, conser­
vou o procedimento de veríficação dos créditos contidos 
pelo concord~~ário no rol referido (projeto, art. 173, § 
3~'). Todavia, o quadro geral de credores será efetivamen­
te elaborado pelo coplissârio, tendo por base a lista no­
minativa (projeto, art. 159, parágrafo único, V e: VI) e as 
decisões já proferidas ern impugnações de crédito em ha­
bilitações tempestivamente oferecidas (projeto, art. 173, 
§ 4~"), prevendo-se a homologação da própria lista nomi­
nativa como quadro geral de credores, se não houver de­
claração tempestiva ou impugnação (projeto, art. 173, § 
5•). . 

12. O modelo adotado no projeto simplifica a siste­
mática da verificação dos créditos "lato sensu". sem sa­
crificar a fiscalização e o atendimento às eventuais recla­
mações dos interessados. 

IH - Correção Monetária 
13. Com o fito de dirimir divergência doutrinária e 

pretoriana sobre a aplicabilidade da correção monetária, 
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o projeto disciplina a sua incidência de modo a não reti­
rar da concordata preventiva a característica de favor-le­
gal. 

14. Assim, a correção monetária não incide sobre o 
período anterior às datas dos depósitos, se estes forem 
feitos no prazo proposto pelo concordatário, nos termos 
do art. 175, § Jt>, I, do projeto. 

15. Eventual atraso no depósito da quantia devida se-­
rá compensado pela incidência de correção monetária, 
para que a concordata não venha sacrificar, desmesura­
damente, os credores a elajungidos (projeto, art. 175, §§ 
49 e 51'). 

16. Prevê-se que incida também correção monetária 
sobre créditos não incluídos, por qualquer motivo, no 
depósito (projeto, art. 175, § 6~") e que este, embora tar­
diamente efetuado, __ desde que compreenda correção mo­
netária e juros na forma projetada, possa ser considera­
do para efeito de reforma da decisão que houver declara­
do .a falência (projeto, art. 175, §§ 7~" e Sil). 

17. FeHo o _.depósito, o juiz deverá determinar sua 
imediata aplicação em instituição financeira, à ordem ju­
dicial, em cpnta que credite juros e correção monetária, 
atê seu levantamento pelos credores. É a estes que o pro­
jeto destina os resultados financeiros dos depósitos, na 
medida proporcional dos respectivos créditos, solucio­
nando, assim, a dissensão existente sobre o tema. (proje­
to art. 175, §§ J9 e 49). 

18. A abrangência específica da proposta, limitada ao 
âmbito da concordata preventiva, desaconselha, por ora, 
seja dada disciplina ao problema da incidência da cor· 
reção monetária na falência. 

19. A simplificação e a austeridade, assim previstas, 
armam o projeto de meios capazes de atender à necessi­
dade de adaptação do instituto da concordata preventiva 
à demanda atual da atividade empresarial. 

20. Não se exlul, entretanto, o indispensável 
e_quilíbrio entre os interesses do devedor e os dos seus 
credores. Estes não podem sujeitar-se a sacriflcios maio­
res que os jã impostos pela própria natureza do favor le­
gal, nem se admite que o concordatário seja agraciado, 
I'J._a práiic::i," cOm beneficios maiores que os concedidos 
por lei. 

21. Todavia, a austeridade não impede que a concor­
data preventiva seja utilizada como remédio capaz de 
permitir a conservação de empresa atingida por dificul­
dades fortuitas e venciveis, 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V. Ex• a 
expressão do nosso profundo respeito. - lbrahim Ab~ 
Ackel, Minjstro da Justiça -João Camilo Penna, Minis· 
tro da Indústria e do Comércio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 7.66I, 

DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Falências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constítuição, 

DECRETA: 

LEI DE FALENCIAS 

...... ·-·=~ ~··· ~ .... ·-· -............... -........ ., ... . 
TITULO I 

Da Caracterização e Declttração 
de Falência 

................................................ 
SEÇÃO SEGUNDA 

Da Declaração Judicial da Falência 

. . .- .. ~.--·~··········~···························· 
ArL 14 •. Praticadas as diligências ordenadas pela 

presente Lei, o juiz, no prazo de vinte e quatro horas, 
proferirá a sentença, declarando ou não a falência. 
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Parágrafo único. _A sentença quedeclãi'ar a falência: 
I- conterá o nome do devedor, o lugar do seu princi­

pal estabelecimento e o gênero _de comércio; os nomes 
dos sócios solidários e os__seus d_Qm_icHios; os nomes dos 
que forem, a esse tempo, diretores, gerentes ou liquidan­
tes das sociedades por ações ou por cotas de responsabi­
lidade limltUda; 

11 - indicará a hora da declaração da falência, 
estendendo-se, em caso de omissão, que se deu ao meio­
dia; 

111 - fixarã, se possível, o termo legal d;:~ falência, de­
signando a data em que se tenha caracterizado esse esta­
do, sem poder retrotraí-lo por mais de sessenta dias, cori=­
tados do primeiro protesto por falta de pagamento, ou 
do despacho ao requerimento iniciUJ da falência (arts. 8~ 
e 12}, ou da distribuição do pedido de concordata pre­
ventiva; 

lV - nomeará o síndico, conforme o dispoSto no art. 
60 e seu.s parágrafos; 

V - marcará o prazo (art. 80_} para os credores apre-. 
sentarem as declarações e documentos justific3tiVos dos 
seus créditos; 

VI - providenciará as diligências convenientes ao in­
teresse da massa, podendo ordenar a prisão preventiva 
do falido ou dos representantes da sociedade falida, 
quando requerida com fundamento em provas que de­
monstrem a prática de crime definido nesta Lei. 

TlTULüVI 
Da Verificação e Classificação dos Créditos 

SEÇÃO I 
Da Verificação dos Créditos 

Art. 80. Na sentença declaratória da falêricia, o JU.TZ­
marcará o prazo de dez dias, no mínimo, e de vinte no 
máximo, conforme a importância da falência e os_ Inte­
resses nela envolvidos, para os credores apresentarem as 
declaruções e documentos jusfificativos dos seus crédi­
tos. 

Art. 81. O síndico, logo que entrar no exercíc:ioJ do 
curgo, expedírá Cíi"CUlares aos credores que constarem da 
escrituração do falido, convidando-os a fazer a decla­
ração de que tmta o art. 82, no prazo determinado pelo 
juiz. 

§ 1 ~ As circulares, que podem ser impressas, conte­
rão o texto do art. 82 e serão remetidas pelo correio, sob 
registro, com reCibo de volta. Os credores, conforme a 
distância em que se acharem, podem ser convidados por 
telegrama. 

§ 29 O sfndico é respóOSável por quáisQ.uer p-rejuízos 
causados aos credores pela demora ou negligência no 
cumprimento desta obrigação, e somente se justificará 
exibindo o certificado do regiStrO do correio ou o recibo 
da estação telegrâfica, que provem ter feito, oportuna­
mente, o convite. 

Art. 82. Dentro do prazo marcado pelo juiz, os cre­
dores comerciai~ e civis do falido c em se tratando de s.o­
ciedade, os particulares dos _sócios solidariamente res­
ponsáveis são obrigados a apresentar em cartório, decla­
rações por escrito, em duas vias, com a firma reCOnheci­
da na primeira, que mencionem as suas-residências ou _as 
dos seus representantes ou procuradores no lugar da fa­
lência a importância exata do crédito a sua origem, a 
classificação que, por direito lhes cabe as garantias que 
lhes tiverem sido dadas e as reSpectivas datifs, e que espe­
cifique minuciosamente, os·oens e títulos do falido em 
seu poder, os pagamentos recebidos por conta e o saldo 
definitivo na data da declaração d_a_ falência, 
observando-se o disposto no art. 25. 

§ J9 A primeira via da declaração, o credor juntará o 
título ou títulos do crédito, em original, ou quaisquer do­
cumentos. Se os títulos comprobatórios do crédito esti­
verem }untos a outro processo, poder.ào ser substituídos 
por certidõe_s de inteiro teOr, extraídas dos respectivos 
autos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 29 Diversos créditos do mesmo titul~r podem ser 
compreen-didos numa só declaração, especificando-se, 
porém, cada um deles. 

§ 39 O representante dos debenturistas será dispen­
sado da exibição de todos os títulos originais, quando fi­
zer declaração coletiva de crédito. 

§ 49 O escrivão dará sempre recibo das declarações 
do crédito, e documentos recebidos. 

Art. 83. À medida que for recebendo as declarações 
de crédito, o escrivão entregará as segundas_ vias ao 
síndico, e organizará, com as primeiras e documentos 
respectivos os autos das declarações de cré.dito. 

Art. 84. Ao receber a segunda via das declarações de 
crédito, o síndico exigirá do falido, ou, no caso do art. 
34, n9 111, do seu representante, informação por escrito 
sobre cada uma. À vista dessa informação, e dos livros, 
p-apéis e aSseritos do falido, e de outras diligências que se 
efetuarem, o síndico consignará por escrito o seu paii-­
cer, fazendo-o acompanhar do extrato da conta do cre-. 
dor. 

§ \9 A informação do falido e o parecer do síndico 
serão dados na segunda via de_ cada declar~ção_à qual se­
rão juntos os extratos de contas e os documentos ofereci­
dos pelo falido e pelo síndico. 

§ 29 Quando a informação ou parecer fOrem con­
trários à legitimídade, importância ou classificação do 
crédito, serão havidos como impugnação, para os efeitos 
dos§§ 19 e 29 do art. 88, podendo o falido ou o síndico iiiR 
dicur outras provas que julgarem necessárias, para de­
monstrar a verdade do alegado. 

Art. 85. Na declaração de crédito do síndico, o fali­
do dará a sua informação, por escrito, nos cinco dias se­
guintes ao da entrega em cartório. 

§ !9 O síndico apresentará, dentro do prazo do art. 
14, parágrafo único, n\" V, para serem juntos aos autos 
das declarações de crédito, o extrato da sua canta nos li­
Vrõs do féilido e os títUlos cõmproba:tórios do seU crédito 
que, porventura, não tenham exibido (art. 62, parágrafo 
único). 
_ § 2? Nas vinte e quatro horas seguintes ao vencimen­

to do prazo do art. 14, parágrafo único, o9 V, o síndico, 
em petição que contenha a_ relação dos credore:s_ que de-. 
clararam os seus créditos, requererá a nomeação de dois 
deles para que, até o fim do prazo do art. 87, examinem o 
SeU-créditO, dand-o parecer na única vh da respectiva de-. 
ela ração. 

Art. 86. Nos cinco dias seguintes ao decurso d.o pra­
z_o do ~rt: 14, parâgrafo Ónico, n9 V, O síndico eritregará 
em cartório, para serem_juntos aos autos das declarações 
de crédito, as segundas vias, pareceres e documentos res­
pect_ivos, acompanhados das seguintes relações: 

I - dos credores que declararam o_s seus créditos, dis­
postos na ordem determinada no art. 102 e seu§ )9, men­
cionando os seuS-domicílios bem como o valor e a natu­
reza dos créditos; 

H- dos credores_ que não fizeram a _declaração do 
art. 82 mas constantes dos livros do falido, documentos 
atendíveis e outras provas, menciOnadas na mesma or­
dem e com as mesmas indicações do n\' I. 
. Art. 87. Findo o prazo do artigo anterior, as decla­

rações de crédito poderão ser impugandas, dentro dos 
cinco dias seguintes, quanto à sua ligitimidade, impor­
tância ou classificação. 

Parâgrafo único. Têm qualidade para impugnar to­
dos os credores que declararam seu crédito e os sócios oU 
acionistas da sociedade falida. 

Art. 88. A impugnação será dirigida ao juiz por 
meio de petição, instruída com os áocumentos que tenha 
o impugnante, o qual indicará as outras provas conside-. 
radas necessárias. 

§ J? Cada impugnação será autuada em separado, 
com as duas vias da declaração e os documentos a ela re-. 
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!ativos, para esse fim de desentranhados dos autos das 
declarações de crédito. 

§ 2Q Terão uma só autuação as diversas_ impug­
nações ao mesmo crédito. 

Art. 89. Para desistir da impugnação, o impugnante 
deverá pagar as custas e despesas devidas. Não havendo 
outros irrifmgantes, o escrivão fará publicar, por conta 
do desistente, aviso aos interessados de que, no prazo de 
cinco dias, poderão prosseguir na impugnação. 

Ãi-t. 90~ Decorridos os cinco dias marcados no art. 
87, os credores impugnados terão o prazo de três dias 
para contestar a impugnação, juntando os documentos 
que tiVerem--e indicando outros meios-de provas quere­
putem necessários. 

Art. 91. Findo o prazo do artigo anterior, será ime­
diatamente aberta a vista ao representante do Ministério 
Público, dos autos das declarações de crédito e das im­
pugnações, p<:).ra que, no p_r?ZO de cinco dias dê o seu _pa­
recer. 

Art. 92. Voltando aos autos, o escrivão os fará ime-. 
diatamente conclusos ao juiz que, no prazo de cinco dias: 

I -julgará os créditos não impuganados, e as impug­
nações que entender suficientemente esclarecidas pelas 
alegações e provas apresentadas pelas partes, mencio­
nando, de cada crédito, o valor e a classificação. 
II- proferirá, _em cada umas das restantes impug­

nações, despacho em que: 
a) designará audiéncia de verificação ·de .crédito, a 

ser realizado dentro dos vinte dias seguintes, que não po­
derão ser ultrapassados, determinando se houver neces­
sidade, expediente extraordinário para a sua realização; 

b) deferirá ou não as provas indicadas, determinan­
do, de ofício, as que entender convenientes e nemeando 
perito, se for o caso. 

Art. 93. Nomeado perito, os interessados, no prazo 
de três dias, poderão apresentar, em cartório, seus quesi­
tos. 

Parágrafo único. O perito deverá apresentar o laudo 
em cartório até cinco dias antes da dãta marcada para a 
audiência. 

Art. 94. Quarenta e oito horas antes de cada ay.diên­
cia de verificação de crédito, o escrivão fará c_onClUsós áO 
juiz os autos da impugnação de crédito respectiva. 

Art. 95. A audiência de verificação de crédito serã 
in1Cktda pela realização das provas determinadas que 
obedecerão à seguinte ordem: depoimentos dos impug­
nantes e do -impugilado, declarações do falido e inqui­
rição de testemunhas. 

§ 1.,.-- Terminadas as provas, o juiz dará a palavra, su­
CoCSsivamente, ao impugnante, ao impugnado e o repre­
sentante do _Minístêrio Público, se presente, pelo prazo 
de dez minutos improrrogáveis para cada um, e em se­
guida proferirá sentença. 

§ 29 A ausência de qualquer das partes ou dos seus 
~_rocuradores, do falido, de testemunhas ou do represen­
tante do Ministério Público, não impedirá o juiz de pro­
ferir a- sentença. 

§ 39 Q _escrivã() lavrará, sob ditado do juiz, ata que 
contenha o resumo do ocorrido na audiência e_ a_ _sen­
tença, sendo que os depoimentos tomados em apartado. 

__ § ~-Q A ata_, assinada peloju(Z e pelo escrivão e__se pre­
sentes, pelos procuradores e pelo representante do Mi­
nistériO Público, será junta aos autos da impugnação, 
acompanha~a dos depoimentos, assinados pelo juiz, es­
crivão e depoentes. -

Art. 9~- Na co_nformidade das decisões do jlli;!;L_Q 
sí1_1dico imediatam~nte l?rganizará o quadro geral dos 
credores admitidos à falência, mencionando as impor­
tâncias d_os_çréditos e a s_ua classificação, na ordem esta­
belecida no_ art. 102 e seu§ {9. 

§ J9 Os credores particulares de cada um dos sócios 
solidários serão incluídos no quadro, em seguida aos cre­
dores sociais, na mesma ordem. 
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§ 2~> O quadro, assinado pelo juiz e pelo síndico, será 
junto aos autos da falência e publicado no órgão oficial 
dentro do prazo de cinco dias, contados da data da sen­
tença que haja ultimado a verificação dos crêditos. 

Art. 97. Da sentença do juiz, na verificação do cré­
dito, cabe apelação ao prejudicado, ao síndico, ao falido 
e a qualquer credor, ainda que não tenha sido impugnan­
te. 

§ I~> A apelação, que não terá efeito suspensivo,_ 
pode ser interposta até quinze dias depois daquele em 
que for publicado o quadro geral dos credores, e serã 
processada nos autos da impugnação. 

§ 29 Se não for interposto recurso da decisão do juíz 
na impugnação de créditos, os respectivos autos serão 
apensados aos das declarações de crédito. 

Art. 98. O credor que se não habilitar no prazo de­
terminado pelo juiz, pdde declarar o seu crédito por pe­
tição em que atenderá às exigências do art. 82, 
instruindo-a com os documentos referidos no § __ ]9 do 
mesmo artigo._ 

§ J9 O juiz determinirá a littiin3.Çâo-pesSoal_ do fali­
do e do síndico, os quais, com observância do -disposto 
no art. 84 e no prazo de três dias para cada um, se mani­
festarão sobre o pedido, em seguida ao que o escrivão fa· 
rá publicar aviso para que os interessados, apréSentem, 
dentro do prazo de dez dias, as impugnações que enten~ 
derem. 

§ 29 Decorrido o prazo para impugnação dos inte· 
ressados, o escrivão farã vista dos autos ao representante 
do Ministério Público, que, no prazo de três dias, dará o 
seu parecer. 

§ 3"' Coin o paracer· do representante do Ministério 
Público, os autos serão conclusos ao juiz para os finS 
previstos no art. 92, cabendo, da sentença que julgar o 
crédito, recurso de apelação, que não terá efeito suspen­
sivo. 

§ 49 Os credores retardatários não têm direito aos 
rateios anteriormente distribuídos. 

Art. 99. O síndico ou qualquer credor admitido po­
dem até o encerramento da falência, pedir a exclusão, 
outra classificação, ou simples retificação de quaisquer 
créditos nos casos de descoberta de falsidade dolo, simu­
lação, fraude, erro, essencial ou de documentos ignora­
dos na época do julgamento do crédito. 

Parâgrafo único. Esse pedido obedecerã ao processo 
ordinário, cabendo da sentença o recurso de apelação. 

Art._ 100. Os credores admitidos à falência, por sen­
tença passada em julgado, podem requerer a restituição 
dos documentos que instruíram a sua declaração-de cré­
dito, nos quais o escrivãO certificará o-desentranhamen­
to, mencionando a classificação e o valor com que o cré­
dito foi admitido. 

Parágrafo únicá. Os -d"oCUmentos que houveram ins­
trufdo declarações de crédito imp~gnadas serão_ restituí­
dos na forma prevista neste artigo, mas deles ficará tras­
lados: s_e a impugnação tivii Versado matérja de falsida­
de julgada procedente a- restituição doS documentos so­
mente se dará depois de julgada ou prescita a açã_o_ pe­
nal. Art. 101. O juiz ou tribunal que, por fUiida~ento_ 
de fraude, simulação ou falsidade, excluir ou reduzir 
qualquer crédito, mandará, na mesma sentensa, que o 
escrivão tire cópia das PeÇas principais dos autos e da 
sua sentença ou acórdão, a fim de ser, no prazo de dez 
dias, encaminhada ao representante do Ministério Públi­
co, para os fins penais. 
. . . . . . . . • • . • • • • • +- •• - •. +. -· ••• -~-••••••• ..--,__,_.-,......,..,.,_. 

TITULO X 
Das Concordatas 

SEÇÃ\JPRIMEIRA 
Disposições Gerais 

Art. 153. Os credores anterioi-és -ã concordata, inde­
pendentemente de nova declaração, concorrérão à falên-
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cia pela importância total dos créditos verificadOs, de­
duzidas as cotas que tiveram recebido na concordata. 

. ............. -..... -.-........ -- -.-.·.· ..... ~-.: ... ----·. 
SEÇÃO SEGUNDA 

Da Concordata preventiva 

.-~ ............................................. . 
Art. !59. O devedor fundamentará a petição inicial 

expllcari"do, minuciosamente, o seu estado econômico e 
as razões -que justificam o pedido. 

Parágrafo único.-A petição Serâ instrui da com os se­
guintes documentos: 

I -prova de que não ocorre o impedimento do n~' I 
do art. 140; 

11 - prova do requisito exigido no n~' I do artigo ante­
rior: 

I li- o contrato social em vigor, em se tratando de so-
ciedade; -

ry- o último balanço f: o levantado especialmente 
para instruir o pedido, inventário de todos os bens, re­
lação das díVidas ativas e demonstração da conta de lu­
cros e perdas; 

V -_lista nominativa de todos os credores, com o 
domícilio e a residência de cada um, e a natureza e im­
portância dos--respectivos créditos. 

. .-_;,__;:-~. ~ .. ~. ~·- ........ -:-:· ...... : .. -..... -... -~ ...... . 
- Art. I. Cumpridas as formalidades do artigo ante­
rior, o escrivão fará, imeditamentC, os autos conclusos 
ao ju_iz, que, se o pedído não estiver formulado- nos Ú:r­
mos da lei ou nãQ vier devidamente instruído, declarará, 
dentro de vinte e quatro horas, aberta a falência, obser­
vando o disposto no parágrafo úljiêo -do art. 14. ·· ·· 

§ 111 Estando em termos o pedido, o juiz determinará 
seja proce~sado, proferindo despacho em que: 
I- mandarã expedir edital de que constem o pedido 

do devedor e a integra do despacho, para que seja publi­
cado no órgão oficial e em Outro jornã.l de grande ciTcu­
laçào: 

·····-~·····-····~··--····· ... · ... ~-.................... . 
III- marcará, observando o disposto no art. 80, pra­

zo para os credores sujeitos aos efeitos da concordata 
--apresentarem as declarações e documentos justificativos 

dos seus créditos; 
Art. 163. O despacho que manda processar a con­

cordata preventiva determina o vencimento antecipado 
de ~odos os créditos sujeitos aos se_us_efeitos. 

Parágrafo único. No processo de concordata preventi­
va, os créditos legalmente habilitados vencerão juros à 
taxa de 12% (doze por cento) ao ano, até o seu pagamen­
to ou depósito em juizo. 

Art. 16°9, AO comissâfio-- incumbe: ....... ~ ... -..... 
Il -expedir aos credores as circulares de que trata o§ 

I~' do art. 81, e preparar a verificação dos créditos pela 
forma ~guiada na seção primeira do título VI; 

•••••••• -••••• ""'"'"•.; •• ~- .-•• ·-··.'"' •• -;o-•••••••••.•••••••••• 

Art. 173. A verificaÇão dos créditos será feita com 
observância do _disposto na seção I do Titulo VI. 

Parágrafo único. Conclusos os autos, nos termos do 
art. 92, o jUiz, no prazo de cincO dias, julgará os créditos 
à. vista das provaS aPI-esental:fas pelas partes e das que 
h9u.-.:er dt:;terminado . 

.................. -............. -.-... ; .- :~;--;: ... ,}•, .. '··· .. ·-' 
Art. 175. O prazo para o cuinprimenio da '2_oncor­

data iniCia-se riã data dO pedidO-do ingresso em juizo. 
Parágrafo único. O devedor, sob pen3 de deCretação 

de falência, deverá: 

I- depositar, em juízo, as quantias correspondentes 
às prestações que se vencerem antes da sentença que con~ 
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ceder a concordata, até o dia imediato ou dos respectivos 
vencimentos, se a concordata for a prazo; se à vista as 
quantiãS correspondentes à porcentagem devid_a aos cre­
dores- qtiii-O"irafáriÓs, dentro dõ~ trintas dias seguintes à 
data do ingresso do_ pedido em juízo; 

li - pagar as custas e despesas do processo e a remu­
neração devida ao comissário, dentro dos trinta dias se­
guintes à data em que for proferida a sentença de con­
cessão da concordata. 

TITULO XIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 206. As intimações serão feitas pessoalmente às 
partes ou ao seu representaiite legal ou procurador, por 
oficial de justiça ou pelo escrivão. 

~ 2"' Os Governos da União e dos Bancos mandarão 
publicar, gratuitamente, nos respectivos órgãO"s oficiais, 
n·o dia seguinte ao da entrega dos originais, os despa­
chos, intimações e notas_de expediente dos cartórios. 

............... -~- ..................... .;: ... ·- -~ .. ~~-. ~ .. -·:-· 
-(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 131, DE 1984 
. . .L,._(N• 4S9í19,. no Casa de origem) 

Altera a redaçio do art. 192 da Consolidaçílo du 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto--lei n9 5.452, 
de Jt de maio de 1943. 

O Congr~sso Nacional decreta: 

Art. fi' O art. 192 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452; de ]9 de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'~Art. 192. O eXercfcio de trabalho em con· 
dições insalubres, acima dos limites de tolerância es· 
tabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a 
percepÇão cte adicional de, respectivamente, 40% 
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) ou 10% 
(dez por cento) do salário contratual, c-onforme se 
classifique nos graus máximo, mêdio ou mínimo. -

Parágrafo único. Não se computam no salário 
contratual, para os fins deste artigo, os acréscimos 
provenientes de gratificações, prêmios ou partici­
pação nos lucros da empresa". 

Art. 29 E_sta Lei entra enl vigor na data de sua publi­
cação. 
-~rt.__3_9_Revogamwse as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452. 

de 111 de maio de 1943) 

...... ·-·· .. ·-~· ......... ·- -~- ............... ·.·- .. · .. •;;;. 

TITULO 11 
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

...... ·-·.·-·."-.-.c;_ ..•. ~· ..... ·-·- .... ' •.•.......... ' .•.. 

CAPITULO V 
~· ~eguntnça_ e da Medicina do Trabalho 

SEÇÃO XII 
Das atividades Insalubres ou Perigosas 

;-.~,c:;=-,-;.'"'""··-.-.,.·=·-·--; ••• ·-· •••••••••• .: • .'ti,.) l..: ._ •.• 

Art. 192 .. O exercício de trabalho em condições insa­
lubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo 
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Ministério do Ttabalho, assegura a percepção de adicio­
nal respectivamente de 40% (quarenta- por centO), 20% 
(vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário míni­
mo da região, segundo se classifiquem nos graus máxi­
mos, mêdio e mínimo. 

(Às ComissõeS de Legislação Socía/ e de Fi- _ 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 132, DE 984 
(n9 764/75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a concessão de meia-entrada a estu­
dantes em cinemas e teatros. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. J9 Os cinemf{S e teatros concederão, em todo o 
território nacional, meia-entrada a estudantes regular­
mente matriculados em estabelecimentos de_ ensino. 

Parágrafo único. O preço da meia-entrada de que trata 
este artigo será equivalente a 50% (cinqüenta por cento) 
do preço Hquido cobrado pelos cinemas e teatros, acres­
cido dos tributos incidentes em cada município.--

Art. 2'>' Para os efeitos desta lei, as carteiras de iden­
tificação dos estudantes matriculados em estabelecimen­
tos de ensino de qualquer natureza terão validade em 
todo o território nacional. 

Art. 39 A inobservância do disposto nesta lei acarre­
tará aos infratores a aplicação de multa correspondente 
a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), e ao dobro desse va­
lor nos casos de reincidência, com os reajustanli!iitOS 
anuais determinados pela Lei nQ 6.205, de 29 de abril de 
1975. 

Parágrafo único. No caso de persistência da infração, 
o cinema ou teatro poderá ser f.:Chado por prazo de até 
30 (trinta) dias. 

Art. 49 O Poder Executivo, ouvidos o Instituto Na­
cional de Art_es Cênicas- lNACEN_ e a Empresa Brasi­
leira de Filmes S.A.- EMBRAFILME, regulamentará 
esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6'>' Revogam-se as disposições em confi"ârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterizaçio do salário m(nlmo 
como fator de correçio monetária e acrescenta pará­
grafo único ao art. 19 da Lei n9 6.147, de 29 de no­
vembro de 1974. 

Art. 29 Em substituição à correção pelo salário 
mínimo, o Poder Executivo estabelecerá siStema especial 
de atualização monetária. 

Parágrafo úniCo.- O coeficiente de atualização mone­
tária, segundo o disposto neste artigo, será baseado no 
fator de reajustamento salarial a que se referem os arts. 
(9 e2'~ da Lei n9 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de 
aumento de produtividade. Poderá estabelecer-se como 
limite, pã.ra a variação do coeficiente, a Variação das 
Obrigações ReajustáveiS do Tesouro Nacional (ORTN). 

Art. 39 O art. }9 da Lei n9 6,147. de 1974, fica acres-
cido de parágrafo úníco- corri a- seguinte redação: -

"Parágrafõ único. Todos os salários superiores a 
30 (trinta) vezes o maior salário mínimO Vige"nte no 
País terão, como reajustamento legal, obrigatório, 
um acréscimo igual à importância resultante de apli-

cação àquele limite da taxa de reajustamento decor­
rente do disposto no caput deste artigo." 

• • • • -· ••••••• : ••• ' ••• ·--·v •••••••••••• ·-· •••••••••••••••• 

(Às Comissões de Economia e de Educação e Cul­
tura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 133, DE 1984 
(N9 553{79, na Casa de origem) 

Altera o art. 33 e o § 29 do art. 64 da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdên­
cia Social. 

_O Congresso N aciona[ decreta: 

Art. lO? A Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1_960-
Lei Orgânica da Previdência Social, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

I -O art. 33 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 33 ~ O auxilio-natalidade garantirá, à 
segurada ~_stante, ou ao segurado, pelo parto de 
sua esposa .ou companh-eira nãO-s~gufada, ou de 
pessoa designada na forma do inciso 11 do art. li 
desta lei, uma quantia, paga de uma só vez, igual a 5 
(cinco) vezes o valor do ·salái-io mínimo. 

Parágrafo único. É_ obrigatória a assi~;>tência à 
maternidade, na forma permitida pelas condições 
da localidade de resid~cia Qa gestante.'_' 

li -O§ 29 do art. 64, acrescido de um iriCíso -ti.i.liriera­
do como III, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 64 

§ 2' Independem de carência: 
I- ............... , .......................... . 
11- a concessão do auxíÜo--fu:herai e do auxílio­

natalidade; 
I I I - a prestaç~o da assistência médica, farma­

cêutica e odontológica." 

Art. 29 Os ônus _decOrrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta de recursos próprios da Previdência So­
ciaJ. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor nà data de sua publi­
cação.--

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, de 26 de agosto de 1960 

Lei Orgânica da l'mldêncla Social 

................................... .-................... ~ .... . 
TITULO III 

Das Pr<otacões 

............. ;. .......... -•............................. -.. 
CAPITULO VIII 

- - Do -AilxRio--Natalidade 

Art. 33. O auxí1io-natalidade garantirá, após a rea1i­
zação de 12 (doze) contribuições mensais,_ à segura!la 
gestante, ou ao segurado, pelo parto de sua esposa ou 
companheira não segurada, ou de pessoa designada na 
forma do item li do art. 11, desde que inscrita pelo me­
nos 300 (trezentos) dias antes do parto, uma quantia, 
paga de uma só vez, igual ao salário mínimO vigente na 
localidade de trabalho do segurado. 
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Parágrafo único, É obrigatória, independentemente 
do cumprimento do prazo de carência, a assistência à 
maternidade, na forma permitida pelas condic_õ_es da lo­
calidade em que a gestante residir . 

Art. 64. Os períodos de carência serão contados a 
partir da data do ingresso do segurado no regime da pre­
vidência social. 

§ {9 Tratando-se de trabalhador autônomo, a data a 
que se refere este artigo será aquela em que for efetuado 
o primeiro pagamento de contribuições. 

§ 29 Independem da carência: 
I- concessão de auxílio- doença ou de aposentadoria 

por invalidez ao segurado que, após ingressar no sistama 
da Previdência Social, for acometido de tuberculose ati­
va, lepra, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
parallsia irreverSíVel e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de ParkinSon, espondiiOiirose anquilosante, ne­
fropatia grave ou estados avançados de Paget (osteíte de­
formante}, bem como a de pensão por morte, aos seus 
dependentes. 

11 -a concessão de auxílio-funeral e a assistência mé­
dica, farmacêutica e odontológica. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Fi­
nança:<!.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 134, DE 1984 

(N9 28/83, na Casa de origem) 

--Tó-rha eliminatória a prova de Língua Portuguesa 
no concurso vestibular. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Fica O art. 21 da Lei n'>' 5.540, de 28 de no­
vembro de 1968, acrescido do seguinte§ 29, passando o 
atual parágrafo único a constituir o§ (9: 

"Art. 21. 
§ I• ..............................•.•.. 

_____ § 29 A prova de Língua Portuguesa terá caráter 
eliminatório e será obrigatoriamente parte integrao~ 

_ te do _cor~:curso vestibylar para qualquer curso de 
nível ~uperior." 

Ai-t. 29 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

-Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.540, DE28 DE NOVEMBRO DE 1.968 

Fix_a _n~rmas de _organizaçio e fundonamento do 
ensino superior e sua articulação com a escola média e 
dá outra providências. 

CAPITULO I 

Do Ensino Superior 

_Art. 21. O concurso vestibular, referido na letra a 
do art. 17, abrangerá os conhecimentos comuns às diver­
sas formas de educação do segundo grau, sem ultrapas­
sar ~ste nível de comp!exidade para avaliar a formação 
recebida pelos candidatos e sua aptidão intelectual para 
estudos superiores. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de três anos, a 
contar da vigência desta lei, o concurso vestibular será 
idêntico, em seu conteúdo, para todos os cursos ou áreas 
de conhecimentos afins, e unificado, em sua execução, na 
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mesma universidade ou federação de escolas, ou nomes· 
mo estabelecimento isolado de organização piuricurricu­
lar, de acordo com os estudos e regimentos. 

••••••• -· •••••••• ~~ ___,, -"• ••• ·-· •• ·-· ....... - .. .,."' ••••• ~ ~0.,::!---

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 135, DE 1984 
(N~' 170/75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a contagem reciproca do tempo de 
serviço prestado pelo trabalhador como segurado do 
INPS e beneficiário di;J -FÜ:NRURAL. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I 'i' O trabalhador rural, beneficiário do Fundo 
de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, 
em conformidade com a Lei Complementar n~> 1 I, de 25 
de maio de I 971, terá computado, par efeito de aposen­
tadoria por invalidez, por tempo de serviço:e-compul­
sória, o tempo de serviço prestado em atividade vincula­
da ao regime da Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
com as alterações da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 29 Os segurados do Instituto Nacional de Previ­
dência Social - INPS, terão comPutado, para todos os 
benefícios previstos na Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com as alterações conÜC"ias na Lei n9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, o tempo de serviço prestado como traba­
lhador rural, beneficiário do FUNRURAL, na forma da 
Lei Complementar n9 I 1, Cfe -25 de maio de 1971. 

Art. 31' Para os efeitos deSta Jei, o tempo de serviço 
ou atividade, conforme o caso, será computado singela­
mente, em conformidade com a legislação pertinente, 
sendo vedadas a acumulação e a contagem simultânea 
do tempo de serviço prestado como segurad_o do INPS 
ou beneficiário do FUNRURAL. 

Art. 4~ As aposentadorias e demais beneficios pre­
vistos nos arts. ]9 e 29, resultantes da contagem recíproca 
de tempo de serviço prevista nesta lei, serão concedidos e 
pagos pelo Instituto Nacional de Previdência Social -
INPS, e seu valor será calculado na form~ da legislação 
pertinente. 

Parágrafo único. O ânus financeiro decorrente cabe­
rá integralmente ao Instituto de Administração Finan­
ceira de Previdência e Assistência Social- lAPAS, com 
recursos originários das contribuições referidas no art. 
69 da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, e arts. 15 e 16 
da Lei Complementar n" 11, de 25 de maio de 1971. 

Art. 5~> O Poder Executivo regulanientará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

. Art. 6~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em contráfío. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI ORGÂNICA 

DA PREV!DENCIA SOCIAL 

Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as mo-­
dificações introduzidas pela Lei n9 5.890, de 8 de ju~ 
nho de 1973. 

TITULO I 
Introdução 

CAPITULO ÚNICO 

. ' ' ' ' . ' .. ' ' ' . ' ........ ' ..... ~ .. ~· ~· .~ ~ ·-~-·--------; .. 
Art. 39 São excluídos do regime desta Lei: 
I- os servidores civis--e-militares da União, dos Esta· 

dos, Municípios e Territórios, bem como os_das respecti~ 
vas autarquias, que estiverem sujeitas a regimes próprios­
de previdência; 

II- os trabalhadores rurais, assim definidos na ~orma 
da legislação própria. 

, ·~· ;:; oo0oo•o OOo o o OOA.OOOoOOO >OoOóOoooOO OO 

TITULO 11 
Dos Segutados, dos Dependentes 

e da Inscrição 
CAPITULO I 
Dos Segurados 

~-.--

.......................... -.................... . 
HArt. 59 São obrigatoriamente segurados, ressalva­

do o disposto no art. 39: 
I - os que trabalham, como empregados, no terri­

tório nacional; 
- (í - os bfasileiros e estrangeiros domiciliadoS e con­

tratados no Brasil para trabalharem corno_ empregados 
nas sucursais ou agências de empresas nacionais no eX:te­
rior; 

lU- os titulares de firma individual e os diretores, só­
cit;>s, gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios 
de indústria, de qualquer empresa; 

IV - os trabalhadores autônomos. 
§ 1~ São equiparados aos trabalhadores autônomos 

os empregados de representações estrangeiras e os dos 
organismos oficiais estrangeiros ou internacionaiS que 
funcionam no Brasil, salvo se obrigatoriamente sujeitos 
a regime próprio de previdência. 

§ 29 As pessoas referidas no art. 39, que exerçam ou­
tro emprego ou atividade compreendida no regime desta 
lei, são obrigatoriamente segurados, no que concerne ao 
referido emprego ou atividade. 

§ 39 Após completar 60 (sessenta) anos de idade, 
aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, 
para sí ou seus dependentes, em caso de afastamento ou 
morte, um pecúlio em correspondência com as contri­
buições vertidaS, não fazendo jus a quai.squer outros be~ 
nefícios." 

TITULO III 
Das Prestações 

CATITULO I 
Das Prestações em Geral 

Art. 22 As prestações asseguradas pela previdência 
social consistem em beneficios e serviços, a saber: 

I_- quanto aos segurados: 
a) auxílio-doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d)_ aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço; 
f) auxílio-natalidade; 
g) pecúlio; e 
h) salário-família. 
Il- quanto aos dependentes; 
a) pensão; 
b) auxílio-reclusão; 
c) auxílio-funeral; e-
d) pecúlio. 
UI -quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistência médica, ·tarmacêutica e odontológica; 
b) assistência compleamntar; e 
c) assistência reeducatíva e de readaptação profissio­

nal. 
§ I~' O salário-familia será pago na forma das Leis 

n9s 4.266, de 3 de outubro de 1963, e 5.559, de 11 de de­
~embro de 1968. 

-§ 29 Para os servidores estatutários do Instituto Na­
cional de Previdência Social, a aposentadoria e a pensão 
dos dependentes serão concedidos com as mesm-as vanta­
gens e nas mesma bases e condições .que vigorarem para 
os servidores civis estatutários .da União. 
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. TITULO IV 
Do Custeio 

CAPITULO I 
bis Fontes de-Re"ceita 

Art~ 69. O custeio da previdência social será atendi­
do pelas contribuições: 
I- dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por 

cento) do respectivo salário de contribuição, nele inte­
gradas todas as importâncias recebidas a qualquer titulo; 

Il - dos segurados de que trata o § 29 do art. 22 em 
percentagem do respectivo vencimento igual à que vigo­
rar para o Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado, com o acréscimo de I% (um por cen~ 
to), para o custeio dos demais beneficios a que fazem jus 
e de 2% (dois por cento) para a assistência patronal; 

III- das empresas, em quantia igual à que for devida 
pelos segurados a seu serviço, inclusive os de que trata o 
item 111 do art. 51', obededda quanto aos autônomos a 
regra a eles pertinente; 

IV- da União, em quantia destinada a custear opa­
gamento de pessoal e as despesas de administração geral 
da previdência social, bem como a cobrir as insuficiên­
cias financeiras verificadas; 
V~ dos autônomos dos segurados facultativos e dos 

que se encontram na situação do art. 9~, na base de 16% _ 
(dezesseis por cento) do respectivo salário de contri­
buição, obeservadas quanto a este as normas do_ item I 
deste artigo; 

VI- dos aposentados, na base de 5% (cinco por cen­
to) do valor dos respectivos beneficios;· 

VII- dos que estão em gozo de auxílio-doença, o na. 
base de 2% (dois por cento) dos respectivos beneficios; 

VIII- dos pensionistas, na base de 2% (dois por cen~ 
to) dos respectivos beneficios. 

§ 1~ A empresa que se utilizar de serviços de traba~ 
lhador autônomo fica obrigada a reembolsá-lo, por oca· 
sião do respectivo pagamento, no valor correspondente a 
8% (oito por" cento) da retribuição a ele devida a tê o llmi~ 
te do seu salário de contribuição, de acordo com as nor­
mas previstas no item I deste artigo. 

§ 29 Caso a remuneração paga seja superior ao valor 
do salário de contribuição fica a empresa obrigada are­
colher ao Instituto Nacional de Previdência Social a con~ 
tribuição de 8% (oito por cento) sobre a diferença entre 
aqueles dois valores. 

§ 39 Na hipótese de prestação de serviços de traba­
lhador ~mtônomo a uma só empresa, mais de uma vez, 
durante o mesmo mês correspondendo assim a váriaS fa­
turas ou _recibos, deverá a empresa entregar ao segurado 
apenas o valor correspondente a 8% (oito por cento) do 
seu Salário de contribuição, uma só vez. A contribuição 
de 8% (oito por cento) correspondente ao excesso será re­
colhida integralmente ao Instituto Nacional de Previdên­
cia Social pela empresa. 

§ 49 Sobre o valor de remuneração de que tratam os 
parágrafos anteriores, não será devida nenhuma outra 
das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social. 
_ § 511 Equipara-se a empresa, para fins de previdência 

social, o trabalhador autônomo que remunerar serviços 
a ele prestados por outro trabalhador autônomo, bem 
cqmo a coo-pera"tiva de trabalho e a sociedade civil de di­
reito ou de fato, prestadora de serviços. 

······-················~-··························· 

LEI COMPLEMENTAR N• li, 
DE 25 DE MAIO DE 197I 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural e dá outras providências. 

.............. ·-· .... ~ .. ·-· ...................... . 
Art. 2~ O Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rura]_consistirá na prestação dos seguintes beneficios: 
- I - aposentadoria por velhice; 
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li - aposentadoria_ por invalidez; 
111 - pensão; 
IV - auxílio~funeral; 

V - serviço de saúde; 
VI - serviço social. 
Art. 39 São beneficiários ·cto Programa de Assistên­

cia instituído nesta Lei Complementar o trabalhador ru­
ral e seus dependentes. 

§ l~' Considera-se trabalhador rural, para os efeitos 
desta Lej Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural 
a empregador, mediante remuneraçàQ de qualquer espé­
cie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empre­
go, trabalhe na atividade rural, individualmente ou_ em 
regime de economia familiar, assim entendo o _trabalho 
dos membros da família -indispensáVel à própria subsis­
tência e exercício em condições de mútua dependência e 
colaboração~ 

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de 
Assistência aõ Trabalhador Rural provirão das seguintes 
fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida 
pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos ru­
rais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que 
ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações 
do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar 
seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao 
consumidor. 

11 -da contribuição de que trata o art. 3? do Decreto­
lei n9l.J46, de 31 de dezembro de 1970~ a qual fica eleva­
da para 2,6% (dois e seis décim_o_s por cento), cabendo 
2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRU­
RAL. 

Art. 16. Integram, ainda, a receita do FUNRU­
RAL: 

I - as multas, a com::_ç_ã__o mo_n~tãria e os·juros mora­
tórios a que estão sujeítos os contribuintes, na forma do 
§ 39 do artigo anterior e por atraso no pagamento das 
contribuições a que se refere_o item 11 do mesmo artigo; 

11 - as multas provenientes de infrações praticadas 
pelo contribuinte, nas relações com o FUNRURAL; 

111 -as doações e legados, rendas extraordinárias, ou 
eventuais, bem assim recursos incluídos no Orçamen-to 
da União. 

(Às Comissões de Legislação Social e-de Fi­
nanras.} 

PARECERES 

PARECERES NoS 323, 324 e 325, DE 1984 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n9 3, de 
1983, que submete à aprovação do CongressO Nacio­
nal todos os ajustes, atos e contratos complementares 
ao Acordo sobre Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear assinado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a Repúblic' Federal da 
Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 1975. 

PARECER NO 323, DE 1984 
Da Comissão de Constituição e: Jus~iça 

Relator t Senador Murilo Badaró 

O projeto sob, ex.ame, de autoria do nobre Sen(!.d_qr 
Itamar Franco, quer acrescentar parágraío único ao art. 
}9 do Decreto Legislativo n9 85, de 1975, que, como sabe­
mos, foi o instrumento pelo qual o CongresSo Nacional 
aprovou o texto do Acordo sobre_ ~oope~ação -~-?- <:a_ll_l- _ 
po dos Usos Pacífic;os da .Energia Nuclear, assinaao en~ 
tre o Brasil e a República Federal da Alemanha. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) 

O parágrafo único- proposto é do" seguinte teor: 

"Todo ajuste, protocolo, contrato ou ato de 
qUalquer natureza qUe tenha por objetivo iinple­
mentar ou dar executoriedade às disposições do 
Acordo referid_o no caput será submetido à prévia 
aprovação do Congresso Nacional". 

A proposição estâ respaldada em judiciosa justifi­
cação, em relação à qual se pode discordar de alguns dos 
conceitos emitidos pelo seu autor, mas não se pode con­
testar o espírito público que o move na sua iniciativa. 

O Congresso Nacional, e particularmente o Senado, 
tem, efetfvamente, gfande responsabilidade na condução 
da nossa política externa, cabendo-n_os aprovar a escolha 
dos Chefes de missão diplomática de caráter permanente 
e autorizar empréstimos, operações ou acordos externos, 
d_e qualquer natureza, de interesses dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios (artigo 42, III e IV, da 
ConstifuiÇào), e, corijuÍltarDerlte com 3."Câmara, reSolver 
definitivamente sobre os tratados, convenções e atos in­
ternacionais celebrados pelo Presidente da _República; 
autorizar o Presidente da República a declarar guerra e a 
fazer a: paz, e a permitir que forças estrangeiras tráriSilem 
pelo território nacional ou nele permaneçam, tempora­
riamente, nos casos previstos em lei complementar (arti­
go 44, I e 11, da Constituição). 

Dentro desse leque de competência exclusiva, reserva­
da ao Poder Legislativo, adequa-se harmoniosamente o 

-projeto que ora debatelnOs. 
A proposição, além de constitu\;.ional, é jurídica e foi 

-elaborada em boa técnica legislativa, razões Cjue me le 
vam a opütar por sua aprov-ação. 

Sala das Comissões, 18 de maio de 1~83.- Jos~ Fra­
gelli, Presidente - Murilo Badaró, Relator - Martins 
F11ho - José Ignácio - Alfredo Carupos - Passos Pôrto 
- Benedito Canelas- Helvídio Nunes- Carlos Alberto. 

PARECER No 324, DE 1984 

Relator: Senador Alberto Silva 

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do 
ilustre Senador Itamar Franco, objetiva acrescentar pa­
rágrafo único ao art. J9 do Decreto Legislativo n9 85, de 
1975, que aprovou o texto do Acordo sobre Cooperação 
no Campo dos Usos Pacíficos da Enei'gia Nuclear, assi­
nado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de junho de 
!975. 

Aleinanha e Brasil, no ato internacional relerido, con­
sideraram propícias as condições para a cooperação in­
dustrial no campo dos usos pacíficos da energia nuclear, 
afirmando a consciência de que semelhante cooperação 
serã de proveito econômico e científico para os dois paí­
ses. 

Na Justificação, o- Autor refere-se às conclusões da: 
Comissão Parlamentar de InquéritO sobre o Acofdo Nu­
clear Brasil- Alemanha, que salientou as restrições dos 
Estados Unidos, os quais nos legaram " ... 27 anos de 
frustração, sem que os brasileiros pudessem merecer a 
devída reciprocídade _de nossas _declaradas e renovadas 
preferências pela tecnologia norte-americana'1

• 

De acordo com o relatório da aludida CPI~ "os nossos 
vizinhos do hemisfério norte rião se contentaram em ape­
nas impedir o estabelecimento de uma profícua coope­
ração bilateral, mas passaram a atuar ativamente no sen­
tido de evitar que outros países viessem a firmar acordus 
com o Governo brasileiro no setor nuclear". 

Para o Senaclor Itamar Franco, ao procedimento sigi­
loso recOmendado p~la CPI, há, "necessidade~ de" uma 
maior divulgação dos fatos pertinentes à vida internacio­
nal", p_ois ... 

:__ ... Não_ seríamos levianos a ponto de sugerir o 
amplo conhecimento público do teor dQ _curso das 
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negociações tendentes a concluir tratado em área es­
tratégica ou notoriamente sensível. Entretanto, uma 
vez concluídos os entendimentos e firmados os tex­
tos definitivos, nada justifica que Se subtraia a_o co­
nhecimento do Congresso Nacional o conteúdo do 
pactuado. A melhor defesa contra as pressões es­
púrias, influências maléficas ou tentativas de obs­
truir a consecução de objetivosjustos e neceSs~r1os é 
sempre a mobilização da consciência popular.-

Enfatizao Senador Itamar Franco, na Justificação do 
projeto, que para os serviçOs de segurança das grandes 
potências não há segre<!-o que possa ser mantido por 
muito tempo. Daí porque entende quf::. "desta forma, o 
sigilo só pode beneficiar aqueles que não têm inte~:esse 
em ver suas verdadeiras intenções desmascaradas". 

A Justificação alude, também, às recomendações fei­
tas Pelo relator da CPI, no sentido da revisão de alguns 
atos deçorrentes do Acordo Nuclear com a Alemanha. E 
admite que;. "teria sido melhor prevenir do que agora re­
mediar". Assim, declara a Justificação -do projeto: 

-O caráter secreto que envolveu todos os _atos 
complementares ao Acordo não permitiu que as au­
toridades responsáveis pela conclusão dos entendi­
mentos tivessem o devido respaldo político e da opi­
nião pública interna. -

Por convicção, o autor da proposição é contrário à 
manutenção do sigilo de ajustes, protocolos ou contrato· 
de qualquer natureza internacional, em relação ao Con­
gresso Nacional. Todos os atos internacionais firmados 
pelo Brasil devem, portanto, ser analisados e estudados 
- antes de tudo, conhecidos- pelos congressistas. E o 
projeto em exame traduz tal intenção, ao obrigar o co­
nhecimento, pelo Congresso Nacional, de todo ajuste, 

__ protocolo, contrato ou ato de qualquer natureza que te­
nha por objetivo implementar ou dar executoriedã:de às 
disposições do Acordo Brasil-Alemanha, sobre Co_ope­
ração no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear. 

A CoriüSsão de Constituição e Justiça considerou 
constitucional e jurídica a matéria. Entendemos que se~ 
ria preferível a emenda dizer, apenas; "Acrescenta pará­
grafo único aO art. {{> do Decreto Legislativo n9 85, de 
19-75;-que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, assi­
nado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca Federal da Alema·nha, em Bonn, a 27 de junho de 
1975". 

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto 
de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 27 de março de t 984. - Gabriel 
Hermes, Presidente - Alberto Silva, Relator - Hélio 
Gueiros - __ Odacir Soares. 

PARECER No 325, DE 1984 
Da Comissio de Relações Exteriores 

Relator: Senador Severo GomeS 

Chega a esta Comissão de Relações Exteriores _o Pro­
jeto de Decreto Legislativo n9 3, de 1983, de autoria do 
ilustre Sen_ador Itamar Franco, objetivando acre~centar 
parágrafo único ao artigo 19 do Decreto LegislatiVo n9 
85, de 1985, cujo texto é o Acordo _sobre Cooperação no 
Campo dos Usos Pacíficos_ da Energia Nuclear, assinado 
entre o Brasil e a República Federal da Alemanha, apro­
vado devidamente pelo Congresso Nacional e ratificado 
por sua Excelência o Senhor Presidente da Repóhiica. 

À époê? ~a tramitação do aludido Projeto de Decreto 
Legislativo, ambas as Casas do Congresso Nacional, 
d(!~~perceberam-se de que, no corpo do Acordo, estavam 
inseridOs textos a induzir dupla interpretãção, como os 
casos do seu Artigo VI, que outorga a uma Coni_lsslo 
Mista instituída por outro Acordo (Acordo sobre Coo-
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peração nos Setores da PesqUISa Cientffica idõ -besen­
volvimento Tecnológico) o direito a "levar devidamente 
em conta as atividades previstas no quadro do presente 
acordo e fará, qu'ando for o caso, propostas relativas ao 
prosseguimento de sua implementação" e; do seu artigo 
VII- que prescreve (verbis) "A pedido de uma delas, as 
partes contratantes entrarão em consultas sobre a impté­
mentação do_ presente acordo e, quando for o caso, em 
negociações para a sua revisio" (grifo nosso). 

O ilustre Senador Itamar Frãnco, com sua larga expC­
riência nessa matéria,-·uma vez que foi membro ativo e 
eminente na CPI -Nuclear, entendeu ser de bom alvitre 
que o Congresso Nacional ficasse em· aleria permanente 
diante das suas atribuições constitucionais. 

E por assim também entendermos e reconhecermos o 
profícuo trabalho efetuado pela CPI -Nuclear, quando 
trouxe a público assunto de maior inlereSSe-- :Pafá--a 
Nação, frustrando, talvez, interesses maiores de grupos 
ou indivfduos e sofrendo pressões tendentes a obstruir _os 
justos objetivos a que se propunha, é que reconhecemos 
a necessidade da aprovação da presente matéria, na fOr­
ma em que se encontra no Projeto de Decreto Legislativo 
n9 3, de 1983. 

Sal2. da Comissão, 20 de junho de 1984.- Luiz Viana, 
Presidente- Severo Gomes, Relator- Amaral Peixoto 
- Virgílio Távora - Saldanha Derzi - Octávio Cardoso 
- Itamar Franco, sem voto - Joio Calmon. 

PARECERES Nos 326, 327 e 328, de 1984 

Sobre 6 Projeto de Decreto Legislativo o9 16, de 
1982 (n9 136-B, de 1982-CD) que "aprova o texto 
de Acordo Básico de Cooperaçíf.o Científica e Tecno­
lógia entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República d Equador, concluí­
do em Brasília, a 09 de fevereiro de 1982". 

PARECER No 326, DE 1984. DA COMISSÃO DE 
RELACÕES EXTERIORES 

Relator: Senador Lourival Baptista 
O Senhor Presidente da República, nos termos do dis­

posto no artigo 44, inciso I, ~da ConstituiçãO Fedeiat;-­
submete à apreciação do Congresso Nacional, o Texto 
do Acordo Básico de Cooperação Científica e Tecnológi­
ca entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Equador, concluído em 
Brasília, a 09 de fevereiro de 1982_ 

A matéria é acompaO.h"ãdi ae-EXposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações EXteriores, 
na qual esclarece que este novo instrumento, resultado 
de cuidadosa negociação, possibilitará a cooperação bi­
lateral no domínio da ciência e tecnologia, principalmen­
te através das seguintes formas: 

-intercâmbio de informações e de documentação 
científica e Tecnálógica; 

-intercâmbio de cientistas, pesquisadores, professo­
res, peritos, técnicos e estagiários, bem cOmo de repre­
sentantes de organizações industriais e comerciais inte­
ressadas nessa cooperação; 

- organização de seminários, simpós"ios e conferên­
cias; 

-investigação conjunta de --pioblenúls -CieiltíficoS--e­
tec-nológicos, com viStasa-utmzação prática dos resUlta­
dos obtidos; 

-intercâmbio de resultados de pesquisas e experiên­
cias, inclusive de licenças, entre institutos, universidades, 
companhias e outros organismos; 

-intercâmbio de equipamento e materiais neces-
sários à realização de projetos específicos; e · 

-outras formas de cooperação científica e tecnológi­
ca a serem acordadas pelas Partes Contratantes_ 

A cooperação se realizará nas áreas da ciência e da tec­
nologia sobre as quais ambos os Governos venham a 

concordar, atnwés de Ajustes Complementares concer­
tados por via diplomática". 

Na parte preambular do ajuste, ressaltam as partes 
que .. a cooperação nos campos da ciência e da tecnolo­
-giã eiitre os dois países ê de proveito recíproco e contri­
bui para alcançar objetivos comuns de desenvolvimento 
econômico e aprimoramento da qualidade de vida em 
ambos os países". 

Pela leitura d~ seus artigos e o aprofundamento does­
tudo da matéria, evidencia tratar-se de um texto progra­
mático, basicamente de uma declaração fo,mal de in­
tenções, sep.do relegado para o plano dos. "Ajustes Com­
plementares" a especificação dos programas, projetos, 
procedimentos, etc. 

O fundamental, será disciplinado posteriormente por 
instrumentos ajustado~ por v_ia diplomática. 

Entendemos e julgamos da maior conveniência o bom 
relacionamento do nosso Governo com os demais pafses 
amigos, cujos interesses e afinidades possam resUltar 
num bom acordo para ambas as partes. 

Não poderíamos, entretanto, deixar de assinalar, que 
os atos posteriormente formados, complementares ou 
modificativos, devem ser enviados à apreciação do Con­
gresso Nacional, em face da competência privativa que a 
Constituição Federal determina ao Poder Legislativo. 

Ante o exposto e nada havendo que possa ser oposto 
ao tratado em epígrafe no âmbito desta Comissão, opi­
namos pela aprovação do texto na forma da seguinte: 

EMENDA NO 1-CRE 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Decreto Legislativo 
Nq 16, de 1982 

Art. 19 Fica aprovado o Texto do Acordo Básico de 
Cooperação Cíentífica e TecriolOgica enti-e" O GoVerno da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca do Equador, concluído em Brasília, a 09 de fevereiro 
de !982. 

Púágrafo único. Quaisquer atos que possam resultar 
revisã_o do Acordo, bem como aqueles que se destinem a 
estabelecer programas e projetos específicos de coope­
ração, ficam sujeitos à aproVãção do Congresso Nacio­
nal. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráiíO.­
Sala da Comissão, 27 de abril de 1983.- Luiz Viana, 

Presidente - Lourivsl Baptista, Relator -- Gastilo 
Müller - Amaral Peixoto- Lomanto Júnior- Marco 
Maciel - Pedro Simon - Severo Gomes - Enéas Faria 
_-:-- Guilherme Palmeirll - Martins Filho - Salda ha 
Derzi. 

PARECER No 327, DE !984. 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hélio GueirOs 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, de 

conforniiâade com o dlsi)osto no artigo 44, inciso I, da 
COnstituição Federal, submete à apreciação do COngres­
so Nacional o texto do Acordo Básico de Cooperação 
CientífiCa e Tecnológica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Federati­

. va_do Equador, concluído em Brasília a 9 de fevereiro de 
I982. 

A matêria- ora sob nosso exame foi "aprovada na Co­
missão de Constituição e Justiça da outra Casa do Con­
gresso Nacional. Nos termos regimentais, face à apresen­
tação de emenda substitu~iva na douta Comissão de Re­
lações Exteriores do Senado se torna necessãria sua apre­
ciação pela Comissão de Justiça. 
--Ao analísar-se a emenda substitutiva verifica-se que a 

mesma não altera o Acordo Internacional em pauta, 
aprovando-o Hipsis litteris". O parágrafo único, toda_yia, 
na forma -Como se encontra, torna complicado ou inexe-
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qüível o desenvolvimento do Acordo, por submeter roti­
neiros ajustes complementares, "que se destinem a esta­
belecer programas e projetos espectficos de cooperação ... 
à aprova_çãó_ do Congresso Nacional". 

Entendemos, que, tal indexação atribue às Casas dO 
Legislativo uma ingerência em atribuições tipicamente 
executivas, constituindo-se, além de um embaraço, em 
uma possível inconstitucionalidade. Não se deve, contu­
do, liberar incondicionalmente a ação do Executivo, que 
deve obrigatoriamente voltar a consultar o Poder Legis­
lativo no caso de revisão ou modificação do Acordo a 
que se refere este processo. 

Nestas condições opinamos pela aprovação da seguin­
te 

Subemenda ao Parágrafo único da Emenda n9 1-CRE 
(Substitutivo)- ao Projeto de Decreto Legislativo n9l6, 

--ae 1982, que passa ter a seguinte redação: 

Parágrafo único. Quais-quer Atos ou Ajustes 
Complimf:ntares, de que possam resultar revisão ou 
modificaÇão do presente Acordo, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional". 

b. o nosso parecer e voto. 
Sala da Comissão, 17 de agosto de 1983_ -MUriloBa­

daró, Presidente _- Hélio Gueiros, Relator - Passos 
Pôrto - Alfredo Campos - Ené~ Faria - Martin~ Fi­
lho- Helvídio Nunes- Aderbal Jurema- Carlos Chia­
relli. 

PARECER No 328, DE 1984 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Luiz Vianna. 
O Excelentíssimo Senhor Prçsiçiente da República, nos 

termos do disposto no artigo 44, inciso I, da Consti­
tuição Federal, submete à apreciação do Congresso Na­
cional, o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientí­
rtca-e-TéC:nológica entre o Governo da República Fede­

-rnuv-a-do Brasil e o Governo da República do Equador, 
concluido em Brasilia, a 9 de fevereiro de 1982. 

Em sua Exposição de Motivos, que acompanha a 
Mensagem, o Excelentíssimo Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores esclarece que este novo instrumento, 
reSUJtadO-Cfe cuidadosa negociação, possibilitará a coo­
peração bilateral no domínio da _ciência e tecnologia, 
'j)riri-dpalmente através das seguintes formas: 

-intercâmbio de informações e de documentação 
científica e tecrlológica; 

- inter6lnibio de cientistas, pesquisadores, professo­
res, peritos técnicos e estagiários, bem como-de represen­
tantes de organizações industriais e comerciais iriteressa­
das nessa cooperação; 

-organização de seminários, siffipósios e conferên­
cias; 

- imtestigação conjunta de problemas científicos e 
tecnológicos, com vistas à utilização prática dos resulta­
dos obtidos; 

-intercâmbio de resultados de pesquisas e experiên­
cias, inclusive de licenças, entre institutos, universidades, 
companhias e outros organismos; 

-intercâmbio de equipamento e materiais neces~ 
sários à realização de projetos específicos. 

A cooperação se realizará nas áreas da ciência e da tec­
nologia sobre as quais ambos os Governos venham a 
concordar, atravês de Ajustes Complementares concer~ 
tados: por via diplomática. 

A cooperação de que trata este Acordo tem, pois, 
como objeiivo contribuir para a melhor avaliação dos re~ 
cursos naturais e humanos, e foi recentemente ajustada 
por ocasião da Visita ào Excelentissimo Senhor Presiden~ 
te do Equador ao Brasil. 



2220 Terça-feira 26 

O Acordo terá uma vigência de 5 (cinco) arios preiTo~ 
gável automatie3:mente por períodos iguais e sucessivos. 

Assim, examinado este Ato Internacional, no âmbito 
da competência desta Comissão, consideramos que o 
Acordo em estudo é de grande interesse para o deserivol­
vimento Científico e Tecoológíco das duas nações. 

Isto posto, e por considerar o PrOjeto de Decreto Le­
gislativo n9 16, de 1982, justo e oportuno somos por sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1984. -J~i,g C;d­
mon, Presidente - Luiz Viana, Relator- Passos Pôrto 
-José Ignádo F~rreira- Álvaro Dias- Eunice Michi­
les - Gastão Müller - Aderbal JJJ.rema. 

PARECER N• 329, DE 1984 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n~" 132, de 1982 (n~" 2.612~8, de 
1980, na Casa de origem) que "torna obrigatório o 
policiamento preventivo contra o tráfico e o uso de tó­
xicos nas escolas do País". 

Relatora: Senadora Eunice Micbiles 

O projeto em estUdo, de autoria do ilustre Deputado 
Gióia Júnior, tem por objetivo tornar-obrigãtório o poli.: 
ciamento preventivo contrã o tráficO e uso de drogas, nas 
escolas do País. 

Em sua justiflcação o autor do projeto diz que: 

"Sabemos que o ·nosso Pais tem uma expressiva 
maioria de jovens compondo o quadro de seus habi­
tantes. Sabemos, igualmente, que essa maiofiã jo­
vem ainda freqUenta escolas dos mais variados 
níveis, graus e especialidades, em períodos matuti­
nos, vespertinos e noturnos. 

Ora, ê precisamente à porta das escolas que os 
amaldiçoados traficantes de substânciaS tóxicas pre­
ferem atuar, arregimentando para o vício uma faixa 
de brasileiros e brasileiras que, embora inocente­
mente ainda não saibam, representam o futuro da 
Nação. 

P~.>r isso, estamos sugerindo que o imprescindível 
policiamento preventivo nas escolas seja executado 
pelos vigilantes, profissionais que já comprovaram 
cabalmente suas qualídades ã porta de bancos, resi­
dências, fábricas, lojas, cinemas, teatros, etc." 

Justifica-se, pOis~ ·a- preocupação do autor do projeto, 
sendo louvável sua intenção. A proposição no entanto, 
não nos parece merecedora de acoU:ümento visto que, 
uma escola, de modo geral, dispõe de outros mecanis­
mos, inerentes à própria natureza de uma instituição de 
ensino, muito mais ricos e coerentes com o verdadeiro 
sentido da prevenção, do que a medida ora proposta. 
Ainda mais, que, muitas escolas do interior, não terão 
-condições de atender a esta legislação. 

Mais eficaz que o policiamento preventivo será o tra­
balho de esclarecimento e c_onscientização profunda, 
junto aos alunos e a comunidade. _- __ __ 

Vale consignar que nada impede que-as escolas façam 
u,so deste policiamento nos casos em que esta providên­
cia se mostrar necessária. 

Não s_e deve, entretanto, é generalizar a medida para 
todas as escolasd_o_pªJs, corno se cogita no presente pro­
jeto, por afigurar-se tal pfov1dêilcia inconveniente e -de­
saconselhável. 

Isto posto, e por considerarmos o projeto inexeqüível 
na prática, opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1984. -João Cal~ 
mon, Presidente - Eunice Michiles, Relator - Passos 
Pôrto, Josê Ignácio Ferreira - Álvar_o Dias - Gastão 
MOller - Aderbal Jurema. -

DJÁRfODO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

PARECER N• 330, DE 1984. 

Da Comissão de Educaçio e Cultura, sobre o Pro~ 
jeto de Lei da Câmara nl'235, de 1983 (n94.14l~B, de 
1980, na Casa de origem) que "altera dispositivos da 
Lei n9 5.507, de 10 de outubro de 1968, estendendo 
seus- beneficios aos filhos de policiais mortos em ser­
viços". 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

O projeto sob exame tem por objetivo alterar dispOsi­
tivos da Lei n~" 5.507, de I O de outubro de 1980, com ã lí­
nalídade de estender seus beneficíoS a·os ffihOs inenores 
de policiais mortos em serviço, equiparando-os aos fi­
lhos dos ex-combatentes. 

Em sua justificação, o autor do projeto, o ilustre De­
putado Gióia Júnior, diz que; 

"Urgia que se amparasse, ainda que de modo 
precário, os filhos menores de policiais mortos em 
cumprimento do dever. Afinal, os policiais nada 
mais são que combatentes que resguardam a paz e a 
tranqüilidade social, defendendo e procurando ex­
tirpar da sociedade os corpos maléficos. 

Em sua função, não poucas vezes presenciamos o 
herOismo, e infelismente muitas mortes acompa­
nham a bravura. Natural, portanto, que seus filhos 

- mereçam algum resguardo por parte da sociedade 

que defendem. 
Esse ê o objetivo da lei. Ao equiparar aos meno­

res órfãos carentes de recursos e aos fli.hos de ex­
combatentes, a proposição apenas visa oferecer um 
mínimo de educação aos servidores da lei mortos no 
dever. É justa a medida. 

Além de justa, também é constitucional,_ e não in~ 
corre na vedação do art. 57 da Constituição Fede­

- ral, eis que a medida proposta não aumenta a despe~ 
sa mas apenas cria facilidades para que, dentro do 
Programa de Bolsas de Estudo, seja concedida prio­
ridade também aos filhos de policiais mortos no 
cumprimento do dever. 

Cremos nada mais ter a acrescentar. Somente es­
peramos contar com o apoio de todos os inte_grantes 
do Poder Legislativo para que esta proposição, que 
reputamos justíssima, seja aprovada com a maior 
urgência possível." 

A alteração pretendida objetiva amparar os filhos me­
nores de policiais mortos em serviçe. 

A Lei n~" 5.507, de lO de outubro de 1980, "estabelece 
prioridade para matrícula nos eStabelecimentos de ensi­
no público de curso médio e dispõe sobre a concessão de 
bolsas de estudo para os filhos de ex-combatentes e ór­
fãos menores carentes de recursos". 

A presente proposição, visa a garantir prioridade na 
-- concessão de bolsas de estudo "aos filhos menores de po­

_liciais mortos no cumprimento do dever, quando a solici­
tação for encaminhada pela respectiva Corporação 
acompanhada dos documentos comprobatóriás". -0 
Projeto, nas alterações que introduz na Lei fi~"-5.S07, -de 
-rggo, prescreve qUe õ atendimento dependerá não só da 
inexistência de estabelecimento oficial no local de do­
micílio do requerente, mas, também, da inexistência de 
vagas, mediante "declaração firinada pelo diretor do es­
tabelecimento oficial existente no local de domicílio do 
requerente". 

Assim, julgamos que a iniciativa do ilustre Deputado 
Gi6ia Júnior, é, sem dóvida, louvável e humanitária. Isto 
posto, somos pela aprovação do projeto por considerá-lo 
justo e oportuno. 
~.§_ala .d-_as_.~missões, 14 de junho de 1984. -João Cal­
mon, Presidente - JOsé Ignácio~ Ferreira: Relator :...... 
Passos Pôrto - Álvaro Dias - Eurtice Michiles - Gas­
tão Müller - Aderbal Jurema. 
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PARECERES N•S 331 E 332, DE 1984 

Sobre- o Projeto de Lei da Câmara n\1 285, de 1983 
(n~" 2.353~C, de 1976, na origem), que "equipara as 
associações de classe aos sindicatos parB os efeitos do 
Decreto nl' 57.870, de 25 de fevereiro de 1966, que 
institui Programa Especial de Bolsas de Estudo". 

PARECER N• 331, DE 1984 
Da Comlssio de Serviço Público CivU 

_Rel_ator: SeOBdor Passos Pôrto 

De iniciativa do ilustre Deputado Moreira Franco, 
vem a exame desta Comissão projeto de leí, equiparando 
as associações de classe aos sindicatos para os efeitos do 
Decreto n9 57.870, de 1966, que instituiu Programa Espe­
cial de Bolsas de Estudo. 

JUstificando a rriatéria, o seu ilustre Autor esclarece 
que o Decreto nQ 58.377 de 1966, já ~quiparou as Asso­
ciações de Classe aos sindicatos, para que seus membros 
pudessem ter acesso à aquisição da casa própria através 
de cooperativas operárias, embora a Lei nl' 6.185, de 
1975 e o Decreto n~" 75.478, de 1975, além de outros di­
plomas legais, impeçam aos servidores públicos o _direito 
à sindicalização. 

Desta forma, procuraram os servidores públicos a sua 
reunião em -associações, para fins de estudo, defesa e 
coordenação dos interesses econômicos oU profiS:Sloflais, 
sem nenhum caráter político. 

BuSCa agora, a proposição a equipaiação das Asso­
ciações de classe aos sindicatos, conquanto não se con­
-fundam, parã a finalidade de! extensão à elas dos benefi~ 
cios do Programa Especial de Bolsas de Estudo - PE­
BEv, destúlado a assegurar ensino mêdio através de bol­
sas de estudo a estudantes carentes de recursos de que já 
desf.rutam os sindicatos há quase dez anos. 

Considerando o alcance social do projeto, somos no 
âmbito desta Comissão, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1984.- Fábio Luce­
na, Presidente- Passos Pôrto, Relator- Martln~ Filho 
- Alfredo Campos - Jorge Kalume - Carlos Alberto. 

PARECER N• 332, DE 1984 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Álvaro Dias 

O Projeto- de Lei nl' 2.353 visa a equiparar :a.f ãSso~ 
ciações de classe aos sindicatos no acesso ao Programa 
Especial de Bolsas de Estudo, operado pelo Ministério 
do Trabalho. E fundamenta-se no procedente já estabe~ 
lecído de que ambas podem, em iguais condições, atuar 
na obtenção de financiamento habitacional para as cate~ 
goriãs que representam. 

Aprovado este projeto, os servidores públicos e asse~ 
melhados ~ segundo o art. li' da Lei nl' l.J34/50- po~ 
deriam, através de suas associações de classe, 
candidatar~se a bolsas de estudo para o ensino de 2~" e 39 
graus. 

O ?r9grama Especial de Bolsas de Estudo, tem por 
objetivo proporcionar, aos trabalhadores de menores sa~ 
!árias t;: _aos seus filhos, oportunidades de prosseguimen~ 
to de estudos para além do ensino primário ou elementar 
obrigatório; e em muitas regiões do país, a oferta pública 
e gratuita de ensino pós-elementar é notoriamente escas~ 
sa. Assim, ao mesmo tempo em que atribui ao sindicato 
uma função que fortalece seus laços com a categoria re­
presentada, o programa procura assegurar que a seleção 
e o encaminhamento dos candidatos a bolsas se faça sob 
critérios estabelecidos de acordo com as características e 
interesses dos associados do sindicato. 

Conquanto se trate de um programa com recursos li~ 
mitados e, portanto,_ incapaz de proporcionar atendi~ 
mento adicional a um número muito maior de candida~ 
tos~ é válida a equiparação de direitos a ele, como piei~ 
teia o Projeto de lei. 
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Entre os servidores públicos não é pequena a pro­
porção dos que auferem baixos rendimentos e, Pois, dos 
que têm dificuldades de proporcionar continuidade de 
estudos aos seus filhos e a si próprios. E nada iinpede 
que suas entidades de representação venham a exercer o 
mesmo papel que os sindicatos neste particular. 

Por estas razões, somos de parecer que o Projeto de 
Lei n11 2.3_5_3 __ -=-_é justo e válido em seu m~rito, contri­
buindo para ampliar as oportunidades de acesso à edu­
cação e para consolidar formas associativas de_profissio_::­
nais. Em conseqüência sugerimos sua aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1984. -João Cal~ 
mon, Presidente- Álvaro Dias, Relator- Passos Porto 
- José Ignácio Ferreira - Eunice Michiles - Gastào 
Müller - Aderb41 Jurema. 

PARECER N• 333, DE 1984 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre r) Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n9 5, de 1984, (n9 3.825-.B, de 
1977, na Casa de origem), que 01proíbe os estabeJeci~ 
mentos de ensino de receberem, adiantadantente, 
anuidades escolares, vedando, ainda, a emissão de 
título de crédito com a mesma finalidade, e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Gastão Müller 
Nenhum estabelecimento de ensino poderá receber, 

adiantadamente pagamento de instrução~ 
É o que determina o art. I<~ do projeto de lei que passa 

a ser examinado por este Órgão Técnico, depois de ter 
sido aprovado pelas Comissões e pelo plenário da CâmR­
ra dos Deputados. 

De acordo com a proposição (art. 1<?, §único) o adíân-­
tamento de anuidades escolares ou qualquer outra con­
tribuição., também designa "a emissão, pelo aluno ou 
seu responsável, de títulos de crédito em favor do estabe­
lecimento de ensino". 

O art. 2<~ do projeto pune o infrator com penalidade 
correspondente ao dobro da importância feCebi(f<i-OU dO 
valor do título emitido, cabendo ao Ministério da ~du- _ 
cação e CUltura expedii- In-struçÕes para a execução da 
lei. 

Na justificação, o autor, Deputado João Vargas, en­
xerga na cobrança antecipada de anuidades ou mensali­
dades escolares, uma prática condenável. Esse tipo de 
cobrança impõe ao aluno a expedição de Nota Promis­
sória, ''alêitl de St.ijeitâ-lo aos pagamentos mensais, geral. 
mente feitos através de carnês". 

Efetivamente, grande número de estabelecimentos de 
ensino utiliza essa forma de compulsão, com o objetivo 
de evitar o "inadimplemento por parte do estudante. O 
título de crédito é assinado antes da confecção do carnê, 
somente após ter este sido saldado, aquele é devolvido, 
porquanto perde significação, e não pode ser _usado em 
possível processo de execução contra o devedor. 

Na verdade, a assinatura de um título antecipado deve 
ser evitada. Se um aluno salda metade, ou mais da meta­
de da dívida, o próprio credor terá dificuldades para 
forçar a execução do título integral, entregue compulso­
riamerite, por ocasião da matricula. 

Do ponto de vista étiCo, os estabelecimentos que usam 
tal procedimento parecem infringentes do princípio de 
confiança que deve nortear o relacionamento entre esco­
la e aluno. Ainda mais porque a expedição do carnê, 
conjuntamente com o título de crédito, deixa o.aluno em 
posição de devedor em dobro. E,_ só após o pagamento 
de uma a uma das parcelas, a dívida dobrada vai sendo 
reduzida, até o título de crédito perder a significação. 

De outrO parte, o título expedido força o aluno a per· 
manecer no estabelecimento que fatores outros pode­
riam obrigá·lo a deixar. 

Abuso mais grave reside no fato de o aluno que, findo 
o ano letivo, deseja mudar de estabelecimento de ensino 
sem pagar todas as parcelas. Nesse caso, os colégios se 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

negam a fornecer a ficha escolar e a conceder a transfe­
rência. 

E o aluno que não teve condições dfi efetuar o paga· 
mento, se vê impossibilitado de continuar os estudos, en­
quanto não pagar. E dezenas de estudantes são compeli­
dos a abandonar os estudos, porque os pais não pude­
rain saldar o título expedido. 

E negativa da transfefência, por falta âe pagamento, é 
_aberração que precisa ser extirpada. Os estabelecimentos 
de ensino podem execu"tar os devedores; jamais impedir 
que os alunos tenham acesso a outra escola .. 

SornóS,- portanto, pela aprovação do presente projeto 
de lei, com a seguinte 

EMENDA N• 1-CEC 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2'~, 

renumerando-se os demais: 

-.. Art. 29 É proibido ao estabelecimento de en­
sino negar transferência ao aluno, para outro esta­
belecimento escolar, por motivo de inadimplemento 
da anuidade ou mensalidade escolar," 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1984.- João Cal­
mon, Presidente- Gastão Müller, Relator- José Igoá­
cl~ Ferreira - Passos Pôrto - Álvaro Dias - Eunice 
Michilles - Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Daiia)- O Expedien­
te lido_ vaí à publicação. 

No Expediente lido, consta o Projeto de Lei da Câma­
r~_ll'~ !J_8, de 1984 (n9 634/75, na Casa de origem), que 
institui o- Código Civil, --

Nos termos do art. 389 do Regimento Interno, a_P.resi­
dência, ouvída-s as Lideranças, designa a seguinfe ·cõrn.JS­
são Especial que estudará a matéria, obedecido o calen~ 
dário previsto nos incisoS Ill a VI do referido artigo: 

Pelo Partido Democrático Social- Titulares Senado­
res Murilo Badaró, ljelvídio NuMs, Octávio Cardoso, 
Luiz Viana Filho, Roberto Campos, Carlos Chiarelli e 
José Sarney; Suplentes Senadores Odacir Soares, Rai· 
mundo Parente, João Castello, Gabriel Hermes e Mar­
tins Filho. 

Pelo Partido do Movimento Democrãtico Brasileiro 
- Titulares Senadores José Ignãdo Ferreira, Hélio 
Gueiros, José Fragelli e Nelson Carneiro; Suplentes Se­
nadores Alfredo Campos e Enêas Faria. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ~A Comissão 
ora designada reunir-se-ã no prazo de 24 horas para 
_eleição do Presidente e do Vice-Presidente, e designação 
-do Relator-Geral e tantos Relatores~ Parciais quanto fo­
rem necessários. 

De acordo com o disposto nos incisos 11 e 111 do art. 
389 do Regimento Interno, a matéria receberá eniendas, 
perante a Comissão, pelo prazo de 20 dias a contar de 
sua publicação no Diário do Congresso Nacional, sendo a 
ela anexada_s a_s proposições porfentura em curso ou 
sobrestadas, e que envolvam matéria correlata. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ~Sobre a me­
sa, Projeto de Lei que vai ser lido pelo Sr. !<~-Secretário. 

-----E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 109, DE 1984 

Altera dispositivo da Lei n'~ 6.367, de 19 de outubro 
de 1976, que dispõe sobre o seguro de acidentes do 
trablllho a cargo do INPS, de modo a determiDai que 
a competência para apreciar litígios acidentários seja 
a da Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q O art. 19 da Lei n Q 6.367, de 19 de outubro de 

1976, passa a vigorar com a seguinte modificação: 

................................. -. ~- .. -. -' 
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11 -na via judicial, pela Justiça do Trabalho." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3'~ Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

Diz o art. 19, da Lei n9 6.367, de 19 de outubro de 
1976, através de seu inciso li, que os litígios judiCiais re· 
lativos a acide~tes do trabalho serão apreciados "pela 
justiça comum dos Estados, Distrito Federal e Terri­
JóJ,!Qs, segundo o procedimento sumaríssimo". 

Quis o legislador, certamente, que a adoção do proce­
dimento sumarfssimo resolvesse todos os problemas re­
lacionados com a celeridade indispensável à atuação da 
Justiça nas causas acídentárias e por isto nem fez questão 
de que a competência fosse retirada da Justiça Comum. 

Entretanto, segundo amplos debates realizados a res­
peito da matéria durante o X Congresso dos Trabalha­
dores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Mate­
rial Elétrico do Estado de São Paulo (realizado em Praia 
Grande, entre 20 e 24 de junho/83), isto tem sido a causa 
principal da íoescondida morosidade verificada na so­
Juçüo de causas envolvendo acidentes de trabalho, jâ que 
a Justiça Comum dos Estados encontra-se sobrecarrega­
da em sua pauta normal. 

Pedem, por isto, ditos trabalhadores, qui! a legislação 
seja alterada para que a competência jurisdicional relati­
va a causas acidentárias -volte a ser a da Justiça do Tra­
balho1 sabidamente mais rápida. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1984. -Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N• 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE f976 

.. ··············-~·············· ·····--······ .. ···. 
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Art. 19. A remuneração mensal dos professores, 
além do salário-base estabelecido para cada classe, com­
preenderá: 

........... --~ --~-~- ~- -· -· ~ ............... ; .. _;:~_; 

.. ·-~ .. -.. ~- --....- ·~ ...... ,;. ·-· ............... ;;; .... . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe· 

gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Almir Pinto, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurSo.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Preocupa Governo e povo brasileiro a presente si­
tuação de endividamento do País, com uma inusitada re­
cessão e galopante inflação que deterioram o organismo 
nacional, com reflexos imponderâveís para a sua econo­
mia. 

Estamos todos cientes e conscientes das vicissitudes 
que teremos de enfrentar no decorrer dos amargos anos 
deste final de século, travando ingente batalha contra a 
feroz insaciedade dos credores que pretendem devorar, 
c.omo_jâ o fazem, as combalidas economias dos países 
pobres e dos que lutam pelo desenvolvimento. 

f: certo que a preocupação maior do nosso Governo ê 
como minimizar os efeitos danosos da dívida externa 
que, responsável ou irresponsavelmente, contraímos, en­

·leados pelas maliciosas e fáceis ofertas de empréstiinos 
em dólares, buscados no exterior. 

Foi, na verdade, um engenhoso estratagema, um au­
têntic_o engodo lançado à face dos países pobres, que jul­
gavam os- emprestadores possuídos de boas e louvâ:veis 
intenções, mas que, na verdade, eram lobos vestidos de 
co.rdelros, espreitando o momento para o preconcebido 
assalto às finanças dos devedores. 

Não discutimos serem grandes as preocupações com a 
nossa dívida externa, mas não poderemos olvidar aquele 
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outro tipo de endividamento de significatiVa importân~ 
cia, e que merece a _maior atenção do Governo: a divida 
social, que, segundo observadores econômicos e sociais, 
não têm ocupado um papel protagonista em nenhuma 
estratégia governamentaL 

Esses observadores fazem_ o s_eguínte comentáriO: 

"Ao longo das últimas décadas, a preocupação 
com o crescimento econômico e a modernização in­
dustrial rendeu yaliosos re$ultados. Pela sua capaci­
dade produtiva, o Brasil ocupa hoje posição" de des­
taque en_tre os países com economia de mercado. 
Não obstante, a crônica desatenção com a_s variá­
veiS que inflilericiam a qualidade de vída d.a popu­
lação fez com que, simultanemante, se acumulasse 
uma enorme dívida social. Na maioria das vezes, as 
melhorias obtidas decorreram muito mais da re­
lação que guardam com o crescimento da renda do 
que de políticos governamentais específkas." 

A seguir, mencionam as distorções no campo social, 
que, segundo eles, 

"podem ser explicadas pela própria definição de 
prioridades a nível governamental. 

Citam, aínda, que 

.. informações obtidas a partir do Relatório do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 
- 1980-1981, dão conta da participação relativa 
dos gastos governamentais em educação e saúde 
pública - para 24 países latino - americáilõs." 

Nesse relatório, infelizmente, iremos constar que, den­
tre os_24 países que foram agendados, apenas a Guiana 
destina uma porcentagem menor que o Brasil para fazer 
face às despesas com educação e saúde pública. Vejamos: 
Brasil- Educação: 8,7- Guíaila: 8,1 Brasil- Saúde: 
2,4- Guiana: 2,0. 

O México, no setor educação, apresenta uma taxa infe­
rior às do Brasil e Guiana: - 7,7. 

Para uma razoável avaJjação da prestação do serviço 
de saúde e educação, valeram-se aqueles observadores, 
da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -
PNAD-1981- que lhes revelou um quadro que, se não é 
sombrio, não é também alentador. 

De logo, ficou constatado que o brasileiro, pelos da­
dos obtidos, não tem acesso a m_~didas básicas de profi­
laxia, isto a começar por uma alimentação adequada o 
que leva o órgão competente a reduzir a sua política de 
saúde a uma custosa tentativa de atendim~nto hospitalar 
que, em 1981, foi estimada em 8,6 milhões de pessoas, 
75% das quais através da previdência social. 

Um aspecto que nos parece da maior v:;~.J~dade é o rela­
cionamento com a qualidade de vida, em que as con­
dições de saúde são extremamente desiguais entre as va­
riadas classes de renda, ressaltando, de logo, que _o peso 
dos gastos com saúde é significativamente maior nás 
famílias de baixa renda. 

No bem elaborado trabalho sobre economia que me 
chegou às mãos, são delineados quadros demonstrativos 
cujos dados nos dão uma exata noção da assistência à 
saúde dentro dos diferentes parâmetros de vidª. 

Passemos então a apresentá-los: 

"Um trabalhador que ganha até um salârio míni­
mo compromete ao _ser hospitalizado mais de três 
meses de seu rendimento mensal. Par~_ quem ganha 
mais de cinco salários míniffióS, no entanto, os gas­
tos com hospitalização não ultrapassam em média o 
equivalente a apenas doze dias de trabalho. O maior 
peso dos gastos com saúde nas faixas de renda mais 
baixa também pode ser avaliado atravéz dos demos­
trativos apresentados. 

Como ·se percebe, dos 1,3 milhão de domicílios 
cuja renda inensai é inferiOr a -um salário mínimo, 
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aproximad::iinÇnte_- uin quinto havia comprometido 
mais da metade dos rendimentos em gastos com 
saúde. Inversamente, m_a!s de quatro quintos dos 3,3 
milhões de domicílios de renda mensal superior a 
cinco salários minimos tinham gastos com saúde o 

- equivalente a menos de 10% -de seus ·rendimentos. 
Esses dados também podem ser lidos no sentido ver­
tical. Dos 587 mil domicJ1ios onde mais da metade 
dos rendimentos tinha sido comprometida com gas­
tos em saúde, quase 20% abrigam famílias com ren­
da inferior a um maior salário mfnirriO." 

Donde facilmente se conclui: quanto menor é a renda, 
maiores serão os gastos com saúde, impondo-se que, 
para minimizar tal situação, a ação governamental deve­
ria ser orientada no sentido de assegurar a essas faixas 
mais penalizadas o acesso gratuito a um número de ser­
viços médicos. 

A rigor, o Ministério da Saúde, hoje, superiormente 
dirigido pelo Ministro Waldyr Arcoverde, praticamente, 
não dispõe de uma estrutura para atendimentos ambula­
toriais e hospitalares. 

Tem a seu cargo um combate mais de profilaxia, de 
prevenções, com vacinação e combate às resistentes en­
demias que ainda assolam o território nacional. 

1:: o caso, por exemplo, do Impaludismo, na região 
amazônica e parte do Centro Oeste. 

A bem orientada campanha contra a Paralisia Infantil, 
já agora a_coplada à vacinação contra Sarampo,- Téta.; 
no - Difteria e Coqueluche, não deixa de ser um traba­
lho notável de prevenção, numa faixa etária que, se bem 
protegida como está, diminuirá em muito a ·morbi­
mortalidade no País. A medicina" Curativa está mesmo a 
cargo do INAMPS, acoplado ao Ministério da Previdên­
cia Social. 

Uma outra faceta a ser encarada é a que se prende ao 
atendimento dos_ deficientes, que convive com grandes 
problemas. 

As-~~_atísticas demostram que- "dos 2,13 milhõe§ de 
deficientes brasileiros, apenas 180 mil - ou seja 8% -
eram vinculados a associação ou instituiçãO de assistên­
cia devendo-se registrar, por oportuno, que a grande 
maioria, mais de 80%, teve acesso simplesmente ao aten­
dimento médico usuaL 

O Sr. Marcelo Miranda - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Pois não, nobre Senador 
Marcelo Miranda. 

O Sr. Marcelo Miranda - Senador Almir Pinfo, V. 
Ex'. hoje, traz ao Plenário um ponto de extrema impor­
tância e trata particularmente da qualidade_ de vida da 
pessoa humana. 

Eu gostaria de acrescentar a essas suas palavras algu­
mas anotações que fiz a esse respeitO até mesmo 
lembrando_palavras do Presidente João Figueiredo: 

"Qualidade de vida 
1., "A melhoria da qualidade de vida do homem 

brasileiro e a sua valorização, através do aumento 
da renda, de sua melhor distribuição, entre regiões e 
indivíduos e da democratização das oportunida­
des." 

Esta é uma afirmação do Presidente João Figuei­
redo. 

Na última década, de 1.970 a 1.980, o aumento 
em cruzeiros, do rendimento real médio dos 5% 
mais ricos foi de 40 vezes maior do que o obtido pe­
los 50% mais pobres. 

Em termos de qualidade de vida, já se vê, não fi­
zemos nenhum progresso, pelo contrário, temos re­
gredido. 

2. No que respeita à qualidade de vida, tão 
apregoada pelo governo, o que se observa é uma to-
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tal inversão de valores. o plano social e extrema· 
mente dependente do plano econômico. O homem 

- Jlào Cvisto como fim, mas como meio, como instru­
mento. 

Interessa à política do governo o homem produ­
tivo, ~ homem força de trabalho. Os que não produ- · 
zem, como os velhos e as crianças e os incapazes es­
tão desamparados. O homem é visto como animal: 
de tração. 

Em verdade a qualidade de vida do governo é 
quantidade de vida e quantidade de vida útil. Isso é 
o que interessa." 

Muito obrigado. 

O SR. ALMIR PINTO - Eu agradeço o aparte de V. 
Ex•, que veio trazer uma excelente contribuição aos da­
dos deste modesto discurso que faço, nesta tarde, no Se­
nado Federal. 

Na verdade, o que existe, o que quis frisar, logo de co­
meço, é o problema da dívida social, que é muito grande. 

O Governo tem que assistir aquelas regiões, como a de 
V. Ex•, que é do Oeste mato-grossense, a nossa Região 
Norte e Nordeste, nas quais sabemos do desespero do 
homem para enfrentar-aS Vicissitudes da vida. É exigida a 
sua co()peração natural e ele a dá de acordo ~:;om as suas 
posses, com a sua capacidade física e menta\. 

De acordo com o que está preceituado pela Organi­
zação Mundial de Saúde o problema do homem, o que 
manipula a grandeza das Nações, Isto, para nós, está um 
pouco esquecido. t a grande dívida social do Góvemo, 
como se pode ver por alguns dados que eu citei, no setor 
de medicina, como este do pobre que, ao se hospitalizar, 
compromete, nada mais, nada menos, do que três meses 
do seu vencimento, enquanto aqueles que recebem a par­
tir de 5 salários mínimos só comprometem tO%. 

É muito pesada essa dívida social que o Governo terá 
que resgatar. 

Agradeço a V. Ex~ o aparte que, ao ser incorporado a 
este meu modesto pronunciamento darâ um novo colori­
do áquilo que eu quis dizer. O que faltou em minhas pa­
lavras foi complementado na hora exata por intermédio 
do excelente aparte du nobre colega. 

-Contit1uando, Sr. Presidente: 

Registre-se ainda, que os programas de reabilitação e 
habilitação profissional atingiram conjuntamente, pouco 
mais de lO% do total de deficientes. 

Com ísto, fica provada a deficiência mesmo no âmbito 
assistencial. 

Quanto à problemática questão educacional brasilei­
ra, dela, hoje, não me ocuparei, fazendo-o noura oportu­

- nidade, mesmo porque esse assunto tem sido apresenta­
do ao Senado com exuberância de dados pelo eminente 
Senador Capixaba João Calmon, a quem rendo minhas 
homenagens. 

Mas a divida social do governo, nesse setor, sabêmo-la 
ser de alentada magnitude, face a grave insufiCiência de 
verba para a educação, elo por onde se deve romper o ci­
clo de miséria reinante-no País. 

Reportar-me-ei, apenas, a alguns dados característicos 
do lento progresso de erradicação do analfabetismo en­
tre nós, bastando que se diga que a faixa que corripreen­
de a população de t5 anos e mais de analfabetos é a que, 
proporcionalmente, oferece ligeiro declínio, embora o 
seu número absoluto tenha aumentado em cerca 1,8 mi­
lhão, entre 1978 e 1983. Nesse último ano, constatou-se 
que 17,9 milhões de brasileiros não sabiam ler e nem es­
crever, o que é bastante preocupante para os que têm a 
responsabilidade do ensíno em nosso Brasil. 
~Buscando-se nos dados fornecidos em 1982 pela Pes-

quisa Nacional por Amostra de Domicílios- constata­
. mos que, mãis de 53 milhões de pessoas -o que repre­
senta 54% da população com mais de 7 anos, tinham me­
nos que 4 anos de instrução, o correspondente ao antigo 
4~> ano primário. 
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Se considerarmos- por exemplo -somente a região 
nordestina, esta cifra sobe para 73%. 

Um outro dado interessante: a população negra do 
País como um todo, atinge alto percentual- 68%. Com 
efeito, apenas 7% da população negra nordestina em 
1982, contava com 3 anos de instrução. O Nordeste, tal­
vez, pelo baixo nível de instrução que ostenta, estã mes­
mo fadado a demorar no rompimento do ciclo de misêria 
em que vive mergulhado. 

Agora _examinemos perfunctoriamente a distribuição 
dos alunos entre os diversos nfveis, e chegaremos a esta 
constatação."Dos 25 milhõ_es_de brasileiros que estuda­
vam em 1982, 21,2 milhões- ou sejam- 8.5%, estavam 
no J<i> Grau; 2,6 milflões no 29 GraU C menos de' 1,2 mi~ 
!hão eram universitários. Uma curiosidade: aÍente~se 
para a importância das instituições ofiCiaiS, de uma ma­
neira global: mais de 80% dos alunos que enfrentam cur­
sos regulares, estudam em escolas públicas; já-não acon­
tecendo o mesmo em relação o·s cursós superiores, quan­
do se invertem as proporções, sendo as faCuldades parti­
culares responsáveis por 74% das vaias preenchidas. 

Não me. reportarei ã Merenda &cõlar, que oferece_um 
dos bons resultados da política educacional, preferindo 
eque.cionar o problema do enonne contingente de pes­
soas ocupadas que freqUentam cursos regulares. A es­
tatística demonstra que I em cada 5 estudantes, trabalha, 
perfazendo um total de quase 5 milhões de alunos traba­
lhadores. Desses mais da metade, conforme os dados re­
velados cumpre uma jorriada superior a 40 horas sema­
nais, com evidentes conseqilências sobre a Ca-pacidade de 
aprendizagem e rendimento escolar, mas necessitam do 
ganha-pão, para fazer face aos estudos. 

Um tópico importante, retirado das estatísticas educa- _ 
cionais: "Dos 22 milhões de pessoas que em 1982 decla­
raram' nunca ter freqüentado curso regular, mais de 7 mi~ 
lhões, portanto, aproximadamente um terço, alegaram a 
necessidade de trabalhar como impedimento fundamen­
tal''! 

Encerro com esses dados o singelo discurso que venho 
de pronunciar nesta tarde. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobrec Senador Mário Maia, por cessão d() 
nobre Senador Jorge Kalume. -

O SR. MÂRIO MAIA (PMDB - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador-.) --Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, nesta semana que passou, estive~ 
ram em Brasüia .oito representantes de miniagricultores 
da minha terra, principalmente aqueles que estão aloCa­
dos ou assentados nos chamados Projetos de Assenta­
mento Dirigido do INCRA, em torno da cidade do Rio 
Branco, mais precisamente no Projeto de Assentamento 
Dirigido Padre Peixoto. Esses pequeno-s agricuTi:OreS são 
constituídos de pessoas migradas, na sua grande maio~ 
ria, do sul d6 País, mormente das regiões onde houve, hâ 
pouco tempo, uma grande concentração de trabalho_s n_a 
infra-eStrutura programâtica do GovernO Federal, no 
que diz. respeito a Itaipu, Tucuruí, e outros empreélldi­
mentos. São pessoas não- qualificadas para a agricultu­
ra, patrícios nossos, com profissões -de ca:rpínteifo, fer­
reiro, pedreiro, serYetJ.te. Pessoas que não estão acostu-­
madas ao amaino da terra, assim mesma foram alocadas 
nesses Projetos de Assentamento com assistência míni­
ma, ou melhor, sem nenhuma assistência dos poderes 
públicos a não ser aquela que favoreceu o seu desloca­
mento de áreas onde trabalhavam, como Itaipu, para es~ 
sas regiões. A esses patrícios nossos foraffi concedidos al­
guns loteamentos, algumas parcelas de terras constitj..JÍ­
das na sua maioria de glebas que encerram em média 60 
hectares, algumas delas colocadas em lugares quase ina­
cessiveis às pessoas humanas. Para ali iniciarem uma 
nova vida, explorando a terra através de uma agricultura 
incipiente. - -----
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Acontece, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que esses ci­
dadãos, juntamente com outros moradores muitás deles 
acreanos, foram assentados nessas glebas e, quase que 
por iniciativa pr6pria, passaram a fazer ó que. era poSsí­
vel para dominar o meio ambiente. Assim, muitos deles, 
côm instrumental até precário, munidos de machados, 
foices, terçados e enxadas, fizeram a clareira na _mata, 
uma espécie de mordida da civilizaç-ão na floresta ama­
zônica e, ali1 _começaram uma nova vida. 

AcDr.ttece que os recursos desses novos colonizadores 
são precários e eles foram obrigados a se soco_rrerem dos 
créditos oferecidos_ pelas casas bancárias, principalmente 
aquelas oficiais, isto- é, o Banco da Amazônia, o Banco 
do Estado do Acre e o Banco do Bra&il, nas sua_s_várias 
linhas de créditos, que oferecem a esses pequenos agri­
cultores um financiamento mínimo para O início de suas 
atividades agrícolas. Entretanto, esses nossos patrfcios, 
que desconheciam compietamente a Região Amazônica 
se <Jlocaram de maneira a mais precária, muito deles, sem 
assistênc-ia médica, social, creditícia e mesmo sem assis­
tência de espéCie -algUma,- acreditando na boa fê do Go­
verno; e colocaram as suas pequenas lavouras;-o·qulr-se 
chama na expressão de minha reunião: "botaram os seus 
roçados". 

Acontece que alguns deles, sem recurso algum, se so­
correram, de alguns bancos da região, do Banco doBra­
sil, comojâ disse, do BANACRE e do BASA para, -Com­
~m financiamento muito pequeno, muito precário, com~ 
prar um instrumental mínimo e os meios de subsistência 
elementares para a sua sobrevivência. E assim se instala­
ram naquela região, naqueles adentrados, em grande nú­

_rnero, que passa do milhar. E aconteceu o que acontece 
em várias regiões deste nosso vasto Pais, que mais parece 
um Continente do que um país com características cli­
mátie<ts bem defin_idas: em nosso Estado, o Estado do 
Acre, existem o que se chama regionalmente ~embora 
-contrariando a sistemática e a terminologia astronômica 
-na Região Tropical, na Região Amazônica, na Região 
Tórrida, principalmente a faixa que atinge-o nosso Esta­
do, o Acre, praticamente duas estações, que os nativos, 
os que mor;;~m naquela região, chamam de verão e de in­
verno, impropriamente. Chamamos de verão, impro­
priamente em nosso Estado, a época da estiada, o que, 
paradoxalmente, corresponde ao inverno astronômico, 
porque não chove. Então, chamam de verão a época da 
estiada! a época que não çhove. E de inverno, inclusive 
tafnbém no verão, a época chuvosa, onde há as chuvas 
de \iúão, torrenciais e a _alagação dos rios e dos seus 
afluentes. --

Entào,_esse fenômeno climático ê que comanda a vida 
dos agricultores no Estado do Acre e ria Amazônia de 
uma maneira geral. Durante o período da estiada, os 
agricultoies se aproveitam dessa estiada, mais ou menos 
proloniiida, quC vai de ;;~briJ, maio até setembro, e mea­
dos de outubro, para fazer as derrubadas, as queimadas 
e plantar as suas lavouras, as lavouras brancas, de co­
lheita e produção em tempo pequeno, ~e três quatro me­
ses, para colher quando começa a invernada, a época das 
chuvas. 

Aconteceu, Sr. Presidente, que no ano passado, em 
1983 e no anterior a este, 1982, os fenômenos climáticos 
do nosso Estado não ocorreram com a regularidade que 
sói acontecer. E, principalmerite, no ano passado as chu­
vas, que são escassas no período referido, no período da 

- estiada, se tornaram persistentes e se prolongaram pelos 
meses de maio, junho, julho _e entraram pelo mês de 
agosto. Jsso provocou um fenômeno interessante: é que 
chovendo todos os dias, as matas derrubadas para, na­
quela área, se implantar a lavoura de suste_!ltação, a la~ 
Voura branca, não puderam ser ressequidas pelo calor do 
sol; então, ficaram sem condições de serem queimadas, e 
a grande m.iJ.ioria dos agricultores não pôde queimar o 
seu roçado e fica.rªm, portanto, no. ano_ de 1983, sem po-

--der cultivar sua lavoura. 

T erça-feíra 26 2223 

A grande maioria dos agricultores fez sua derrubada, 
fez sua lavour;;~ financiada pelos Bancos do Brasil, doEs~ 
cada do Acre e da Amazônia. Mas, como não tiverarii 
um meio, em virtude das intempérieS, de queimar os seus 
roçados e plantar, aconteceu que eles empregaram infru­
tifenimente os seus financiamentos na derrubada, uma 
vez que seu trabalho ficou in-tel-rompido na derrubada, 
não podendo chegar à queimada e ao plantio. Dessa for­
ma, eles deixar_am de produzir, tornando-se inadimplen­
tes, não puderam pagar suas dívidas referentes aos crédi­
tos levantados nos referidos bancos. 

E não têm cOm o que pagar, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, a não ser que vendam as suas glebas para liquida­
rem as suas dívidas nos bancos. Mas, perguntamos: ven­
der as glebas a quem? Quem vai comprar aquelas parce­
las'? Ninguém, não há quem compre. Então, os parcelei­
ros, os pequenos agricultores, estão numa situação caóti­
ca, numa verdadeira situação de calamidade porque eles 
não têm como pagar os bancos. Foram aos bancos e os 
baf!COS disseram que não era da sua competência fazer 
um perdão da dívida, perdoar as dívidas. O banco não 
tem esse meio legal de perdoar. 

Então, esses agricultores vieram a Brasília pedir a coo­
peração da Bancada do Estado do Acre, diga-se de pas~ 
sagem, da Bancada do Estado do Acre em sua plenitude, 
independentemente das siglas partidárias, e todos os Srs. 
Senadores e Deputados Federais se interessaram pela re­
solução desse problema. Assim, o nobre Senador Jorge 
Kalume, da Bancada do POS no Estado do Acre, junta­
mente com o nobre Deputado Nasser Almeida, provi~ 
denciou junto a vários Ministérios, com a facilidade que 
tem de ser membro do Partido do Governo, encontros de 
pequenos agricultores com esta comissão para apresen­
tar, num documento que eles traziam, as suas reivindi­
cações que consistiam em anistiar a dívida perante os 
bancos. Assim, nós percorremos juntos, a Bancada do 
PDS, e a Bancada do PMDB, os corredores de vârios 
Mini_stérios, estivemos com o Diretor do Banco Central, 
com o Presidente dO Banco do Brasil, com o Diretor da 
Carteira cfo Banco --Central referente a créditos,· com o 
Ministro Danilo Venturini da Segurança e também Mi­
nistro Especial para Assuntos Fundiários, estivemos 
com o Ministro Leitão de Abreu, estivemos com o Mi­
nistro Mário David Andreazza, estivemos com o 
Secretárío-Geáf-do Ministério da Fazenda, Sr. Flávio 
Pécora, e a todos eles foi entregue um relatôrio cricuns­
tanciado, descrevendo a .situação caôtica em que se en­
contra o agricultor acreano, também solicitando dessas 
autoridades um empenho, junto ao Banco Central e jun­
to ao Conselho Monetário Nacional, para que achassem 
uma fórmula para perdoar essa dívida que foi contraída 
de 1981 a 1984. 

Sr. Presidente, Õs agricultores do Acre não querem 
permailcer num estado de esmoler, de pedinte da União. 

O Sr. Jorge Kalume ~-v. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Já concederei o aparte a V. 
Ex~. nobre Senador Jorge Kalume. 

Os agricultores querem apenas que se resolva esse 
problema que os colocou numa situação difícil de ina­
dimplência, deCorrente das intempéries da natureza, ã re­
velia da vontade de cad~ um. Esses agricultores represen­
tam cerca de 5 a 6 mil pessoas. Veja que não é atitude de 
um, ou de meia dúzia, ou de dez agricultores que preten­
dem ser beneficiados eventualmente, por uma falta de 
sua capacidade de trabalhar, são quase todos os agricul­
tores de vários projetos de assentamento do Estado do 
Acre, cujos números estatísticos apresentarei à Casa 
após conceder, com muito prazer, o aparte ao nobre Se~ 
nadar Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Nobre Senador, efetivamente 
V. Ex'- tem razão de ocupar a tribuna e fazer o apelo em 
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prol desses migrantes que foram ao Acre .ajudar o seu de­
senvolvimento. A situação ê tão grave que também já 
ocupei esta tribuna, na semana passada_ E as bancadas 
tanto do meu Partido, PDS, quanto o de V~~-Ex~. o 
PMDB, sentindo essa gravidade, repito, uniram-se e lu­
taram- e continuamos lutando- em favor desses agri­
cultores, que hoje estão inadimplentes, por força de cir­
cunstâncias e por questões climâticas. E que, efetivamen­
te, por falta de estrutura e por questões climâticas eles ti­
veram prejufzos. Nada mais justo do que o Governo per­
doar os valores desses débitos, que representam um áto­
mo diante de débitos de outros tomadores de dinheiro 
deste País. V. Ex• tem razão em conclamar o Governo no 
sentido de dispensar, de arranjar uma fórmula, de perM 
doar ou anistiar, qualquer que seja o vocábulo, contanto 
que eles fiquem livres desse débito. Quero cumprime:Tttá­
lo por esta defesa que estâ fazendo da tribuna, cujas paM 
lavras são por mim endossadas, como por toda a Banca­
da do PDS acreano. 

O SR. MÁRIO MAIA- Nobre Senador Jorge Kalu­
me, nós não podíamos esperar de V. Ex' outra atitude se­
não esta, porque não só _nesta oportunidade, como em 
outras, quando os problemas maiores do Acre estão em 
pauta, V. Ex•, como eu, assim como seus companheiros 
de Bancada na Câmara _Federal e nossos correligio­
nários, sempre cOloca à parte qualquer divergência parti­
dária e se une em torno dos grandes problemas do Acre. 
Assim como, recentemente, V. Ex' e outros companhei­
ros de seu Partido e nossos ilustres _adversários, porêm 
amigos, fizeram-no quando do problema da liberação de 
créditos para custeio e financiamento da borracha. V. 

Ex' roTi.im dos baluartes, assim como_ outros companhei­
ros nossos- da Bancada do PDS, do Estado do Acre, que 
também contribuíram grandemente com a sua interfe­
rência junto aos órgãOs competentes para que fossem li­
berados, senão toda aquela quantia que necessitamos 
para o financiamento do custeio da Borracha e comer­
cialização, senão em parte. Estivemos juntos, na semana 
passada, V. Ex.' e eu, juntamente com outros Deputados 
do PMDB e do PDS, no Ministério da Indústria e do 
ComérCiO para prestigiar, assistir, a assiriatuta de um 
convênio liberando alguns pouquíssimos milhões, num 
total de 9 bilhões, para o custeio e financiamento da bor-

-racha, para todos os Estados da Amazônia: Pará, AmaM 
zonas, Acre, Rondônia. Quando apenas para o nosso Es­
tado, como V. Ex• sabe, esses 9 bilhões ainda não eram 
sufideriteS, sequer para o custeio, financiamento e co­
mercialização da borracha, do Estado do Acre. 

_(J Sr. Jorg_e Kalume- Só para ajudar o raciocínio de 
V. Ex~. esses 9 bilhões representam apenas, vamos dizer, 
30% das necessidades primárias para o financiamento, 
custeio e comercialização _da borracha, que precisaría­
mos em dezembro, ao preço da borracha, àquela época, 
de 33_ bilhões e meio. E _foi conseguido, agora, apenas, 9 
bilhões e pouco, como V. Ex_' acabou de mencionar. 

O SR. ~ÁRIO MAIA- Veja V. Ex', isso não repre­
senta sequer um terço, mas quase um quarto das nossas 
necessidades, que foram atendidas. E ao nosso Estado, 
nobre Senador Jorge Kalume, como v_. Ex• foi testemu­
nlla, tocou apenas a importância de 2 bilhões e 500 mi­
lhões para custeio da comercialização da borracha, 

quando a nossa necessidade, como V. Ex~ sabe, seria de 
12 bilhões de cruzeiros. Não é? 

O -Sr. Jorge Kalume - Exatamente. 

O SR. MÁRIO MAIA - Pois bem, Sr. Presidente, 
como V. Ex• está a verificar e os nossos pares, também, 
dos vários Partidos desta Casa, nós, do Acre, quando de­
fendemos os interesses de nosso Estado, as siglas parti­
dárias desaparecem. E aqui estamos propugnando para 
que as autoridades federais atentem para o apelo que foi 
deixado através de um documento circunstanciado, pe· 
dindo uma anistia para esse débito, que foi feito pelos 
vãricis mlniagrlcilltores, qüe vieram trazidos também 
pelo seu ól-gão de classe representativa: a Federação dos 
Agricultores do Estado do Acre, e outras classes mais, 
tarilbém, que representam o pequeno agricultor no Esta~ 
do do Acre_ Em apoiamento a esta solicftação, vamos 
elaborar um documento que será assinado por toda a 
Bancada Federal do Estado do Acre, pelos Senadores do 
PMDB e do PDS, pelos Deputados do_PDS_e do PMDB, 
no Congresso Nacional, como uma moção de apoio às 
reivindicações apresentadas pelos miniagricultores ina­
dimplentes do Estado do Acre. Nós pedimos a anistia to­
tal dos débitos contraídos, até junho de 1984, pelos mi­
niagricultores do Acre, através dos financíiiriientos. n,1~ 
rais para custeio de lavoura e de investimentos. E aqui, 
apresentamos alguns dados que gostaríamos de deixar 
registrados para a curiosidade da apreciação de nossos 
pares e da Casa. 

Os créditos concedidos, de 1981 até 1984, forã.m os se­
quintes. nobre Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Créditos concedidos de 1981 até 1984: 
Banco do Brasll: 

Ano 

1981/82 
1982/83 
1983/84 

Total 

Banco do Estado do Acre: 

Ano 

1981/82 
1982/83 
1983/84 

Total 

Banco da Amazônia: 

Ano 

1981 

N"' operações 

4,317 
6.524 

? 

10.841 

N'i' operações 

986 
1.486 
1.057 

3.529 

N"' operações 

199 

Totais de operações e volume de dinheiro: 

Banco 

Banco do 
BANACRE 
BASA 

Total 

N'i' operações 

Brasil 10.841 
3.529 

199 

14.569 

valor lndice de inadimplência 
(aprox.) (aprox.) 

500.000.000 80% 
700.000.000 90% 

? ? 

1.200.000.000 

Valor lndice de inadimplência 

78.971.000 75% 
248.395.800 80% 
612.397.600 80% (estimativa) 

939.764.400 

Valor lndice de inadimplência 

36.747.000 90% 

Valor Total 

1.200.000.000,00 
939.764.400,00 
36.747.000,00 

Cr$ 2.176.511.400,00 

Obs.: O valor total referente a ina.dimplêncía, calculado com base nos índices apresentados corres~ 
ponde aproximadamente a Cr$ 1.810.900.000,00, sem considerar juros- e correção monetária. 



Junho de 1984 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos fazendo wn 
apelo a todas autoridades, aos oito ou nove MinistériOs" 
percorridos, principalmente ao Senhor Presidente daRe­
pública, para que encontrem uma solução, que consigam 
uma verba especial, porque estamos num verdadeiro esw 
tado de calamidade creditícia, à revelia da vontade de 
nossos pequenos agricultores, vítimas de um elenco 
enorme de circunstâncias que, daâo o adiantado-da ho­
ra, cito apenas a principal, que foram as chuvas em ex­
cesso, durante o verão, que iriipediram a queima dos 
roçados derrubados. 

Assim, encerro a minha fala que não é um discurso, 
mas um apelo em nome de todos os agricultores do Acre, 
para que o Senhor Presidente da República e as autori­
dades financeiras deste País, sensibilizados dêem uma so­
lução efetiva a este pro_blema, concedendo a anistia soli­
citada pelos miniagricultores qÚe são verdadeiras senti~ 
nelas avançadas da Pátria, assegurando as fronteiras 
Oeste de nosso Brasil. 

Muito agradecido, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O -Sk 
MÁRIO MAIA EM SEU DISCURSO: 

FETACRE 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 

NA AGRICULTURA DO ESTADO DO ACRE 
Documento 

Referente ao problema da inadimplência dos minipro­
dutores do Estado do Acre. 

Rio Branco -Acre, em junho de 1984. 
Título: Documento referente ao pro-bleinci -da inadim­
plência dos míniprodutores do Estado do Acre. 
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Ano 

1981/82 
1982/83 
1983/83 

Total 

2..2. Banco do Acre: 

Ano 

1981/82 
1982/83 
1983/84 

Total 

1. Reivindicação: 

Anistiá total dos débitos contraidos até jUnho de 1984 
pelos miniprodutores do Acre através de financiamentos 
rurais para custeio de lavouras e investimentos. 

2. Créditos c:oncedidos de 1981 até 1984: 

2.1. Banco do Brasil: 

No operações Valor(aprox.) [ndice de inadim... 
plência ( aprox.) 

4.317 500.000,000 80% 
6.524 700.000.000 90% 

1 1 1 

10.841 1.200.000.000-

N' operações Valor Indico de 
inadi~plência 

--. 
986 78.971.000 75% 

1.486 248.395.800 80% 
1.057 612.397.600 80% estimativa 

3.529 939.764.400 
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2.3. Banco da Amazônia: 

Ano N9 operações 

1981 199 

Valor 

36)47.000 

fndfcede 
lnadiplência 

!10% 

2A. Totais de operações e volume de dinheiro: 

Banco N• Valor Total 
operações 

Banco do Brasil 10.841 1.200.000.000,00 
BANACRE 3.529 939.764.400,00 
BASA 199 36.747_000,00 

Total 14.569 2.176.511.400,00 

Obs.: O valor total referente a inadimplência, calcula­
do com base nos índices apresentados correspon­
de aproximadamente a Cr$ 1.810.900.000,00, 
sem considerar juros e correção monetária. 

3. Ctiusas da Inadimplência: 
3.1. Causas Diretas: 

--ChuVa em excesso durante o verão, o que impediu a 
queima das derrubadas. 
-- Intrafegabilidade das Estradas principais e vicina-iS 

durante a época chuvosa. 
-Epidemias de malária e hepatite, de dimensões cala­

mitosas, coincidindo sua maior intensidade com a época 
da colheita, de um lado a falta de assistência de sallde, de 
outro lado. 

-Custo muito alto para transporte da produção. 
-Falta de Armazéns no interior para estocar e con-

servar a produção 
- Falta de estrutura eficiente para escoamento e co~ 

mercialização. 
-Problemas de cultivo, como pragas e doenças de 

difíceis combates uso de sementes selecionadas não 
adaptadas às condições regionais. 

3.2. Causas Indiretas: 
- Política de crédito agrícola não ajustada à realidade 

do meio rural acreano, no que diz respeito de tipo de fi­
nanciamento, juros prazos, valores básicos de custeio 
(VBC's), época de liberação das parcelas. PROAGRO. 
processo burocrático, fiscalização, etc. 

-Orientação técnica deficiente, que não consegue al­
cançar a maioria dos produtores-de maneira eficiente. 

-Falhas na política global para o setor agrfcola no 
Estado. 

4. Justificativas Para a Anistia: 
-Objetivamente, as condições sócio-econômicas da 

quase totalidade dos mínimos produtores impossibilitam 
a restituição de seus débitos, a não ser a um preço social 
muito alto, pois seriam obrigados a vender suas proprie­
d_ades e a se.deslocar para as periferias da cidade, o quC:: 
teria sérias e imprevisíveis conseQaências para a eêono­
mia do Estado, a situação de abastecimento das popu­
lações urbanas e afetaria o quadro, jâ bastante grave, do 
desemprego. 

-A situação de inadimplência impede a realização do 
.. Plano de Operação Conjunta", ídealizado pelo MEAF, 
que certamente abrirá novas perspectivas para as popu­
lações rurais. além de proporcionar fortes impulsos para 
o -~to r agrícola. Prejudicado estará, do mesmo modo, o 
PD~I. uma vez, que a permanência dos mini-produtores 
em suas propriedade está em questão. 

..,....,Em risco estão tambêm os PADs, posto que a 
maioria dos devedores são parceleiros assentados pelo 
INCRA. 
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PARTE I! 
Relatório Geral 

1. Introdução: 
Os Sindicatos dos Trabalhadores Ru,r_ais do Estado do 

Acre, coordenados pela Federação dos Trabalhadores 
na Agricultura do Estado do Acre-FETA..CRE, soli­
dários aos problemas detectados junto aos seus ass_oci<;l­
dos, sensibilizir3:tiHe sobre a necessidade de reivindica­
rem às autoridades competentes, alternativas adequadas 
à regularização da situação diagnosticadas, notadamente 
as relacionadas a compromissos bancários. 

A pretensão-inicial objetiva a: solução imediata dos dé­
bitos de aproximadamente cinco mil mini-produtores 
que contraíram financiatnentõs agrícolas para investi­
mentos em pequenas áreas, em média 5 ha, e que por 
motivos adversos· às suas atividades ficaram impossibili~ 
lados de cumprirem suas obrigações nos prazos estabele­
cidos em contratos. Em buscas de solução para o proble­
ma apresentado, ficou caracterizado que, tendo em vista 
a situação atual desses mutuários, é inteiramente im~ 
possível os pagamentos dessas dívidas financeifãs em 
funções de fatores analizados posteriormente, que justifi­
quem o pleito de uma anistia total dos débitos juilto-a:OS 
Bancos Credores, objetivando desta forma, assegurar a 
permanência dessas pessoas nas áreas exploradas, 
evitando~se, em conseqUência a geração de um grave 
problema social em todo o Estado do Acre. 

2. Caracterização do Estado: 
O Estado do Acre, ocupa aproximadamente 1,80% do 

território nacional (152.589 km2), está situado na parte 
sudoeste da Amazônia, cobrindo mais ou menos dez mi~ 
lhões de ha. de florestas tropicais. Seu clima predomi~ 
nante é quente e úmido, fazendo parte da conjuntura cli~ 
mática da Região Amazônica. Sua temperatura média é 
de 26 graUs com pequenas variações e precipitações plu­
viométricas anuais atingindo mais de 2.000 milímetros. 

O Acre possui duas estações Climáticas bem definidas 
- Inverno e Verão, verificando-se no verão uma estia­
gem que vai em média de maio a setembro e no Inverno 
fortes chuvas que vão de outubro a abril. 

O Setor primáriO constitui-Se, <iinda, no grande res­
ponsável pela geração da renda interna do Acre, assu­
mindo papel relevante os sub-setores da lavoura, pro­
dução animal e extrativismo vegetal. 

Apesar da importância desse último sub~setor, tanto 
em termos de geração de rendas, como do próprio pro­
cesso de ocupa-ção territorial, evidencia-se seu declínio 
nos últimos anos. 

Globalmente considerando, o Acre mostra uma eco­
nomia deficitária, uma densidade demográfica baix.fssi­
ma, (2 habjkm 2) com quase 50% da população concen­
trada na zona urbana. Uma participação insignificante 
na renda nacional (cerca de 2%) e baixa renda per cápita, 
equivalente a metade da mêdia nacional. 

Isto ocorre porque, apesar do Acre constituir-se numa 
das fontes de expansão da fronteira econômica dO -País, 
agropecuária, -einbora esteja ocupando suas terras na 
realidade serve no desenvolvimento de latifundios liga~ 
dos a grandes grupos económi"cos do Sudoeste e Sul do 
Brasil. Desta forma, êjustificável a a_usência de correntes 
migratórias para o ACre, a exemplo do que ocorreu em 
Rondônia. Ao contrário, o Acre tomou-se, pelã.s cir­
cunstâncias, uma área de repressão ·de população rural, 
com a inchação de suas cidades, principalmente de Rio 
Branco. 

3. A Agricultura na Economia Acreana: 
No Estado do Acre, o extrativismo tem sido, historica­

mente, o setor de maior destaque,_ Nas últimas décadas, 
normalmente a partir de 1962;quando da transformação 
do Território em- Estado. A Agropecuária tem asSumido 
um papel realmente significativo na economia aCrCàna. -·-

As prioridades com menos de 200 !la. São respoilsã­
veis por cerca de 75,3% do emprego total do Estado e 
61% do valor total da produção interna, gerando a totali-

DJÃRlO_DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

dade das exportações acreanas, considerando que o Se­
tor Industrial se dedica exclusivamente a suprir parte da 
demanda interna de manufaturados. Ainda que persis­
tam vários entraves devido á fatores de natureza estn,ltu­
ral, ec:.onômica e tecnológica, a agricultura local destaca­
se significativamente no contexto dos demais setores. A 
medida que sejam superados os impedimentos existentes, 
o setor agrícola terá condições de prestar uma contri­
buição mais efetiva, nãO só em terrllos de maior interiori~ 
zaçào do desenvolvimento estadual, como tambêm cons­
truir de forma destacada para a alcance dos objetivos da 
poHUca nacional para a agricultura~ 

No que diz respeito à participação das diversas explo­
rações no valor bruto da produção agropecuária, 
destaca~se a borracha natural, madeiras e lenhas, casta~ 
nh~ do brasil, arroz, milho, feijão, café, carnes e frutas 
regionais, dentre outras. 

Os problemas por que passam os produtores das prin~ 
cipais explorações agrícolas devem ser objetos de perma~ 
nente preocupação do Governo tanto no âmbito da esfe­
ra Estadual como na Federal. 

4. Quadro atual da agricultura no Estado: 
A agricultura acreana atualmente estâ distanciando-se 

paulatinamente dos centros de fomentos e _comerciali~ 
zação da produção. Afirmação essa, fundamentada na 
desagregação observada nesse setor, tendo em vista as 
aquisições de grandes áreas rurais por grupos potencial­
inente econômicos, que constantemente tem expulsados 
os mii"li e pequenos produtores agrícolas para localidades 
inviáveis à estrutura disponível na região. 

A problemática caracterizada tem encontrado respos~ 
tas com os (Projetos de Assentamentos Dirigidos) desen~ 
volvidos por entidades das esferas Estadual e Federal, 
que tem constituído em saídas para os impasses políticos 
e sociais geradas em outros pontos do País, e concomi­
tantemente vem atendendo de forma desbaratada o se­
ringueiro, obrigado a transformar-se em colono em 
função da inviabilidade da exploração do extrativismo­
das áreas concedidas. 

A migração dirigida não tem avaliado_ as condições 
mínimas para os assentamentos populacionais, aja vista 
que as áreas dimencionadas são disprovidas de infra~ 
estrutura viária, de saúde e educação, e a maioria dos 
parceleiros tem a realização de suas produções inviabili~ 
zadas permanecendo isoladas principalmente no período 
invernoso. 

5. Reivindicações Pretendidas: 
5.1. Considerações Gerais 

A partir-de 1981, observa~se o crescimento acelerado 
dos projetos de assentamentos provocados pela mi~ 

gração interna e externa de famírias que estavam causan~ 
do tensões sociais em outras regiões do País, bem como o 
contigente de trabalhadores rurais do extrativismo local, 
partindo para a exploração agrícola ofertada nas diver~ 
sas localidades acreanas. 

Essa disposição fluiu a partir das vantagens apresenta~ 
das para a exploração da atividade evidenciada e da ne. 
cessidad~ desses migrantes em desenvolver suas poten­
ci~lidades produtivas, objetivando o melhoramento de 
seus próprios padrões sociais, além da contribuição que 
seriam capazes de oferecerem para o fortalecimento eco~ 
nômico do Estado. 

No período de 1981/83, somente para os Projetos de 
Assentamentos Dirigidos, administrados pelo INCRA, a 
migração total passou de 1.423 para 7.603 famílias. V a~ 
lendo destacar que o deslocamento migratório de outros 
pontos do País apresenta um contigente de 162 famílias 
em 1981, alcançando a 556 no exercíci-o d~ 1983. 

Em se tratando de acelerar o desenvolvimento notada~ 
mente dos empreendimentos institucionais e consideran~ 
do que um dos principais incentivos para estimular a 
produção demandada é o Crédito Bancário, e tendo em-
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vis.ta que os Bancos OficiaiS são obrigados a apoiarem os 
investimentos rurills, foi concedido empréstimo a todos 
os parceleiros e demais mini produtores que postularam 
apoio finai1ceiro necessário ao desenvolvimento de suas 
atividades produtivas. 

5.2. Operações de Crédito Rural: 
Para que se tenha idéia do volume de recursos aloca­

do_s__e o nívelde inadimpléncia gerado, convém ressaltar 
a situação a seguir junto aos três principais agentes fi­
nan~eiros locais. 

5.2.1. Banco do Brasil: 
No exercício de 1981 foram realizados: 
- 2.368 operações para custeio de lavoura de arroz e 

milha, em áreas médias de 5 h a. financiado, 
- 568 operações para custeio de mandioca, em ãrea 

média de tO ha. financiado, 
- 597 operações para aquisição de moto-serra, 
- !56 operações para implantação de cafezais, 
- 628 operàções para aplicações diversas (aquisição 

de pequenas mâqtiinas agrícolas, trilhadeiras, fornoS e: 
motores para fabricação de farinha, construções de resi~ 
dências rurais, aquisição de animais). 

O valor dessa assistência montou aproximadamente 
em 500 milhões, e foram beõeficiadoS-cerca -de 2.000 rurí~ 
colas, dos quais apenas 20% liquidaram suas responsabi~ 
lid.ades. 

No "e>rercieio de 1982 foram realizados: 
- 2.537 financiamentos para desmatamento, 
- 2.057 operações para custeio de arroz e milho, em 

âreas média.s __ de 5 ha. financiados, 
- 576 operações para aquisição de moto-serras, 
--1.354 operações para custeio de feijão, em áreas 

médias de 3 ha. fiminciados. 
O valor dessa assistência beneficiou aproximadamente 

3.000 rurícolas com crêdito da ordem de 700 milhões. 
Somente cerca de 10% dos financiados liquidaram suas 
res-j:iOT'lSabilidades. Referente ao exercício_ de 1983 não 
foram fornecidos os dados. 

- 5.2.2. Bam:o do Estado do Acre - BANACRE: 

No exercício de 1981 foram realizados: 
- 3L7_operações para custeio de arroz., milho e man­

dioca no valor total de Cr$ 26. 132.000,00,_ 
- 658 operações para custeio de feijão no valor de 

Cr$ 46.757 .000,00, o índice de inadimplência ocorreu em 
75%. 

Em 1982 foram realizados: 
-646 operações, correspondentes a t 13 milhões para 

atendimento das necessidades de exploração das culturas 
de arrozjmilho. 

- 4 operações, totalizando, 1,6 milhões destinados ao 
cultivo exclusivo do milho. 

-- I operação para exploração exclusiva de arroz, no 
valor de 612 mil 

- 835 operações, para o cultivo de mandioca, no va­
lor de 133 milhões. 

Aproximadamente 80% dos beneficiados se tornaram 
inadimplentes. 

Em 1983: 
-919 operações para custeio de arroz e milho, nova­

lor de 593 milhões 
-138 operações para custeio de mandioca, no valor 

de 19 milhões. 
-Conforme a previsão do próprio Banco, essas con­

tratações estão sujeitas à um nível inadimplência corres­
pondente a 80% do valor liberado. 

5.2.3.. Banco da Amazônia - BASA 
O BASA realizou apenas no exercício de 1981 ope~ 

rações com pequenos produtores atendendo 199 mu­
tuários, com o valor total de CrS 36,7 milhões a taxa de 
inadimplência ficou em 90%. 
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5.3. Causas da Inadimplência: 
No momento atual desnecessário se faz enfatizar todU.S 

as causas que influenciaram Parti -Õs déficíts dos investi~ 
mentes realizados pela maioria dos financiados, tendo 
em vista acreditar-se que as autoridades de todas as ínsti· 
tuições responsáveis pela política agrícola do País são 
profundas conhecedoras dos potenciais disponíveis em 
cada região e suas limitações em função dos diferentes 
níveis de desenvolvimento. Entretanto_ é importante que 
sejam encaminhadas as principãis- causas geradoras da 
situação evidenciada: 

-Notadamente do exerdcio de 1982, além das difi­
culdades.cara.cterísticas da região, ocorreram fenômenos 
climáticos (antecipação do período invernoso), que im­
pediram a queima nas áreas preparadas para o cultivo 
agrícola (ver memorial da EMA TER no anexo ... ). 

-A intrafegabilidade das .estradas principais e vici­
nais, durante o período de inverno, coincidindo com a é­
roca de colheita e comercialização, torna-se o principal 
ponto de estrangulamento d~ realização da produção 
agrícola. Vale ressaltar que nessa época, o preço dos fre­
tes inviabiliza a comercialiÚção por parte dos agriculto­
res diretamente nos centros consumidores. -

As doenças tropicais, princípalmcrite a maÚria e a he­
patite, tem reduzido acentuadamente a produtividade do 
trnbalho nas áreas produtivas, ocorrendo inclusivc_~igfil= 
ficativos casos de morte, dadO a falta da _assistência 
médico-hopitular, bem como das precárias condições de 
saneamento. 

Considira-se ainda faze-ndo parte deste item aquelas 
causas apontadas no Memorial da EMA TER, anexo ... 

5.4 Justificativas para a Anistia. 
-A inadequada política de cfédito agrícola, no que 

concerne no valor do V.B.C., a inoportunidade das libe­
rações dos_recursos, dentro outros fatores, aliadas a in­
suficiente distribuição de insumos básicos pelos órgãos 
de Fomento do Esw.do e a deficiente ass!Stêncí<i TéCnica e 
extensão rural prestadas aos agricultores, bem como a 
deficiência dOs serviços básicos, compoeJ!l junto com as 
causas acima citadas o quadro atual de dificuldades por 
que passa os agricultores do Estado. 

-A Inadimplência do pequeno produtor inviabilizar 
o programa de ação conjunta, para ·a-poio dos Projetos 
de Colonização, sobretudO no que- se -refere- ao cÍédito 
rurul que prevê a alocaçà~ de recursos para _ç_ustçjo in­
vestimento, conforme protocolo de intenções assinados 
pela SEPLAN, MEAF, MA, MF, e Ml. 

A persistir o atual quã_dro milhares de_ prodi:Úores não 
poderão contrair novos empréstimos, descaracteri'Zãndo.-­
os objetivos do programa. 

- D<l mesma forma, a inadimplência dos peq~enos 
produtores afetará significativamente a a.ção do PDRI 
no Estado, principalmente a partir do próximo ano, 
quando será implantado o programa plurianual que de­
verá envolver todo o Estado. Este projeto, que visa 
sobretudo o apoio de desenvolvimento da unidade pro­
dutiva de modo integral e, como conseqüência a fixação 
do homem à terra, o que deixará de ser viáYel, devido a 
falta de acesso ao crédito, meio indispensável ao sucesso 
de suas atiYidades agrícolas: 

-Como a maioria dos empréstimos foram concedi­
dos a parceleiros dos PAOs, se não for encontrada uma 
solução para os seus débitos c-orrese o risco de se inviabi­
liz:ar estes projetos, porquanto _?S trabalhadores acossa­
dos pelas instituições creditícias, forçosamente venderão 
suas terras para se dedicarem a: outras atividades. 

Ern função da situação demonstrada e tendo e_m vista 
a incapacidade de pagamento imp_9sto aos finanç_ia_cfos -~ 
justificável a reivindicação de anistia total desses _débitos 
juntos aos bancos do Brasil, Banacre c BASA. 
6.SUGEST0ES: 

O caratér desse documento é de solução imediata da 
situação detectada dos miniprodutores rurais do estado 

do Acre. Razão por que, é considerado oportuno apre­
sentar sugestões capazes de direcionar os beneficios aqui 
propostos Uquc!cs produtores que realmente estão so­
frendo com o problema caracterizado. 

·o propósito em que é reivindicado a anistia das dívi­
das junto aos Bancos do Brasil, BANACRE e BASA, re­
g~~ _uma decisão coerente com o objetivo do pleito, no 
sentido de que os proYç:itos advindos venham contem­
plar os agricultores comprovadamente prejudicados e 
que sejam classificados, em conformidade com as nor­
mas vigentes como mini-produtores. Portanto, convêm 
apresentar como principais sugestões, dentre outras, utí­
lizaçào critérios coerentes aos entendimento da propo­
sição, visando beneficiar tão-somente os mini produtores 
prejudicados e adequar a política de crédito agrícola às 
características da regiãO, atra-vês-d:;;- u~~ i~tegração com 
os órgãos- responsáveis pelo_ Fomento Agrícola no Esta~ 
do e entidades representativas dos miniprodutores ru­
rais. 
7 .Conclusão: 

Uma decisão favorável e coerente das autoridades 
competentes, com relaçà~ ao pleito hora apresentado, 
não implicará na eração de precedentes corrompidos 
paw reiVindicação semelhantes à presente, consideni:ndo 
que sua _viabiliç[ade determinará providências imediatas 
relacionadas a estll_dos fundamentados, necessários a um 
redirecionamento positivo do setor agrícola acreano, a 
partir de diagnóstico aprofundados dos dêficiiS detecta~ 
dos. 
8. Anexos: 
8.1. Memorial da EMATER 
8.2. MOÇ,\0 DE APOIO DO PDS 
8.3. Moção de Apoio do PMDB 
8.4. Moção de Apoio do PT 
8.5.--1\fe-mOrial do ex~Governador do Estado do Acre 
Joaquim Falcão Macedo. 

Federação dos Trabalhadores na ~gricultura do Esta­
do- do Acre - José Saraiva de Freita, Presidente. 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Branco­
Pedro Castilho, Presidente~ 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Moção de Apoio 

Prezado Senhor: 
Nós, Deputados Estaduais do Partido Democrático 

Social - PDS, no Acre, através desta vimes so\idtar a 
V. Ex~ que seja atendido o pleito dos ininiprodutoresru~ 
rais no nosso Estado, impossibilitados de cumprirem 
com suas obrigações financeiras junto aos bancos fede-_ 
rais e estaduais, instalados_ no Acre pelas razões expostas 
no documento: "problema da inadimplência dos mini­
produtores do Estado do Acre, de autoria dos Sindicatos 
dos Trabalhadores Rurais, com o que concordamos ple­
namente, por não yermos outras saída satisfatória-para o 
problema. 

Vale ressaltar que o não atendimento ao pedido con­
tribuirá decisivamente para agravamerlto da situação 
hora existente, com conseqaêncías econômicas ç sociais 
impreviSÍYCÍS, face o momento Crítico que atravessa mi­
lhares de produtores rurais no Estado. 

Na certez;:t de que será encontrada a solução adequada 
para o caso, antecípadõ:lmente agradecemos. - Adauto 
Frota- Edgard Fontes- Hermelindo Brasileiro- Is­
nard Leite - Kleber Campos - Luiz Pereira - Maria 
das-Vitórias- Railda Pereira- Romildo Magalhães­
Narciso Mendes. 

Moção 

A -EXecutiva do Pa~tido do Movimento Democrático 
Brasileiro -- (PMDB) e os Deputados com assento na 

T erça-fcira ?6 222,7 

Assembléia Legislativa do Estado, através de sua Lide­
rança, que esta sub.screve, vêm hipotecar sua inteira soli­
dariedade ao movimento coordenado pela Federação 
dos Tmbalhadores na Agricultura do Estado do Acre­
FETACRE, conforme memorial que precede esta e cuja 
pretensão pr.ecípua objetiva solução imediata dos débi­
tos que contrafram os minisprodutores, impossibilitados 
de sanarem seus compromissos oriundos de· financia­
mentos efetuados em 81, 82 e 83, na rede bancária do Es­
tado. As causas que os tornaram inadeplentes, estão cla­
ramente demonstradas pela cuidadosa análise constante 
no citado memorial, e que justifica plenamente o pleito 
da anistia total dos débitos citados a que visam alcançar. 
Com a medida solicitada '.!isa-se, ainda, fixar a perma­
nência dessas pessoas nas áreas que exploram, evitando~ 
se conseqaentemente, o agravamento do problema social 
existente, determinando o inchamento das periferias das 
cidades-sedes dos municípios, notadamer1te na Capital, 
fruto dos continuados desmatamentos para implantação 
dos inúmeros projetos de agropecuária. 

Rio Branco, 8 de junho de 1984.- Deputado Francis­
co Tha.umaturgo, Presidente do PMDB em exercício, 
Líder da Bancada. Estadual. 

Moçilo de Apoio 

O Partido dos Tn.l.balhadores - PT, através de suas 
Lideranças, no Acre, vem de público prestar aos mini­
produtores rurais do Estado seu total e irrestrito apoio 
quanto à anistia dos débitos bancários que está sendo so­
licitada ao Banco Central pela Federação dos Trabalha­
dores na Agricultura, no documento que leva o titulo de 
"Problema da Inadimplência dos Miníprodutores doEs­
tado do Acre". 

Entende o Partido dos Trabalhadores da impossibili­
dade de miniprodutores rurais saldarem suas dívidas 
bandrias, em f<lce da interrupção das estradas, por anos 
SeguidoS, ocasionando a perda de safras. Também enten­
de que a falta de _subsídios para os juros bancários, para 
o mini-produtor, numa região de dificeis escoamento e 
comercialização, é responsável pela atual inadimplência. 

As lideranças locais do Partido dos Trabalh<ldores es­
peram que as autoridades Federais se sensibílizem e 
al:eOdam à justa reivindicação dos miniprodl,!tores rurais _ 

do Estado do Acre. 
Rio Branco, 9 de junho de l 984.- Ivan Melo, Deput­

do Estadual - Francisco Alves Mendes Filho, 19-

Suplente de Deputado Estadual - José de Melo, 2Q­
Suplente de Deputado Estadual. 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DO GOVERNADOR 

E.M./GA/N' 07 
Á 
~ua_ Excelência o Senhor 
General-de-Exercito João Baptista de Figueiredo 
MD.-PrCSidente_ da. República 
Brasília ---DF 

Rio Branco, Acre em 4-11-1982 
Senhor Presidente: 
Através de Memorial da Empresa de Assistência Téc­

nica e Extensão Rural dO Estado do Acre, acabo de to­
mar oficialmente ciência da difícil situação sócio~ 
econômica em que se encontram os mini e pequenos pro­
dutores rurais de nosso Estado, que por uma série de cir­
cunstâncias adversas se vêem impossibilitados de lauda­
rem seus compromissos com os agentes financeiros lo­
cais. 

Os míni e pequenos produtores foram atendidos pelo 
Crédito Rural Simplificado para custeio de arroz, milho 
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e feijão, estando essa grande maioria, cerca de 90%, na 
condição de inadimplente, junto às organizaçõês finanR 
ceiras. 

E.M./GA/N• 07 
Rio Branco, Acre em 4-ll-1982 

Entre as causas que geraram essa-situaÇão"_-podem ser 
apontadas as seguintes: 

"' falta de crédito de seleção dos produtores; 
"' custo de produção acima dos valores estipulados pe-

los valores básicos de custeio (VBC); 
"' falta de recursos para investimentos; 
* altas taxas de Juros; 
* inexistênCia de postos de comercialização d_e_ gêne­

ros alimentícios e insumos; 
* severo regime pluviométrico. 
Anexo, para melhor conhecimento e julgamento da si­

tuação, trabalho técnico da EMA TER-ACRE, onde 
exaustivamente são analisados. 

Frente a essa solicitação que atiilge cerca de 5.000 (cin­
co mil) produtores, cuja divida se eleva a Cr$ 500 mi­
lhões, é que, solicito a Vossa Exc_elência que, a exemplo 
de medidas semelhantes verificadas no Nordeste, e ainda 
pelo caráter calamitoso e naturalmente inquietante do 
ponto de vista sócio-econômico-financeiro, seja concedi­
da anistia da dívida aos miniprodutores rurais acreanos 
cuja situação se enquadre no levantamento procedido 
pela EMATER-ACRE. 

Certo de que Vossa Excelência, sempre sensível aos 
problemas que de perto afligem o so_frid_o homem do 
campo, atenderá a esse apelo, em nome pessoal desses 
produtores, agradece. 

Respeitosamente, -Joaquim Fale lo Macedo, GOver­
nador. 

OF. PRESl/N~'_ 188/82Rio Branco, 11 dç outubro de 
1982 
Excelentíssimo Senhor 
Joaquim Falcão. Macedo 
Dignlsslmo Governador do Estado do Acr_e 
NESTA 

Senhor Governador, 
Conforme entendimentos mantidos com Vos.sa Exce­

lência, estamos remetendQ_"Memorial sobre a situação 
sócio-econômica dos míni e pequenos produtores rurais 
do Estado do Acre frente a seus compromissos com o 
crédito rural", a fim de ser remetido à Presidencia da Re­
pública. 

Permita-nos sugerir a emissão de uma EXp-õSição de 
Motivos firmada por Vossa Excelência para encarriinhar 
o documento em questão. 

Na oportunidade, aproveitamos para reiterar a Vossa 
Excelência protestOs de elevada estima e apreço.- Mlr­
celino Batista da Cunha, Dii-etor Presidente. 

MEMORIAL SOBRE A SITUAÇÃO SÓCIO­
ECONOMICA DOS MINI E PEQUENOS PRO­
DUTORES RURAIS DO ESTADO DO ACRE 
FRENTE A SEUS COMPROMISSOS COM Q 
CRtiiiTO RURAL. 

Com o atendimento maciço-de míni e pequenos pro­
dutores através do Crédito Rural Simplificado para cus­
teio de arroz/milho e feijão, verifica-se elevado índice de 
inadimplência jUnto aos agentes financeiros, que pode 
ser conseqílência dos seguintes fatores: 

1. Falta de Crédito de Seleçilo dos Produtores 

O carâter desburocratizante do Crédito Rural Simpli~ 
ficado, permite que o produtor rural ten_ha acesso ·a fi­
nanciamento diretamente nos agentes financeiros, sem a 
interferência- da assistência téCriíca -oficial e particular, 
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em que seria feita a seleção do produtor observando os 
segUinTes aspectos: 

-Conhecimento da exploração da cultura; 
-Capacidade gerencial; 
-Disponibilidade de mão-de-obra familiar. 

2. Custo-de Produção acima dos valores estipulados pe­
los valores básicos de custeio (VBC). 

Os altos preços de insumos (sementes, defensivos, 
mão-de-obra, transporte) fazem com que os custos de 
produção das culturas fiquem muito acima dos Valores 
Bãsicos de Custeio (V BC). 

3. Falta de recursos para investimento 

Normalmente o míni e o pequeno produtor que explo­
ram cultura de subsistência, embora já descapitalizado, 
realiza as operações de preparo de ãrea (desmatamento), 
com recursos provenientes de terceiros, esperando a épo~ 
ca do financiamento de custeio propriamente dito, para 
saldar seus compromissos. 

4. Altas taxas de juros_ 

Em função das características sócio~climãticas da re­
gião, o custeio de qualquer cultura de ciclo anual é altís­
simo, tornando a sua exploração em termos econômicos 
praticamente inviãveis. 

Acrescido aos altos custos de implantação soma~se os 
percentuais de juros (35%) e o adicional do PRO AGRO 
que varia de 3% a 7% conforme o cãsO.-

5. Inexistência de Estrutura de- Comercialização 

A carência de organização da produção, a exemplo de 
caixa agrícola, cooperativa ou outra forma de organi~ 
zação do produtor que garanta o siStema ra-dical de co­
mercialização assegUrando melhores preços, tem contriM 
buído para que o produtor caia na mão do intermediãrio 
e se descapitalize dia a dia. 

6. _ Ine_xistência de Postos de Comercialização de Gêneros 
Alimentícios e Insmnos 

A ausência de postos de comercialização de gêneros 
alimentícios, insumos e demais bens de consumo do 
meio rural constituem mais um fator de descapitalização 
do produtor que se vê obrigado a procurá-los nos gran­
des centros, sujeitando~se ao pagamento de fretes exorbi~ 
tantes, quando não são presas -dos comerciantes que 
adentram na zona rural, atribuindo valores aviltantes a 

--- seus produtors na troca pelos bens de que_ necessitam. 
Além da série de entraves de diagnosticados anterior­

mente, ·os quais tem causados sérios problemas ao desen­
volvimento da agricultura estadual, caracterizamos o ex­
cesso de chuva que está caindo no corrente ano como 
uma anormalidade climática. 

7. Severo Regime Pluviométrico 

Cõmptirtamento climático nos anos anteriores 

Os índices pluviométricos anuais normais do Estado 
do Acre, atingem valores bastante variáveis, oscilando 
entre 1.000 mm a 3.000 mm. Embora assim ocorram, o 
regime pluviométricO- em toda a região tem a mesma ca~ 
racterística, a de apresentar duas épocas bastante defini~ 
das: a mais chuvosa e a menos chuvosa. Em geral a épo­
ca chuvosa ocorre a partir de novembro f dezembro e tem 
a duração aproximada de 5 a 6 meses, sendo o mês mais 
chuvoso janeiro ou fevereiro. 

Esta época, varia bastante com relação à intensidad~ e 
freqíiência -das chuvas nas diferentes localidades da re­
gião. 
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A época menos chuvosa onde dominan as chuvas de 
caráter convictivo, abrange os demais 6 meses do ano, 
notando-se maior diferenciação com relação ao período 
de t!stlagem, sendo este mais acentuado nas regiões altas. 

Comportamento climático no corrente ano. 

No corrente ano a precipitação pluviométrica apresen­
tOu grande variação no que diz respeito ao índice efetivo 
de umidade ou índice hídriCo, não ocorrendo duas épo­
cas definidas, característiCa própria da região. 

Ao contrário dos anteriores, no corrente não houve 
período seco propriamente dito em nosso Estado, haven­
do apenas uma amenização na ocorrência d_e precipi­
tação pluviométrico. 

(V ide quadro e gráfico anexo) 

Preparo da área (desmatamento e queima) 

Com a mudança nas condições climáticas da região, 
nossos técnicos puderam constatar que aproximadamen­
te 90% dos mini e pequenos produtores não conseguiram 
queimar as suas áreas. 

Normalmente as operações de preparo de área (broca 
e derruba), deverão ser executados de maio a fins deju~ 
lho. - --

Devido a falta de recursos financeiros- para in-vesti­
mento (preparo da área), houve um atraso significativo 
no iníciQ dessas operações por parte dos mini e peqUenos 
produtores que não possuíam recursos próprios para 
esse fun. 

o-crédito para custeio, baseado no VBC (Valor Básico 
.de Custeio), começou a ser liberado em meado de julho. 

_Percentual bastante baixo de mini e pequenos produ­
tores, conseguiram fazer o preparo da área na época cer­
ta, porque se beneficiaram de alguns recursos para inves­
timentos que foram liberados pelo Banco do Brasil. 

Parcela baStante significativa dos mini e prequenos 
produtores que não conseguiram preparar suas áreas 
pertencem ao Projeto de Assentamento Dirigido Pedro 
Peixoto e ao Projeto de Colonização Redenção. 

Os produtores pertencentes ao PAD Pedro Peixoto 
são os mais atingidos com essa anormalidade climática, 
pelos seguintes aspectos: 

-Uma parte desses produtores chegaram em nosso 
Estado em outubro do ano passado, fazendo o ·preparo 
da área para safra 81/82 precarias condições; 

-parte desses produtores receberam seus lotes no 
corrente ano, estão descapitalizados, dependendo de re­
cursos de agentes financeiros para fazer o preparo da 
ãrea; 

- de um modo geral, os produtores dos Projetos de 
Colonização- não possuem recursos que lhes permitam 
fazer as operações de preparo da área, haja visto que o 
tempo que estão na área não ê o suficiente para que te­
nham conseguido estabilidade econômica; 

-como conseqaência do atraso nas operações de bro­
ca e derruba, a grande maioria dos produtores rurais que 
se beneficiaram do Crédito Rural não conseguiram quei­
mar suas áreas; 

- a demora nas operações de preparo da ârea, agra­
vados pela ocorrência anormal de chuvas no período que 
seria de estiagem no qual ocorre a seca da derrubada, 
agr(\vados pela continuação da precipitação pluviométri­
ca;- fez ~om que houvesse frustação geral na queima das 
ãreas para culturas _de subsistência, adquirindo aspectos 
calamitoso. 

Conseqiléncia: 

Como conseqílência da frustação geral na queima das 
áreas para o plantio de culturas de subsistência, agravã­
dos pelos problemas estruturais diagnosticados anterior-
mente, tivemos: --

-abandono progressivo das áreas (Exodo Rural); 
-venda das áreas a especuladores; 
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-queda na produção estadual; 
-aumento significativo dO preço dos produtos; 
-endividamento progressivo do produtor; 
- sérios problemas sociais. 

Em situação de Jiquidez considerada por esta EMA­
TER como irreversível estão cerca de 4.000 a 5.000 pro­
dutores, com montante da dívida em torno de 500 mi­
lhões de cruzeiros. 

Sugestão: 

Dada a gravidade do problema, que por certo trará 
para o Estado sérios problemas sociais, econômicos e fi­
nanceiros, vista· que se reveste de caráter calamitoso, 
haja visto que as frustacões ocoáeram não por negligên­
cia dos produtores, mas sim, por fenômenos c!imãdcos 
que sejam estudada a possibilidade de conceder anistia 
da dívida, por parte dos agentes financiadores, a exem­
plo de medidas semelhantes que foram tomadas no Nor­
deste. 
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QUADRO COMPARATIVO 
PRECIPITAÇÃO PLUVIOMii:TRICA 

Meses 
JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 

-OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 

198!1 
206,8 
429,2 

75,3 
46,2 

l07,5 
17,7 
84,6 
17,6 

182,6 
136,8 
174,7 
209,4 

1981 
259,9 
201,3 
181,2 
155,7 
30,8 

1,4 
4,4 

74,0 
137,8 
251,2 
162,8 
213,2 

FqNTE: F.<tacão- C'P_- UFAC- lNEMET nmce 1\ifénsal em MM _ - -

1982 
376,4 
359,0 
181,9 
157,7 
192,8 
37,9 

100,4 
51,4 

208,6 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Passos Pôrto, para uma breve 
comunicação. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS- SE. Para uma CO· 

municação, Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, as entidades do meu Estado, ligadas à in­
dústria da construção civil, enviaram, hoje, um telex que 
resolvi transformá-lo numa comunicação à Casa e numa 
reivindicação à Secretaria Especial de Abastecímento e 
Preços, com o seguinte teor: 

Telex Mr. 199/84. 
Exm"' Sr. 
Senador Passos Pôrto 
Senado Federal 

Transcrevemos abaixo telex enviado pelas enti­
dades ligadas a construção em Sergipe para o 
SEAP. 

Solicitamos V, Ex• apoio, endosso e divulgação 
nosso documento. 

:-~ -::8$ entídades abaixo preocupadas co_m a grave si­
tuado qUe atraves~a a indústria da construção em 

:-nosso Estado, vem a_ V. ~· expor o seguinte: 
_J) --Ã partir do último dia 11_a Cia. de Cimento 

5 _ .· Portland -de Sergipe está praticando um preço de 
~.Cr$ -7~2§2,2~( {§ete_ mil, duzen~os e sessenta,~ dpis 
·érozeir9s :e: vinte e_qu~tro .c.entavos) por saco de 50 

: Kg de cimento FOB, a vista, aumentando assim seu 
--preço que era dê! Cr$ ~.775,17 (cinco mil,_sejeceptos 

-.- ·e-seJénla- e CiJico ci'üzeiros e_ dezessete centav_os) ou 
·_sitia ,2S,14%, (Vinte e cinço vírgula setenta e quatro 
poi-~cenÍo). . 

·~c;- ,:2}=-Qúe Co·m·o iUn1Crito''citado saco de 50 Kgde 
--~crmerúô cil"st1tatualmente 0,5983 ORTN. 
~-.- .. -·,_3) _··_Que no mês de maio próximo passado o refe­

-~_rido saco custava 0,5181 ORTN e em janeiro de 
-· ·:''pjBd- CUsiava:- ô,217.1 OFTN, havendo, assim, no 
--.--preÇo-citado um acréscimo acima da ORTN de 

__ .-__, ~15,47tfiJ~·bre--o _p~eço de maio e 175,08% Sobre o 
--pt~Cõ dejaneiro" de 1980. 

4). o_Que, se calculado_pelo valor da ORTN a cor-
~~_ç~Q)o preç_o do saco de 50 _Kg de cimento de ja~ 

- :rle"ffO 1980. até·- eSte mê~. o valor seria de CrS 
_-.i640,42,: oU s.:L~- - - -
-:: 5) - Que, em -uma Obra estrutural 9 custo _do ci­
mentg__ fepresenta aproXinladàmente 15% do custo 

__ _ total_ e que se. o preço do cim~nto fosse reduzido. a 
~~-:.~tÍm terço haveria tim<i redução de 10% n-o custo total 
- ---Pas obras. . 

~-: _(;)_-· Que, se nâo houve nO período estudado au­
mentos _extraordinários no custo do cimento, os 

· fa_bricantes estão_ praticando um preço arti[lci_al-_ 
-Tnente e!eVàdo, .obtendo lu~ros excessivos. 

_ ?) Que, no mês próxinlo passado, algumas 
~--- fábilca-s no sul doPais venderam cimento a preços 
-~c=-- abaixo do _calculado pela correção das ORTNs, o 

que corrobora nossa argumentação. 

~~ ~~ 8) :'"·_-Óue O _aumento ãrtifiCial de preços esti p;e-
- judicandO sobremaneira nosso Estado, diminuindo 

a quantidade de obras públjcas que heneficiaria a 
. pópulação, inviabilízançlo nõssa construção imobi­
Jiá~la e diminuindo a oferta de .empregos e para têc­
nicos e trabalhadores não qualificado~_. 

Assírri, vinlos por esta, Soiidúlr a V, S• Providên­
cias nece~sâriaS e efetivas para coibir o abuso citR:Oo 

- qUe preJUdica .todo um setor empresarial, de cuja 
'átuaçãó depcn~de parte significativl:! da nossa popu­

~-:::_Iação .. _ 

Eng. Lenio Mendonça de Morais, Presidente do 
·síndica~<?- da lndú~tria da Construção Civil do Esta­
do de Sergipe. 
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Dr. Tart:iso Mesquita Teixeira, PreSidente de 
ADEMI - Associação dos Dirigentes das Empre­
sas do Mercado Imobiliário de Sergipe.-

Geólogo Artenisio Cardoso Rezende, Presidente 
da 21~ Região do Conselho Regional 9-e Engenha­
ria, Agronomia e Arquitetura. 

Eng. Luiz Durval Tavares, Presidente do Club~ 
de Engenharia de Sergipe. 

Arquiteto Anfônio José Aboin Freire, Presidente 
da Seção Sergipe de Instituto dos Arquitetos do 
Brasil- IAB. 

Sr. Januârio da Conceição, Presidente da A~s_o­
ciaçào Comçrcial de Sergipe. 

Eng. Getaldo José Nabuco de_ Menezes, Presi-
dente da Associação Brasileira de ÇOf..BS.- ___ _ 

Sr. Huberto de Oliveira, Presidente do -SúldiciiO 
dos Trabalhadores da Indústria da Cqns_t_ç_y_ç~o. 

Diante disso, observa~se que hã alguma coisa com o 
preço do cimento no Brasil, com a cartelizaçào de um 
dos insumos mais importantes na· in"dúsfria -de cons~ 
trução civil, justaincnte a indústria que mais interessa ao 
emprego não -qualificado em nosso País. 

Eu pediria, qUe a Secretaria Especial de Abastecimen~ 
to e Preços se envolvesse com esse problema do preço do 
cimento no Brasil, visto que hã pouco tempo o cimento 
custava Cr$ 2.000,00 ou Cr$ 3.000,00 a saca, ~ agora 
eleva-se de uma forma que inviabiliza a indt1stria da 
construção civil, sobretudo no Nordeste, num instante 
em que precisamos de todos os componentes para reati­
var o emprego em nossa região. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr !)alia) ~ Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino, para uma 
breve comunicação, 

O SR- ROBERTO SATURNINO (PDT- RJ. Para 
uma comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, apenas para registrar o nosso re­
gozijo e os nossos cumprimentoS aos ·trabalhadores da 
Companhia Síderúrgica _Nacional de Volta Redonda, 
pela maturidade, pelo senso de responsabilidade, pela 
consciência de defesa dos _seus interes.ses-legitin1QS, que 
demonstraram na greve que vem de terminar de forma 
vitoriosa com conquistas substanciais para OS-trabalha~ 
dores da Usina de Volta Redonda. 

A verdade é que toda essa política de exportação a 
qualquer custo e de submissão aos dita.m_es do Fundo 
Monetário Internacional estã fazendo com que aumente­
mos as nossas exportações, em particular, as exportações 
de aço, à custa do salário do trabalhador, à c_usta do avil­
tamento do valor do _trabalho do operário brasileiro, 
Mas os nossos operários, os nossos trabalhadores de 
Volta Redonda compreendem muito bem isso e, em de­
fesa de seus legítimos interesses, diria atê mais, em defesa 
mesmo dos interesses nacionais, porque af está em jogo o 
próprio interesse nacional, desencadearam aquele movi­
mento de for_m_a__o_rganizada, ordeira, madura1 e conse­
guiram uma vitoria expressiva, que foi o r~_m __ da greve 
com c-onquistas substanciais em "tOda a relação de reivin~ 
dicações que apresentaram. 

CumpiimefitO tambêfu aos Líderes do moyimento, aos 
Líderes do Siil-dicatci dos Trabalhadores Metal6rgicos de 
Volta Redonda, ao Juarez e o seu Presidente, os seus 
companheiros de diretoria pelo modo competente e sério 
como conduziram o movimento que vem terminar. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex• poderia __ dizer pelo 
modo exemplar com que conduziram o movimento. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Pelo modo 
exemplar, diz muito bem o Senador_ Nelson Carneiro. 
Realmente deram uma demonstração, deram um exem~ 
pio à classe trabalhadora fluminense. Agradeço a contri~ 
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buição do Senador Nelson Carn~iro que, por certo, está 
de_ac_ordo com o registro que estou fazendo, com o rego~ 
zijo que estamos manifestando nós, Senadores represen~ 
tantes do Estado do Rio de Janeiro, pela forma como se 
conduziram os trabalhadores de Volta Redonda. 

Era o _que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O_ SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró, para uma bre~ 
Ve"-COmuniCação: --

SR. MURIW BADARÓ (PDS- MG. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na última quarta-feira na cidade de Bar~ 
bucena aconteceu algo inusitado. Cerca de 30 mil pes­
soas, aproximadamente, compareceram ao "'comício da 
cobrança", organizado pelos jovens do PDS daquela ci­
dade. Não faltaram ao ço_mfcio-todos os insredientes que 
costumam dramatizar e tornar emocionante _aconteci­
mentos como esse. Os anteced~ntes e asoe:gociações que 
precederam o início do grande acontecimento, como, 
por exemplo. a tentativa da empresa concessionária de 
iluminação da cidade negar energia elétrica para ilumi­
nar o loca f, as dificuldades para se obter garantias e se­
guranças especificas para a realização do meetlng, tudo 
isso acabou por criar um arrlbiente extraordinariamente 
eletrizante e, ao mesmo tempo, apropriado a que a popu~ 
lacào de uma cidade civilizada. de uma cidade de gran­
des tradições comparecesse em massa para exigir dos ad­
ministradores locais o cumprimento das promessas e dos 
compromissos que durante a campanha foram feitos, 
através dos quais obtiveram uma grande massa de votos 
que acabou por propiciar-lhes a conquista da prefeitura 
municij:lal. 

-Sr. Presidente, o que me faz comuiiicar ô faiO e, não só· 
pela importância política do acontecimento, mas tam~ 
bêm pelas circunstâncias de que em meio a enorme mas~ 
sa havia um atropelo de trin_ta _pessoas tentando pertur­
bar, fato este já indentificado nos comícios em favor das 
eleições diretas. Em váriaS cidades onde os comícios pró~ 
direta, organizados pelas Oposições, estavam estes mes~ 
mos grupos enquistados em meio à multid_ãC?, tentando 
tumultuar a realização do comício e perturbar o discurso 
dos oradores. Isto é muito próprio de grupos de vocação 
nitidamente: aut_oritária que ainda povõariJ. ·alguns parti­
dos políticos existentes no Brasil. De qualquer forma o 
espetáculo de Barbacena, onde prontificou a liderança 
jovem de Antônio Carlos Andrada, uma expressão ex­
traordinária da nova geração de políticq_~---~fueifõs,TOi 
realmente um espetãculo de democracia, muito ã altura 
das tr~dições de Barbacena, cidade que tem a sua his­
tória incorporada e ju-stapoSta à gloriosa história política 
de Minas Gerais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para uma 
breve comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO :PTB- RJ. Para uma 
comunicação. S_em revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: - -

Recentemente falei sobre um drama que angustia to­
dos os amigos das aves e da natureza a terrível prãtica de 
se cegar os pássaros pretos para que eles possam cantar 
mais e sobre venda desses pássaros nas feiras desta cida­
de e de todo o País, 

O meu apelo ainda não encontrou acolhida por parte 
das autoridades públicas. Mas, quero registrar novamen~ 
te o meu apelo para mostrar que são as crianças que nos 
ensinam, ·a nós, os mais velhos, o camin-ho a seguir, 

Leio em O Globo de hoje, Sr. Presidente, a seguinte 
notícia: 

..Effi vez de baiÕes, _cri~nças d~ Barra da Tijuca 
soiiãram passarí"rlhos oiiiem à tarde numa feSta ju~ 
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-nina .. ecológica" na pracinha ainda sem nome da 
Rua Jornalista Pierre Planchet. Após libertar os 
pássaros- entre eles um galo de campina ·eurn:·Cã~ 
nãrio - as crianças- queimarãm gaiolas vazias numa 
fogueira que à noite - realimentada com madeira 
- assou aipiffi e batata - doce ao sOm de música 
caipira. 

- Ora, Sr. Presidente, nós, os mais velhos, pensamos que 
sabe~o~ e ª-evemos ensinar às crianças. Pelo Contrário, 
são as crian-ç<i.s que se reunem para dar a nós, os mais ve-_ 
lhos, o grande exemplo. Sejamos criança outra vez e 
ap-rendamos com elas o caminhõ a seguir. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SR. SENADORES: 

Altevir Leal - Eunice Michiles -Fábio Lucena­
GãfVão MOdesto- Alexandre Costa- João Castelo­
José Sarney- Carlos Alberto- Martins Filho - Mar­
co Maciel- Guilherme Palmeira- João Lúcio---=- Al­
bano Fran_co - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães -
José Ignácio Ferreira - Amaral Peixoto - Alfredo 
Campos- Fernando Henrique Cardoso -Severo Go­
mes- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Mauro 
Borges- Gastão MOller- Carlos Chiarelli. 

O SR- PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Sobre a me­
sa, r~querimento que serâ lido peJo Sr. 1'1-Secretârio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 125, DE 1984 

Requeremos, na forma regimental, e de acordo com as 
tradições da Casa, as seguintes homenagens pelo faleci­
mento do ex-Deputado Lobo Coelho: 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado 

do Rio de janeiro. 
Sala das Sessões, 25 de junho de 1984,- Nelson Car­

neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - O requeri­
mento que acaba de ser lido depende de votação, em cujo 
encaminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. 
Senadores que desejarem. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, peça a pala­
vra para encaminhar a votação. 

_()_SR. PRESIDENTE (Moacyr Daliaj- Concedo a 
palavra, para encarõinhar a võtação, ao nobre Senador 
Nefson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Dentre os homens públicos deste meio século em que 
tenho participado da atividade política poucos terão a 
estatura moral de Lobo Coelho. 

Este homem, que passou por vários postos, foi Depu~ 
tado vãrias vezes; Vice-Governador do Estado da Gua~ 
·nabara, quando Governador o saudoso Carlos Lacerda; 
Ministro do Tribunal S.uperior do Trabalho; represen~ 
tante do Brasil no exterior, foi um homem que entrou na 
vlda pública e saiu dela com as mãos limpas, sem que 
sobre ele se fizessem quaisquer acusações. 

Nós, que somos vítimas de tantas injustiças e, aqui, a 
cada momento sofremos tantas acusações infundadas, 
tantas suspeitas sem fundo de verdade, cOmpreendemos 
quanto vale uma vida transcorrida no acervo das lutas 
partidãrias sem se jogar um salpico sequer sobre a probi­
dade _e a capacidade de Lopo Coelho. 

-O Sr. Roberto Satumlno - Permite~me V. Ex• Um 
_aparte? 
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O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 

O Sr. Roberto Saturnlno- Nobre Senador, parabeni­
zo V. Ex.' pela iniciativa do requerimento. Efetivamente 
é dos mais justos, ·constitui mesinO uma obrigação de· 
nossa parte prestar a homenagem, que V. Ex~ propõe no 
seu requerimento. Lopo Coelho é um dos patrimônros 
da política do nosso Estado, homem público de grandes 
qualidades, de raras qualidades no que tange tanto_ à se­
riedade, quanto à competência, à dedicaÇãO,-ao espírito 
público que sempre demonstrou ao longo de _toda a s~:~a 
vida, com enormes serviços prestados ao nosso Estado e 
à Nação. Homem, por conseguinte, cujo desaparecimen­
to exige de nossa parte demonstraçãO como e_ssa, que V. 
Ex~ está dando, uma homenagem, que é justa, partind-O 
dos representantes, não só do Estado do Rio, como dos 
outros Estados. Ele foi parlamentar federal e prestou 
também imensos serviços à Nação e à causa pública bra~ 
sileira de um modo geral. Meus cumprimentos à iniciati­
va de V. Ex~ 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito obrigado a V. 
E1t• As suas palavras são o coroamento da homenagem 
que desejava prestar à memória de Lopo Coelho. 

O Sr. João Lobo- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra .. 

O Sr. João Lobo - Senador Nelson Carneiro, em 
nome do meu Partido, quero juntar a nossa solidarieda­
de ao requerimento que V. Ex' faz de pesar ao ilustre ho­
mem público que foi Lopo Coelho. V. Ex• tem a solida~ 
riedade do PDS no seu requerimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Lopo Coelho, quan­
do o conheci, Sr. Presidente, era integrante do PSD e 
nele continuou durante toda a sua carreira pública, até 
que o Partido foi desfeito. 

O Sr. Josf Fragelli - V. Ex' concederia um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas, onde quer que 
estivesse, era o mesmo homem, aberto a todas as convi­
vências e capaz de -inTerprf:iãr dignamente as aspirações 
do povo que representava. Com muita honra concedo o 
aparte a V. Ex~ 

O Sr. José Fragelli- Sr. Senador Nelson Carneiro, 
em meu nome particular, e também representando a Li­
derança do PMDB, associo-me ao requerimento de V. 
Ex~ e à homenagem inicia( que presta a Lopo Coelho. 
Pessoalmente, digo eu, porque fui colega do ilustre De­
putado na Câmara dos Deputados, ainda no Rio de Ja­
neiro, antes da mudança para Brasília. Fomos colegas na 
Comissão de Finanças e pude testemunhar a maneira ex~ 
trema mente dedica-da com q'ue ele se entregava ao estudo 
de todas as matérias de interesse público. Lopo Coelho, 
realmente, era uma figura que tinha uma linha de condu­
ta exemplar., Era muito procurado pelos funcionários 
públicos, cujos direitos ele sempre defendeu com ardor. 

O Sr. Roberto -sátumillo ---Muito bem lembrado. 

O Sr. José Fragelli- Mesmo assim, recordo-me que, 
às veZes, quando algumas reivindicações pareciam ir 
além do que as possibilidades financeiras do Estado per~ 
mitiam atender, ele, honestamente, colocava-se numa 
posição de defesa dos interesses nacionais, mesmo con­
tra, às vezes, àquilo que evidentemente seria do seu inte­
resse político e eleitoral. Era um homem realmente 
exemplar, Eu o acompanhei durante os quatro anos; tive 
a honra de participar, como disse, como Lopo Coelho, 
dos debates em plenário e, sobretudo, na Comissão de 
Finanças. Ele era um dutrista- dedicado, apaixonado e 
extremamente respeitado por toda a Câmara dos DepuM 

tados,justamente pela conduta retilínea em todos os mo­
mentos na defesa, sobretudo, dos interess_es mais altos da 
Nação. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu agradeço a remi~ 
niscência que V. Ex~ traz ao cOrihecimento do Senado, 
porque queria ajuntar: Lopo Coelho colocava tão alto os 
interesses nacionais, mes"rriú diante daqu-eles do funcioM 
naJlgn,o_p!J_blico, de que ele era o defensor extremo, que, 

_ _por isso mesmo, quando da_~:eclassificaçào do funcionaM 
lismo público, ele, designado relator, teve que desatender 
às muitas solicitações ... 

O Sr: José Fragelli- Foi nessa fase qu-e eu o acampa~ 
nhei. 

O SR. NELSON CARNEIRO - ... e isso lhe custou, 
em 1958, quando se candidatou novamente a Deputado 
Federal pelo então Distrito Federal, não ser reeleito ai~ 
guns funcionários não lhe perdoaram haver colocado o 
interesse superior do País acima dos interesses ocasionais 
dos servidores públicos. 

Ê esta figura. Sr. PreSidente, que eu recordo e peço que 
o-Senado Federal, já agora com a expressão de todos os 
ilustres Colegas, faça chegar à sua dedicada esposa, D. 
Maria Lopo Coelho e à sua filha, Ana Maria Co_elho, o 
nosso pesar que ê o pesar de quãntos o conheceram e o 
pesar que a Nação deve a quem tanto a serviu com desín~ 
teresse, com desambicão, com patriotismo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MÕ-acyr Dalla)- Em votação 
o reqúerfrife-~fõ~ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queíram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

~stá aprovado. 
A Mesa associaMse às homenagens e fará cumprir a de­

liberação da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do projeto de Lei da 
Câmara n~> 5, de 1981, (n~> 3.035/80, na Casa de ori-

-__ gem), alterando o art. I~> da lei n~" 6.226, de 14 de ju­
nho-de 1975, que dispõe sobre a contagem recíproca 
de tempo de Serviço Público Federal e de atividade 
privada, para efeito de aposentadoria, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORÃVE!S, sob nos 971 e 
972, de 1981, das Comissões: 

- de Segurança Nacional ;e 
- de F1nanças. 

Em v()tação o projeto 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentã­

dos. _(Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, requeiro verifi­
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -É regimen­
tal o requeriment() de V. Ex• 

Sendo evidente a _falta de quorum, vou suspender ases~ 
são por _]_Q_ minUtos e acionarei is camPainhas a fim de 
convocar os Srs. Senadores ao Plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(suspensa às 15 horas e 45 minutos, a sessão é rea­
berta às 15 horas e 55 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está reaber­
ta a sessão. 

Persistindo a falto de quorum, a Presidência se dispen~ 
sa de proceder à verificação solicitada. A votação do 
projeto fica adiada. 

Em conseqüência os demais itens da pauta, constituí­
dos dos Projetos de Lei da Câmara n~'s 10/81, 44/81, 
53/77 e 65/79; Requerimentos nqs 784(83, 104/84 e 
840/83; Projeto de Lei da Câmara n~' 79/79; Projetos de 
Lei do Senado n~> 145/81 e 76/83, todos em fase devo­
tação, deixam de ser submetidos a votos, ficand9 sua 
apreciação adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da lia)- Há oradores 
inscritos concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não é possível acreditar no desfrute pleno da liberda­
de- sem a propriedade, daí por que, geralmente, nos siste­
mas políticos onde há total proscrisçào da liberdade 
também não existe o direito de propriedade, toda a orga­
nizaÇão fundiária baseada na estatização. 

Por isso mesmo, quando se iniciou, no Brasil, a cha~ 
mada reforma agrária, com a aprovação do Estatuto da 
Terra, fugimos a uma solução coletivista, baseada na ex­
propriação, para optar pela distribuição das reservas 
fundiárias da União entre os agricultores sem terra. 

Outro aspecto do direito da propriedade se configura 
na solução do problema da casa própria, a ser conferida 
a todas as famílias, libertando-as do regime injusto do 
inquilinato. Nesse _sentido surgiu, no Pafs, o Sistema Fi­
nanceirC! de H?bitação, tendo como agente financeiro o 
BNH, utilizando recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviços e das Cadernetas de Poupança, para 
a construção de residências, oferecidas, pelo preço de 
custo e de administração, mais a correção monetária e os 
juros, a quantos pretendam, liberta-se da situação de in­
quilinos. 

Na verdade, esse sistema está em crise, não por erros 
de planejamento ou execução, mas em decorrência da in­
flação e da recessão, que não apenas produzem o desem­
prego, mas não corrigidos os salários na proporção do 
envilhecimento da moeda, incrementam a inadimplência 
e ameaçam o próprio sistema em sua sustentação finan­
ceira. 

De qualquer modo, construíram-se, nesses vinte anos, 
seis milhões de residências, o que valeria, por si mesmo, 
para absorver o sistema de quaisquer erros possíveis ou 
alguns insucessos. 

Entretanto, seria bom estudar~se a aplicação de um 
modelo: semelhante quanto à aquisição da propriedade 
fundiária Pelos lavrado-res sem terra, junto aos centros 
urbanos, seln abandonar a sistemática do lNCRA, na 
distribuição de títulos, nas novas fronteiras agrfcolas. 

Na verdade, o principal problema agrário não consiste 
em ocupar novas fronteiras agrícolas, o que signiftca, na 
verdade, a promoção de migrações internas, para ocupá~ 
las, com desvantagem de comunicação entre os centros 
produtores e consumidores, além de outros problemas, 
no que tange a incentivos e alocação de recursos e insu~ 
mos. o· que se pretende é uma redistribuição do espaço 
agrário já ocupado, com centros consumidores próximos 
e e.$COamento garantido das safras agrícolas. Para tanto, 
é necessário um órgão que, à semelhança do BNH, fiM 
nancie a _compra de _pequenas propriedades agrárias pe­
los lavradores sem terra. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
b_em!} 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 
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O SR. HUMBERTO LIJCENA (PMDB - PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, falar do~ "bóias-frias", é falar de uma estrut.ura 
agrária ainda precarríssima, como a do nos_so País. 

O homem do campo continua marginalizado. Ou_ foge 
para os centros u_rbanos, onde continuarã mais margina­
lizado ainda, ou, permanece como pâria nos vastos lati­
fúndios de que o Brasil é pródigo. 

Mesmo que não fosse eu homem do Nordeste, mesmo 
que não fosse trabalhador rural, não poderia ser insensí­
vel, com relação aos., "bóias-frias'', com relação aos 
obreiros da terra, como o fOi, recentemente, um alto re­
presentante de nossas Forças Armadas, cujas rãpidas e 
poucas palavras, e imagem, a televisão transmitiu pai-a 
todo o Bras_il e, quiçá, extra muros. E piiri passu, os 
meios de comunicação mostravam um triste retrato, 
onde homens, mulheres e crianças, lutavam por uns cru~ 
zeiros a mais nos seusjâ salários deJome. E, quando falo 
do Nordeste, estou-me referindo não somente ao proble~ 
ma dos "bóiãs-frias", mas à crôriica situaÇão dos traba­
lhadores rurais, de um modo geral. 

A posição do~- "bóias-frias" é mais abrangente. Den­
tro do quadro dos trabalhadores rur_ais, esSa grande par­
cela de desprotegidos homens do campo- que, segundo 
os últimos levantamentos, atinge ao número de oito rri.i­
lhões de brasileiros- espalha-se por Norte, Sul, Leste e 
Oeste do País. encontram-se os. "bóias-friis" nos Esta­
dos pobres e nos Estados menos pobres. 

Já tive oportunidade de tecer considerações sobre o 
absurdo jurídico que é a institUição do trabalho _tc_mpo­
rário dentro de nossa legislação trabalhis~~Eiz ess:as ob­
servações, em minha justificativa ao projeto-qu:eapresen­
tei perante esta Casa, modificando dispositiVo de lei que 
regulamenta o trabalho temporário nas empresas urba­
nas. E, como disse mesmo, em minha proposição, enten­
do inconcebível prosperar no nosso ordenamento jurídi­
co, essa patente forma de exploração do trabalho huma­
no, que é a contratação de humildes trabalhadores em 
termos temporários. ~. evidentemente, um meio que en­
contraram empregadores, urbanos e rurícolas, para que 
não haja- entre eles e empregados, obrigações sociais, teiil­
do em vista que a nossa legislação trabalhista cQns.idera 
empregado aquele que se subordina à pessoa físíéa <nr 
jurídica, por preStação de serviços não eventuais. 

Aí, está, pois; S-r. Presidente, Srs. Senadores, a grande 
válvula de escape que se oferece aos empregadores, do 
campo e da cidade. Contratar para serviços eventuais e 
que, de eventuais, diga-se, nada têm. No campo, mesmo 
que sazonais, mesmo que periódicas, as tarera.s-se-suce­
dem, amiudadamente, e são os mesmos_ "bóias-frias". as 
mesmas turmas de trabalhadores que, depois de um cur­
to período de volta aos arrabaldes perifeiiCoS; são nova­
mente arregimentados pelos. .. turmeiros", pelos ... gatos", 
para os cortes, para as colheitas. A temporariedade, na 
realidade, inexiste, como inexiste a- eventualidade. En­
quanto isso, o. ''bóia-fria" vai vegetando, não se lhe dan­
do nenhum amparo previdenciário,-não se lhe propor­
cionando a proteção das leis trabalhistas, onde permane­
ce marginalizado. E, no seu ir e vír pará ·o PSCudotraba­
lho temporário, Q_ .. bóia-fi"ia" é jogado, corno um gado 
maltratado, dentro de caminhões sem um míilímO de se­
gurança e que têm sido causa de inúriterãS ffãgédias sem 
que, até hoje, nada se fizesse para prevenir esses aciden­
tes, acrescendo a circunstância de estarem os "bó~as­
friis" sem o direito, também, a seguro por acidente de 
trabalho. 

Tenho tomado conhecimento de algumas soluções que 
se pretende dar ao problema dos_ .. bóias·=friis". Mas não 
me parece que essas medidas venham, realmente, desa­
guar numa proteção válida para esses _chamados traba­
lhadores volantes do campo. 

Fala-se, por exemplo, que o Ministério do Trabalho 
estuda a possibilidade de se criar cooperativas para os 

"bóias-frias". Sinceramente, não vejo no fato de setor~ 
nar cooperado, que esse tipo de trabalhador rural terâ o 
amparo, que deveria ter, das leis trabalhistas. Entendo, 
inclusive, que muito pelo contrário, pois, passa o "bóia­
fria" a ser só~io, e, ·nessa qualidade, reclamar direitos 
com base na legislação trabalhista, parece-me pouco 
provável ou improvável mesmo. Ademais, conforme se 
propala, a cooperativa tornar-se-ia mais um interme­
diãrio entre empregado e empregador rural, com a agra­
vante~_ ainda, de o "bóia-fria" se ver compelido a descon­
tar determinado percentual do seu minguado salârío, -is­
so, em razão da sua qualidade de sócio. E, ademais, 
quem pode afirmar que essas cooperativas, no final das 
contas, não seriam dirigidas pelos próprios interme­
diários de hoje, os "turmeiros", os "gatos" ou que ou­
tros nomes possam ter. 'Se', nos centros Urbanos, essas 
empresas de trabalho temporário, que deixam os empre­
gados por elas contratados) em total instabilidade, admi­
tindo e demitindo numa rotatividade que chega a setenta 
por cento, e com remunerações abaixo do salário míni­
mo, essas empresas, repito, não sofrem- uma fiscalização 
como seria de se esperar, imaginem essas cooperativas 
rurais, perdidas por aí, nesse nosso "hinterland"? E é o 
próprio Ministériõ do Trabalho, por sua assessoria, que 
teme o fracasso do plano de formação de cooperativas, 
pois reconhece mesmo a máfia existente no meio rural, 
entre tomador de serviços e empreiteiros, que considera 
bem organizada. E, segundo essa assessoria, abro aspas, 
''é difícil mexer nela em profundidade, sem o risco de de­
sequilibrar a própria produção". 

Outra solução, Sr. Presidente, Srs. SenaOores, e que 
vai se chocar com a própria proteção do trabalhador ru­
ral, é a que indica como fornecedor de mão-de-obra os 
sindicatos. Creio que nem precisaria me alongar sobre 
esse fato. Sindicato não é criado para ser patrão e, sim, 
para defender direitos dos que a eles estão filiados. 

Recebi da Secretaria de Estado de Relações de Traba­
lho, do Estado de São Paulo, cópia de alentado trabalho, 
contendo sugestões aO Senhor Ministro do Trabalho 
para solucionar a situação do$ "bóias~frias" ou do cha­
mad_o tr_ab_alhacior_ t~mporário. Reconheço o esforço da­
quela Secretaria, Cjúe-teriho como válido por fazer des­
perta-r no Govei-no Federal a necessidade de se amparar 
esse tipo de trabalhador rural. Entretanto, por uma po~ 
sição que adotei em meu projeto sobre o trabalho tempo­
rário, trabalho que não admito, nos termos como está 
sendo adotado, por achar uma forma de exploração do 
trabalho humano, reservo-me o direito de, a princípio, 
não aceitá-lo, porquanto, como- diz mesmo o oficio ao 
Ministro do Trabalho, capeando o estudo daquela Secre­
taria de Estado, esse estudo tomou por base justamente a 
Lei n9 6.019, de 1974, que, julguei, na minhá propoSição, 
uma afronta ao nosso ordenamento jurídico, por serre­
gulamentadora de atividades de empresas que exploram 
o trabalho temporário. 

Na realidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse va­
zio soda!, jurídico e econômico em· iúúb se encontram Os 
trabalhadores rurais, entre eles, o~ "bóias-frias", deixa­
me na dúvida se já não são passados uns bons cem anos 
das primeiras reivindicações trabalhistas que tiveram por 
palco o mundo de ontem. As "Vinhas da Ira", o "Ger­
minai", estão a se repetir e, lamentavelmente, quando já 
beiramos o Século XXI. 

Esses recentes acontecimentos relacionados com os 
"bóias-f das", é preciso que determinadas autoridades 
não vejam neles si·mples badernas, "coisas de idiotas", 
obra de agitadores. O que é preciso é que vejam, sim, 
nessas reivindicações, a luta por direitos inalienáveis de 
qualquer trabalhador. Eu, pelo menos, não posso aceitár 
que se faça uso do "suor e músculos" de um trabalhador, 
sem que se lhe dê o m-ínii11Q_amparo, seja sOcial_. seja eco-_ 
nômico. 
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Não desejo ser radical com respeito a essas sugestões 
que .. Õra estão aflorando para se enco'ntrar uma Solução 
com relação aos chamados trabalhadores "volantes" ou. 
temporários ou eventuais, até porque acho-as válidas 
como premissas para se chegar a uma posição justa, 
eqUânime, que venha, de fato, atender aos reclamos des­
ses párias ruricolas. 

Entretanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, acho que 
devemos ir ao cerne da questão. Não se deve criar mais 
uma lei para que se atenda, especialmente, aos '"'bóias­
frias". No caso do trabalhador rural, e com vistas ao am­
paro que se deve dar ao~ "bóias-frias", entendo que bas­
taria se eliminasse o caráter de eventualidade que se quer 
emprestar ao trabalho desse operário do campo. Se, por 
exemplo, formos ao Estatuto do Trabalhador Rural, 
nele encontrar-se-á a definição do empregador rural 
como sendo toda pessoa física-que, em propriedade rural 
ou prédio rústico, presta serviços de natureza não even­
tual a empregador rural, sob a dependência deste e me­
diilnte salário. 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, bastaria que 
se redefinísse_ o trabalhador rural como pessoa fiSica, 
prestadora de serviços a empregador rural, sob sua de­
pendência e mediante salário. Esc_oima-se, assim, dá le­
gislação em vigor, o vício de se considerar eventual o 
trabalho do empregado rural chamado d~ "bóia-fria", 
de volante ou de temporário. 

É esse rumo que entendo deva-se tomar com relação 
aos trab<!_lhadores rurais. O que não s-e pode, é deixar 
oito M ILHOES de trabalhado_res_ do campo, servindo ao 
enriquecimento de intermediários ou de donos de lati­
fúndios e, ainda mais, sendo rnal-inte_rpretados por de­
terminadas autoridades, quando eles, diante do a bando­
rio em que: se encontram, propugnam por seus direitos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, antes de dar por findo 
este meu pronunciamento, regozijo-me em saber que a 
posição que assumi, rebelando-me contra o_ denominado 
trabalho temporário, volante, eventual ou que outra de­
nominação possa se lhe dar, posição essa inscrita no Pro­
jeto de lei n9 294/80 que apresentei ã Casa, encontrou 
guarida, mesmo que ainda seja em termos de expectati­
va~ Refiro-me ao anteprojeto da Consolidação das Leis 
do Trabalho, onde, a ilustre ComiSsão que o preparou 
entre os seus componentes, o nobre Senador Carlos Al­
berto Chiare1li- houve por bem eliminar a eventualida­
de do trabalho do empregado rural. Está, dito, iriclusive, 
na eXposição de motivos, com relação ao trabalho rural 
que; abro aspas, "omitiu-se deliberadamente, da defi­
nição de empregado rural, a expressão ''serviços de natu­
reza não eventual", que, constante de lei em vigor, ao 
correr do tEmpo tem valido aos intérpretes mais apressa­
dos para eximir os empregadores das obrigações traba~ 
lhistas em relação aos empregados de curto ciclo de pres· 
tação de serviço, como os safristas, por exemplo". 

-Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Datla) - Concedo a 
pãlavra-ao-nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. -Presidente, Srs. Siilado­
res, três acontecimentos de indiscutível importânda, di­
retamente vinculados ao Banco do Nordeste e seu ilustre 
Presidente, o renomado economista Camilto Ca\azans de 
Magalhães, são dignos de referência especial nos limhci:s 
sumários deste pronunciamento. 

Refiro-me, em primeiro lugar, à reeleiç--d.o do primeiro 
brasileiro- a ser reconduzido ao cargo de dirige-nte -máxi­
mo da A LIDE- Associação Latino-Americana de Ins­
tituições Financeiras de Desenvolvimento. 

A reeleição de Camillo Calazans de Magalhães para 
p~esidir a ALIDE, no período de 1984/1985, indepen­
dentemente de sua grande ressonância nos círculos 
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econômico-financeiros e empresariais do conti~ente, 
contribui para ampliar e fortalecer o prestígio intern-a­
cional do Brasil. 

Fundada há 16 anos, em Washington, a AUDE con­
grega 191 instituições financeiras áe desenvolvlffientÕ d~ 
23 países do hemisfério, 16 das quais brasileiras. Como 
"membros aderentes", ela tem cinco organismos_interna­
cionais, dentre os quais o Banco Mu~dial, o Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento (BfD), quatro bancos 
multinacionais e mais l 1 entidades financeiras da ingla­
terra, Alemanha Federal, Portugal e Espanha, além de 
21 membros colaboradores (Bancos Centrais Latino­
Americanos). O objetivo furidamintal da entidade é de 
estimular a cooperação entre seus me~bros ativos para 
fortalecer o sistema financeiro de desenvolvimento da 
Amêrica Latina. 

A sessão inaugural da XIV Reunião da Assembléia 
Geral da A LIDE se reaHzou no dia 15 de maio de 1984, 
no Centro de Treinamento do Banco do Nordeste, em 
Fortaleza, com a presença do Governador e Vice do 
Ceará, respectivamente Luiz de Gonzaga Fonseca Mata 
e Adauto Bezerra; do Prefeito da Capital cearense, Cbsar 
Cais de Oliveira Neto; do Comandante da 10• Região 
Militar, General Francisco Baptista Torres dt! Melo; do 
Prefeito de Aracaju, Heráclito Rollemberg; do 
SecretáriowGeral da A LIDE, Carlos Garatea Yori; além 
de centenas de participantes. 

O Presidente e os novos dirigentes do Comitê Diretivo 
da ALIDE foram anunciados no dia 16 de maio. 

No discurso que proferiu durail-te a s-essão inaugural 
da mencionada Assembléia Geral, Cami1Jo Calazans de 
Magalhães analisou, com lucidez e obk!l_vidade, a draw 
mática situação dos paíSeS-em deSe_n_~~lvimento, que são 
os mais duramente afetados pela crise financeira internaM 
cional. Revelou que a divida externa acumulada desses 
países atinge a US$ 612 bilhões, sendo que mais da meta­
de desse total, ou seja, US$ 320 bilhões, é da responsabi­
lidade de apenas 10 países da América Latina. -

O problema do endividamento externo, na opinião do 
economista Camillo Calazans de Magalhães, é ainda 
mais crucial em face da prevalência de taxas flexíveis de 
juros no mercado financeiro. 

"Essa prãtica chega a ser iníqua - asseveroU - porw 
que influi no volume das responsabilidades dos de_yçdow 
res, independentemente de sua vontade". A esse respeito, 
lembrou que um simples aumento de 0~5% na prime rate 
ou na lihor, taxas médias de juros cobradas em Nova 
Iorque e Londres, respectivamente, faz com que a dívida 
externa brasileira, por exemplo, cresça em mais de USS 
500 r:nilhões. O recém--eleito P-resideiite da A LIDE acenM 
tuou, ainda, que a amortização da dívida brasileira é um 
dilema de dificil solução~ "'A deterioração da relação 
dívida externa versus exportações, ocasionou a transfew 
rência de recursos líquidos dos países em desenvolvimen­
to para o exterior, devendowse ressaltar que, em 1983, a 
América Latina pagou de juros 27,4% da sua receita de 
exportações, cerca de USJ 30 bilhõeS, que ajud?ram a 
cobrir déficits Junto aos norte-americanos. 

No decorrer da XIV Assembléia Geral da A LIDE fa­
laram, sobre problemas técnicos de grande importância e 
atualidade, entre outros conferencistas, o Diretor~Geral 
da Nacional Financeira do México, Gustavo Petricioli; Õ 
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social (BNDES), Jorge Luís Freire; o econoM 
mista Rubens Vaz Costa, presidente da Companhia HiM 
drelétrica do São Francisco (CHESF); o economista 
William R. Cline, do Instituto Internacional de E~ono­
mia (EUA). A exposição do economista William R. CliM 
ne, teve como debatedores osSrs. Angelo Calmon de Sá, 
Presidente do Banco do Brasil, ExMMinistro da Indústria 
e do Comércio e DiretorMPresidente do Banco Econômiw 
co S. A., e Fernando Pcrichc Vida!, Presidente da AssaM 
ciação de Bancos de Desenvolvimento da República Do_­
minicana. 

DIÁRIO DO CONGRESSO~AC!ONAL \Seç{o-ll) 

A programaç~o técnica: foi encerrad? no dia 18, com 
uma exposição do Senador Roberto de Oliveira Campos 
sobrç "Políticas Corretivas para o Desenvolvimento do 
Comércio Externo e das Finanças da América Latina", 
sendo dcbatedores Karlos Rischbieter, exwMinistro da 
Fazenda, e Jorge Spinosa Ca-rranza, Assessor Especial 
do BanC:o" Interamericano de Desenvolvimento (BID). 
Em seguida, realizou-se a sessão de encerramento presiw 
dida pelo Ministro do Interior, Mário Dayid Andreazza. 

b ~segundo assunto cuja importância desejo realçar -é 
que o Banco do Nordeste deverá completar 32 anos de 
ininterrupto e fecundo desempenho no próximo dia 19 
d_e julho, data que assinala o seu advento no cenário na­
cional, quando o saudoso estaçlista e Presidente Getúlio 
Vargas propôs e sancionou a Lei n'1.649, de 19 de julho 
de 1952. 

A fim de comemorar, condignamente, o transcurso 
dessa data que se reveste de excepcional importância 
para o Nordeste, o Presidente do BNB Camillo Calazans 
de Magalhães presidirá a inauguração do "Centro Adw 
ministrativo Presidente Getúlio Vargas'', amplo conjun­
to arquitetônico Cuja construção, ocupando 60 mil me­
troS quaarados, formada por 18 blo~os de dois pavimen­
fos, íi-tteicalados pela vegetação natural, representa a sow 
lução definitiva para· o alojamento doS órgãos da Di­
reção Geral do Banco do Nordeste. 

Na mesma ocasião, será inaugurada a "Creche Paulo 
VI", com capacidade para abrigar 200 crianças entre 3 
meses 4 anos, cOnstrufda em área arborizada, dispondo 
de play-ground e outros equipamentos para uso comuniM 
táriO. 

A programação relativa às comemorações do Banco 
do Nordeste do Brasil compreende vários eventos que se­

-ríiiOngo enumerar, nos dias 19 e 20 de julho vindouro. 
Aproveitando o ensejo, desejo expressar meus agrade­

cimentos ao ilustre Presidente Camillo Calazans de Ma­
galhães, pelo atencioso convite que me enViou, 
felicitando-o pela amplitude dos empreendiment~s e rea­
lizações característicos de sua dinâmica gestão. 

São demonstrações relevantes de sua comprovada efi­
CiênCiã: a solene inauguração das nov_as instalações da 
Ag_êncía do BNB, em Aracaju, no próximo dia 2 de ju­
lho, e _de Boquim, no dia seguinte, 3 de ju-l&o, concreti- _ 
zando destarte, uffia ailtiga reivindicação do Deputado 
Cleonâncio Fonseca. 
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Finalmente, em terceiro lugar, desejaria chamar a 
atenção desta Casa para o suscinto documento enviado 
pelo Presidente Camillo Calazans de Magalhães ao Mi­
nistro da Fazenda, Ernane Galvêas, no qual logrou con­
densar os resultados do Banco do Nordeste pertinentes 
ao J<:> semestre-do corrente exercício financeiro. São qua­
dros e tabelas relativas às demonstrações das aplicações 
do BN 8, evolução, das receitas, despesas, operações di­

- versas e resultados obtidos. 
.Tra!awse de uma síntese, cuja incorporação ao texto 

destes comentários solicito neste momento, pelas inforw 
mações nele contidas, reveladoras, simultaneamente, da 
solidez do BNB, bem como do invulgar talento adminiS­
trativo e capacidade técnica do seu eminente Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A- QUE SE REFERE o SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

ExcelentíssimO senhor 
Dr. Ernane galvêas 
DD. Ministro da Fazenda 
70048 --Brasília (DP) 
Senhor Ministro, 

~praz-me apresentar a yossa Excelência os resultados 
do Banco do Nordeste do Brasil pertinentes ao J9 semes­
tre deste exercício. 

2.- Nada obstante as dificuldades de ordem conjuntu­
ral que vêm afetando a economia brasileira, particularw 
mente a nordestina nesse longo período de seca, o saldo 
dos emprêstimos do BNB atingiu a soma çie Cr$ 944,6 
bilhões, muito próxima portanto do teto de Cr$ 1,0 tri­
lhão previsto para ser alcançado no fitlat do ano-:-Em re­
lação a dez/82, registrouwse um incremento nominal de 
67,5%, superior à taxa de inflação do período. 

3. Do total das aplicações deste Estabeleclmento, 
74%, ou seja, cerca de Cr$ 700,0 bilhões, correspondem 
às operações de médio e longo prazos em beneficio dos 
setores rural, industrial e de infra-estrutura, fato que for­
talece a Instituição como banco de fomento, preponde­
rantemente. Essas aplicações cresceram 72,6% no perío­
do, contra um inc!emento de 54,6% nas operações típicas 

- de banco coJmercial, conforme mostra a tabela seguinte: 

EVOLUÇÃO DAS APLICAÇOES DO BNB, 
POR FINALIDADE 

Cr$ Milhões COrrentes 

Incremento % 

Especificação Dez/82 Jun/83. _Nominal Real 

I - Operações de Banco de 
Desenvolvimento 405.570 699.942 72,6 3,2 
• Produção Industrial 143.317 239:029 66,8 (0,3) 
• Formação de InfrawEstrutura 166.965 333.765 99,9 19,5 
• Produção Agropecuária 95.288 127:148 33,4 (20,3) 

11- BANCO COMERCIAL 158.329 244.699 54,6 (4,6) 
• Cointb-rciiilização da produção 147.789 '2.27.727 54,1 (7,9) 
• Crédito Pessoal 10.540 16.972 61,0 (3,8) 
Total (I+ fi) 563.899 944.641 67,5 0,1 

--,_: 

FONTE: Departamento de Administração Financeira - DEPAF. 
(*) - Corrigindo os valores pelo IGP 
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4. AuferiU-áBanco no semestre recêm-findo receitas 
de Cr$ 269,9 bilhões e realizou despesas no total de -crS 
217,5 bilhões, aprc:.entando um resultado bruto de CrS 
52,4 bilhões - superior em 121,1% ao o_btid_o no semes­
tre anterior. Ressalte-se que 99,5% das receitas resulta­
ram ex.clusivamente de ativid~des _operacionais, enquan­
to que no âmbito das despesas 76,1% referem-se a custos 
financeiros, que elevaram sua participação no cômputo 
dos gastos globais. 

5_. Feitas as deduções de praxe - correção mone­
tária do balanço, provisão para imposto de renda e parti­
cipações estatutárias, obteve a Instituição um lucro líqui­
do de Cr$ 10,5 bilhões, 57,7% maior do que o relativo ao 
211 semestre de 1982, em termos nominais. 

6. Esses resultados permitiram destinar aos acionís­
tas dividendos no valor de Cr$ 2.475 milhões, à base de 
Cr$ 1,32 por ação, remuneração que supera em 88,6%, a 
preços correntes, o montante distribuído no 21' semestre 
de 1982, o que-corresponde a um aumento real de 12,7%. 

7. O quadro seguinte apresenta a demonstração dos 
resultados do Banco no período sob relato. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS~ 
Cr$ Milhões Correntes 

2• 1• Variação 
Sem/82 Sem/83 Percen-

(A) (B) tua! 
Especificações (B/A) 

Receitas 149.032,6 269.963,3 81,1 
Despesas 125.328,9 217.546,2 73,6 
Resultado 23.703,7 52Al7,1 121,! 
Resultado da Correção 
Monetária 12.615,8 27.873,1 120,9 
Resultado Antes do 
Imposto de Renda 11,087,9 24.544,0 121,4 
Provisão para o 
Imposto de Renda 4.206,7 13.598,2 223,2 
Resultado após o 
Imposto de Renda 6.881,2 10.945,8 59,! 
Participações Estatutárias 
Lucro - 202,5 414,8 104,8 
Lucro Liquido do Exercício 6.678,7 10.531,0 57,7 

8. A par da significativa ·evolução das atividades 
operaciOnais, cresceu também o Banco no tocante a sua 
rede de agências, a qual foi acrescida de mais ro unida­
des, prevendo-se a instalação de ma-is 8 até o finã.I. dq 
ano, quando o BNB contará com um total de 163 agên­
cias e 32 postos avançados de crédito rural. 

9. Relevante, também, a atuação do BNB com~· ór-.­
gão operador do Fundo de Investimentos do Nordeste 
(FINO R), tendo realizado no l~' semestre deste ano três 
leilões, em que foram colocados 5,6 bilhões de ações de 
empresas nordestinas junto ao público investidOr, com­
negócios da ordem de Cr$ 10,3 bilhões. 

I O. Destaque-se ainda o desempenho do Banco 
corno instituto de estudos e pesquisas econômicas, de­
senvolvendo trabalhos destinados a ampliar os conheci­
mentos sobre a !:!COnomia regional, apoiando programas 
de formação de recul:'sos humanos e patrocinando, com 
recursos a fu_ndo perdido, diversos projetos de pesquisa e 
difusão de tecnologia em todos os Estados nordestinos, 
que absorveram cerca de CrS 236 milhões no lI' semestre 
de 1983. 

11. Para a consecução desses resultados, mUito con­
tribuiu o apoio que o ilustre Ministro dispensou aos p1ei~ 
tos do BNB, pelo que me confesso sincer:irriente grato. 

Neste ensejo, renovo a Vossa Excelência o testemunho 
da minha admiração e de mett apreço, - Camillo Cala .. 
zans de Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUESANTILLO (PMDB- GO. Pro­
nUncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Depu~ 
tados: 

Dos homens se costuma dizer que a memória é muito 
frágj[ para lembrar, além de uma geração os que lhe fize­
ram o bem. Perde-se fácil a memória do passado, sobre~ 
tudo com o azáfama e o ·rifmo acelerado dessa s6frega 
vida moderna. Mas hã sempfe os raros espfritos que nos 
puxam as rêdeas do pragmatismo, fazendo-nos retornar 
ao berço esplêndido da exístência verdadeira, ainda que 
por breves intervalos.- tornando presente a afirmação de 
Hooker: 

'"A posteridade poderá saber que não deixemos, 
pelo silêncio negligente, que as coisas se passassem 
como num sonho.". 

Ou:; como no dizer do poeta Wallace Stevens: 

.. Numa época de descrença ( ... ) cabe ao poeta 
proprorcíonar as satisfações da fé, pela sua medida 
e em seu estilo". 

Assim foi Gllenêo Marques de Araújo Valle, cujo 
pseudônimo literãrio foi Leo Lynce. Magistrado, profes­
sor de Direito,- jornalista, poeta e literato, Leo Lynce, 
nascido a 29 de junho de 1884 e falecido a 7 de julho de 
1954, em Piracanjuba, Estado de Goiás, é figura proemi­
nente da poesia brasileira, soube ser um dos três maiores 
poetas de Goiás. 

Homem culto e de espírito inquieto e questionado r, foi 
o introdutor do modernismo nas terras de Anhanguera, 
ainda em 1922. "Ontem" foi seu único livro publicado­
em vida, o bastante para que ficasse marcada sua pre­
sença no cenário das letras nacionais. 

Foi combativo jornalista, responsável pela fundação 
de vãriosjornais em Goiás. Tambérrt_ polrtico impOrtan~ 
te, foi eleito quatro vezes deputado estadual, exercendo 
seus mandatos com a mesma combatibilidade. 

Pela importância de sua obra poética, por ocasião do 
centenário de seu nascimento, a Secretaria de Cultura do 
Estado_de Goiâs, por seu tftular Dr. Iron Jayme Nasci­
mento e o Departamento d~ Cultura do estado, dirigido 
pelo Pro f. Álvaro Catelan, em colaboração _com _a Uni­
versidade Católica de Goiás, realizam, em jUsta homena­
gem ao poeta, a I Semana de Cultura "Leo Lyn«.e" e 
Concurso Literário sobre sua vida e obra. 

Associo-me a essas justas homenagens, soHcitando a 
trans-crição nos anais da Casa do poema de sua autoria 
Goyaz, os primeiros versos modernistas esàitOs em meu 
Estado. 

GOYAZ 

"Terra moça e cheirosa, 
de vestido verde e tou-ca azul, doirada, 
entre todos, gentil! 
Ninho dos sofredrires 
coração dos pastores cantadores! 
- <;'oração do Brasil!" 

"Quando se vem de fóra 
e salta o Paranahyba, 
o trem de ferro tem um ruido differente 
uma son1?ra vibraçãÕ df'; "jazz"-- ' 
a enternecer a alma da gente " 

"Nome bonito - Goyaz! 
Que prazer experimento 
sempre que o leio 
nos vagões em movimento, 
com aquelle Y no meio!" 

__ "O fgrdinho e o chevrolet, 
rasgando camPos, furando mattas, 
vão. a trancas e barrancos, 
rumo às cidades pacata~ 
que brotaram no sertão." 

"'()s P_oef!:!aS escriptos a carvão 
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nas porteiras das estradas boiadeiras 
ou nas paredes caiadas dos alpendres: 
"Lindaura Mendes - Cabo Assumpçào ... " 
"Sodade do Rio dos Boi." 
.. 5/5/22. Francisco" ... 

""Nas pautas musicais 
do arame dos mangueiras, 
que genio virá compôr 
os motivos dos curraes 
os desafios brejeiros 
e as cantilenas de amor?" 

"Goyaz! rescendente jardim, 
feito para a volúpia dos sentidos! 
Quem vive neste ambiente, 
sorvendo o perfume de seiva 
que erra no ar; 
quem nasceu numa terra assim, 
Por que não há de cantarr• 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, de­
sigliã:rido Para a se.~ão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra ri<T 5, de 1981 (n9 3.035/80, na Casa de origem), alte­
rando o art. I 'i' da Lei n'i" 6.226, de 14 de julho de 1975, 
que dispõe a contagem recíproca de tempo de Serviço 
Público Federal e de atividade privada, para efeito de 
aposentadoria, e dã outraS providências, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n's 971 e 972, de 
198 1, das Comissões: 

- de Segurança Nacional; e 
-:-de Finanças. 

2 

-VOtação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'i" tO, de 1981 (n~' 1.5:29/79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos ex-coffib3.tentes segurados da Previdência Social, 
tendo · 

PARECERES FAVORÃVE!S, sob n's 354 e 355, de 
1981, das Comissões: 

-de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

3 

V o faÇão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'i" 44, de 198 t (n'i" 587/79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (rádio. tele­
visão, cinema, jornais, revistas, cartazes, anuários Ou -
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais que não se­
jam negociados, produzidos, criados, fi[mados, grava­
dos, copiados - imagem e som - por profissiOnais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob nQs 186 e 187, de 1983, das Comis-
sõeS: -- -

~de Economia, favorável, com voto vencido dos Se:­
nadores Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 

de Finanças, favorável. 
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4 

Votação, em turno único"; do Projeto de Lei da Cãma-.. 
ra n9 53, de \977 (n9 227 /75,na Casa de origem), que dis· 
põe sobre condições a observar na renovação de contra­
tos de atletas profissionais, e dá outras Providências, ten­
do 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob nos 1.360 e"Li6J, 
de 198 I, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Educação e Cultura. 

s 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 65, de 1979 (n9 4.25.7(77, n-a Casa de origem), qué"-­
autoriza a alienação de imóveis residenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob nos 335 e 336, de 1980 e 635 a 6)7, 
de 1981, das COmissões: 

- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 19 
pronunciamento: c_ontrário; 211 pronunciamento: favorável 
ao Projeto e à Emenda de Plenário; 

"--de Finanças, 1'1 pronunciamento: favorável; 2'1 pro-­
nunciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 

-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto--e da Emenda de Plenário. 

6 

Votação, em turno único, do Requeririleiüo-i]q'784, de 
1983, de autoria do Senador Henquique Santillo, solici­
tando, nos termos dos arts. 75, 76 e 77, do Regimento In­
terno, a criação de uma comissão esPeciit mistá, com­
posta de li (onze) senadores e 11 (onze) deputados, pa­
ra, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com a colabo­
ração das entidades mais representativas da sociedade ci­
vil, discutir e apresentar soluções para a crise 
economico-financeira do Pais, 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Economia) -

7 

Votação, em turno único, do Requerimento n9104, de 
1984, dos Senadores Nelson Carneiro e Humberto Luce­
na, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 
290, de !983, de autoria do Senador Nelson Carneiro,­
que revoga a Lei n9 7.138, de 1 de novembro de 1983. 

8 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 840, de 
1983, de autoria do Senador Humberto Lucena, propon­
do a inserção em Ata, de um voto de aplauso aos termos 
da carta com que o ex-Minstro Hélio Beltrão se demitiu, 
e um voto de louvor pela sua eficiente gestão nos Minis­
térios da Previdência e AssiStência SoCial e Extraordi­
nário para Desburocratização, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n9 302, da Comissão­
- de Constitufçio e Justiça. 

9 

Votação, em turno único (apreciação preliminar daju­
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara n9 79, de 1979 (n9 
1.511/75, na Casa de ori&:em), que acrescenta Pará8rafo 
ao art. 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Sociãl, alte­
rada pela Lei n9 5.890, -de 8 de junho de.l973, tendo 

PARECERES, sob n'~s 692 e 693.-de 1982, das Comis­
sões: 

de Legislaçio Social, favorável, nos termos de Substi­
tutivo que apresenta; .e 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicid.il.de do 
Projeto e do Substitutivo da Comissão de Legislação So­
cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montoro. 

lO 

Votação, em -primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 14.5, de 1981, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que atribui às Secretarias de Agricultura dos Esta­
dos, dos Territórios e do Distrito Federal a competência 
exclusiva para fix·ar as quotas de farelo de trigo cabentes 
a cada produtor rural, tendo 

PARECERES, sob n9s 248 a 250, de 1982, das Comis­
sões: 

- ....=.... jle Cogstitulção e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidãde, e, no mÚitO~ fav-Of.ã.;e-1~ com as Em~ndas 
n~'s I e 2-CCj que apresenta; 

-de Agricultura, favorável ao Projeto e às ~mendas 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de SerYiço Público Civil, favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição e_Justiça. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de_ Lei do Se­
nado n'~ 76, de 1983, de autoira do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta dispositivo à Lei n~>-5.107, -de 13 de 
setembro de 1966 visando restabelecer o privilégio da in­
denização dobrada ao trabalhador que conta mais de 10 
anos de serviço e é despedido sem justa causa, tendo 
"PARECERES, sob nos L01Íl e L019, de 1983, das Co­

missões: 
-de Constitufçio e Justiça, pela Constitucionalidade, 

juridicidade, e, no mérito, favorável, com voto vencido 
dos Senadores Helvídio Nunes e José Fragelli; e 

-de Legislação Social, favorável. 

"12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'l 33, de 1984 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 286, de 1984), que au­
toriza o Governo do Estado Rio de Janeiro a elevar em 
Cri 60.406.704.949,55 (sessenta bilhões, quatrocentos e 
seis milhões, setecentos e quatro mil, novecentos e qua­
renta e nove cruzeiros e_ cinquenta e cinco centavos) o 
montante de sua dívida cçmso!idada, tendo 

PARECER, sob n9 287, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 58 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR" 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE 2Ni-84 
E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE" 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pro­
nuncía o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

-Afinal, o Governo decidiu encaminhar à apreciação 
do" Congresso Nacional çlois projetos que estabelecem 
nofinas d~ isenção tributária e de tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado à microempresa, no campo 
administrativo, tributário, trabalhista, previdenciá(io e 
creélitício. -

Os Projetos que foram de inspiração do ex-Min.istro 
Hélio Beltrão despertaram muitas críticas, não só da 
parte do empresariado nacional, bem como de técnicos e 
da classe política, inclusive de vários SenadO-res, dentre 
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os quais destaco os companheiros Henrique Santilho, 
Saturnino Braga, Marco Maciel, Albano Franco· e· 
Gabriel Hermes. 

A demora, até que se materializasse o envio ao Con­
gresso, deveu~se à resistência da área econômica, notada­
mente do Ministério da Fazenda, que findaram por in­
trOduzir- inOditícàÇões substanciais no projeto original. 
Com efeito, a proposta original tornava obrigatória a 
destinação de 2% dos depósitos ã vista da rede bancária 
ao financiamento da microempresa, prevía uma faixa de 
isenção mais ampla e excluía dos benefícios apenas as 
empresas dedicadas à importação de produtos. 

Devo, em primeiro lugar, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, saJientar l! importância de que se reveste a proposta 
do Governo, precisamente por que cabe, agora, ao Con­
gresso Nación-8.1 a fniciativa de alterar e introduzir modi­
ficações nos projetos, a fim de torná-los efetivamente be­
néficos à sobrevivéncia das pequenas e médias empresas 
brasileiras. 

É, também, imperiOSo dizer que o Governo levou mui­
to tempo para propor a correção de um modelo econô­
mico de tratamento perverso com relação à microempre­
sa. Não é, pois, de se espantar que o IBGE tenha desco­
berto recentemente a existência de uma "economia in­
visível" estruturada em atividades que se desenvolvem à 
margem do _controle econômico e social. t; a economia 
dt: "fundo de quintal'' que cresceu devido aos entraves 
criados pelo mod_elo econômico desses últimos 20 anos. 

Basta voltar os olhos ao passado para ver o que foi 
instituído nO BrasiLem termos de obrigações e encargos 
de natureza financeira e tributária, além dos encargos 
pára-fisCa"ís~-Pri"meiro inventaram a correção monetária; 
depois Vfeiam os tributos de toda a espécie: Imposto 
sobre CirCUlaÇão de Mercadorias, Imposto sobre Produ­
tos Industrializados, Imposto sobre Serviços, Imposto 
sobre Transporte Rodoviário, Imposto sobre Operações 
Fími.nceii-a.S: Imposto de- Renda, além do PIS, INPS, 
FGTS, FINSOCIAL e outras taxas que tornam insupor­
tável a sobrevivência legal de quaisquer empresas peque­
nas e até mesmo de porte médio. 

Essa asfixia 6 agravada ainda mais pelo estimulo cres­
cente ao modelo exportador da atual política econômica. 
O sistema brasileiro dessas duas décadas passadas favo­
receu e tratou difencialmente as grandes empresas e be­
neficiou notadamente àquelas que aportavam capital es­
trangeiro, na vã ilusão de que contribuiriain para a re­
dução do endividamento externo. Por isso, já não é sem 
tempo que cuidemos nós de proteger o setor que ê res­
ponsável por 50 a 80% da produção nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Estou certo de que haverá um amplo debate no Parla­

mento sobre o assunto e que envolverá todos os segmen­
tos interessados em propiciar melhores condições opera­
cionais às microempresas. De antemão creio que existem 
pontos fundamentais que o Governo abandonou em face 
do projeto original e outros que deveria ter introduzido 
nos Projet()~. a fim de alcançar os objetivos a que Se pro­
põe. 

A meu ver, na caracterização da microempresa, quan­
do estipulou que se enquadrariam no tratamento dife­
renciado aquelas que tiverem receita bruta anual igual 
ou inferior ao valor de 10 mil ORTNs, tomando-se o va­
lor nominal de janeiro do ano-base, o Governo esqueceu 
de que somente a correção monetária no exercício finan­
~iro de 1983 foi da ordem de 156%, sem falar na taxa de 
inflação - agora qualificada de .. sem vergonha" pelo 
Ministro Brnane Galveas- que no ano passado ultra­
passou a barreira dos 200%. Entendo que esse valor esti­
pulado sobre o faturamento das empresas deva ser aufe­
rido no último mês do ano e não no primeiro como pre­
vêem os projetos originais. Que significará um fatura­
mento máximo de 75 milhões de cruzeiros em dezembro 
desse ano? Esse montante calculado em janeiro estará re-
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duzido em 200% quando chegarmos a dezembro deste_ 
ano. Por isso considero imprescindível que o valor nomi­
nal dus ORTNs seja o de dezembro e nà9 o de janeiro, 
como está no projeto. 

Considero, também, Sr. Presidente, Srs. SenadQres, 
que deve ser lixado por lei e não deliberação do Conse­
lho Monetário o percentual de aplicação compulsória da 
rede bancária des_tinad_o às microempresas. Entregar essa 
decisão ao Conselho Monetário é o mesmo que deixar as 
empresas ao sabor das exigências de saldo médio intro­
duzidas, também, no modelo pós-64. Já não bastam as 
atribuições legislativas na área do M_erçado F_inançeiro 
que esse_ Conselho subtraiu do Congresso? Por isso nós_ é 
que devemos introduzir essa obrigação. 

Parece, entretanto, que a supressão dessa obrigação 
não é questão do Governo, mas do FMI._ Nã_o é preciso 
acrescentar nada sobre as instruções desse _organismo 
que fez mergulhar o País na mais profunda recessão de 
sua história. 

Ao que consta, o Governo também suprimiu a isenção 
de todos os impostO!> prevista no projeto original e, de 
fato, propõe isenção _de Imposto de Renda, Imposto 
sobre Circulação de M_ercadoria e Imposto sobre S_er- _ 
viços. 

Em todas as análises, inclusive oficiais, sabe-se que 
68% dos contribuintes- pessoas jurídicas- que corres­
pende a 784 mil empresas, não pagaram Imposto de 
Renda no exercício de 84. 

Ora, a isenção de Imposto de Renda que o Governo 
prevê no projeto, já existe, na realidade. O que _fica,_en­
tão? O ônus da diniin_uição de receita tributária recai 
sobre os Estados e MunicípiOs.- Por is_so, entendo que as 
isenções sobre impostos, encargos e taxas federais deve­
riam ser mais amplas. Por que não isentar iri_tegralmente 
o IPI, o ISTR, o FINSOCJAL? Por que não reduzir os 
percentuais de recolhimento do PIS e do INPS~ aumen­
tando o das grandes empresas? 

Da forma como_ está o projeto, há certa procedência 
na reação negativa dos Secretários de Finanças dos di-

versos EstaQo~da Federação. Dar isel).ção retirando de 
quem já tem pouco não é política das mais salutares. Por 

-isso -tenho defendido a Reforma Tributária que propor­
cione a descentralização do sistema de_.arrecadação e dis­
tribuição da receita tributária. 

Mas, Senhor Presidente, Senhores Senadores, o pro­
palado projeto de Reforma Tributária do Governo jaz 
adormecido nos escaninhos inacessíveis do Ministério da 

-Fazenda. 

Por outro lado, não consigo·vislumbrar o objetivo da 
listagem de várias categorias de empresas que não seriam 
atingidas pelos benefícios estatuídos nos projetos. Admi­
to que ficassem -de fora as que se dedicam-à importação 
de produtos. As demais, no meu entender, deveriam ter o 
mesmo tratamento diferenciado pois só ãssim poderão 
crescer também. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, 
O País n~o pode ficar à mercê dos grandes grupos. É 

chegado o momento de fortalecer o empresariado nacio­
nal com estímulos que lhe permita -reduzir substacial­
mente as elevadas taxas de desemprego e subemprego. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com muitO prazer. 

O Sr. Jorge Kalume- O discurso de V. Ex•, principal­
mente como líder do PMDB, o maior Partido das opo­
sições, pela sua relevância merece reflexão. Pelo que sei, 
o Governo já vai isentar de qualquer tributo as pequenas 
e médias empresas. Mas, estou compreendendo que, pelo 
seu pronunciamento de agora, o governo apenas está 
isentando, parcialmente, alguns tributos. Estou convic­
to, estou certo, e já fiz um pronunciamento aqui, neste 
sentido, de que o Governo pretende isentar totalmente as 
pequenas e médias empresas, sobrecan:_egando as_ gran­
des empresas dessas diferenças que porventura houver. 
Portanto, estou solidário com V. Ex•e estou certo de que 
o GovernQ, se é que, efetivamente, vai isentar parcial-
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!Jlente, retrocederá desse propósito dando isenção total, 
uma maneira de ajudar essas empresas, principalmente 
nesta fase difícil por que passa o Brasil. 

O SR. HUMBERtO LUCENA - Agradeço a inter­
venção oportuna de V. Ex• e vamos esperar que cheguem 
ao Senado Federal os projetos sobre micr_oeinpresa para 
concretizarmos emendas que os modiflquem nessas 
questões que nós temos levantado em vários pronuncia­
mentos. 

Essa oportunidade o Congresso não pode desperdiçar. 
Por isso dirijo o meu apelo, na condição de líder do 
PMDB, para que nos empenhemos ao máximo para 
aprovar, com as alterações que julgarmos necessárias e 
no menor tempo possível, o projeto que fixa novas dire­
trizes para o melhor funcionamento da microempresa no 
Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
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Retificação 
No Expediente da sessão, na leitura dos Pai-ecf:res_n"'S 

278 e-279, de 1984, sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 
225, de 1983 (no;> 138, de 1975, na Casa de _origem) que 
Institui -Q·-noia da Comunidade Afro-Brasileira", e de­
termina outras providências". 

Na página 1848, I'- coluna, na ementa dos pareceres, 
Onde se lê: 

PARECERES N•s 278 e 279, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Cimara n'i' 25, de 1983 ••• 
Leia-se: 

Pareceres ,.. 278/'rl9, de 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 225, de 
1984_.. 


